
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
CH Mil N,etal/1941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592. 012275/2022-70

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OI/202g

OBJETO: aquisição de reagentes laboratoriais com o fornecimento de equipamentos em
regime de comodato, juntamente com insumos em geral, calibradores, control-es e software de
interlaçamento, para atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital de
Cuarnição de Natal (HGuN).

VOLUME II

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Henres da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - Rio Grande do Norte - CEP 59.015-145

C NPJ : L0 .295.7 46 I 00A 4-0 4 - Tel ef on e/Fa x : (84) 30 92-67 32
e-m ail : I icitacao. h grur@ grJrail. com
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H M¡lNatal/1941)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OI/202g

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592.0T2275/2022.70

Procedo, nesta data, a abettura do Volume II dos!.. autos do Processo Administrativo no
64592.012275/2022-70, que tem como objeto a aquisição de reagentes laboraroriais com o
fornecimento de equipamentos em regime de comodato, juntamente com Ínsumos em geral, calibradores,
controles e software de interlaçamento, para atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas do
Hospital de Guamição de Natal (HGurN), que se inicia na folha no 20L (duzentos e um), que para constar
eu subscrevo e assino.

Natal-RN, 13 evereiro de 2023.

A CHAVEb - Cap R1
Adj da SALC do HGuN



)
P'ainelde r-il¡¡rslf Rto o¡

ECOü|OÊ{rA

Feçns

FiLTRCE APLICA}OS

a.rdiqo MàtËrr';llSe¡,¡;-cn Ano da CoÍ!p..a

356313 202a,202r.

Quani!dade tciâì cje reçistros: 3

Reoistros apresenlacJcE: 1 ã 3

tiitHi.-i iiffi r{odatktade

00û0112022 0û071 Preoðo

00i2ij2021 ûû028 Preoåo

00008/2022 00074 Preoåo

MEDIA

R$ 14,27

códþo
do Descrição do ltem

CATMAT

REAGINTË PARA

356313 DncriOST|CO
cuNtco 6

REAGENTE PARA
356313 DiAGN0ST|CO

CUNTCO 6

RE¡çFNTE PARA

356313 DiAt¡iQ5T|CO
cLìtitcû õ

MEDIANA

R$ L4,20
MENOR

R$ 13,71

Folrl€redor

RDF .

DISTRIBU¡DTRA DÊ
FROTUïOS FARA
SAUDE LTDA

B¡OPLAsMA
PROOUTOS PARA
LABORAïQRIOS Ë

CCIRRELAïOS LTDA

Ile*eriçåo Unidade de euanüdade Valor
Cünplem€ntar Forneclmento Ofeftadê Unitário

TËS'iË RS13.?1

R$14,20ÏË5TÉ 3.600

fÊSTE 7û0 Rs14,9i
ÊSSE ËtlE COMERC¡o C0hl¡,i'iD0 D0
E SEFYICOS LTDA, EXËRCITO

UASG
Data da
Compra

16T345 -HOSPITAL

DE GUARNICAO DE ].I/O4J2T;J]
NÁÏAL

1s0:4r ,cor{plExo
HTSPITALAR Ë DE ]510äI?O2J
SAUDE DA UFBA

16005ô - HCSPÌTAL
GERAL DE ûEIÛ9/?T??
FORTALEZA/MEX - CE

Orgåo

cc$,tÂNo0 D0
ÊXÊRCITO

UNf ViftSIDÁTE
FEDIRÂj. DA
BAHIA

)

Relatórto gerado dia: 16/î.2|2O22 às IIrIg
Fonfe: paíneldeprecos.plonejomento.gcv.br



)

IdINÍSTÉRIO DA
ÊCtfìþl$tA

FiLiRÛS AFLICADOS

Cù(rqi. MarÊfiåilservrqo Arìû,la C.J.?.]prÊ

378147 2022,202r.

Quaniidade total ûe regislros: -ì

Registr"os apresentadcs: 1 a 3

MEDIA

R$ 12,73
MEDIANA

R$ t 2,73

TE5]T 7r7

iESTE 800

UNIDAüË 6CI0

MENOR

R$ rt,86

Forn€cédor

PMH PRODUTCS
RS11.86 MEDiCOS

HOSPITALARES LTDA

ldenttffcação
da Co*rpra

Númera
do ltem

0û045/2C22 00052 Preoåo

0000U2t22 û007? Pregåo

00û21/2022 00û1? Preoåo

REAGENTE PARA

378i.l7 DtAGr,¡05TCC
curJrcO 6

RÊAGËNTE PARA
378147 DIAGNÛSTICO

cuNrcô 6

REAGËNTE PARA

378147 ntAGNOST]CO
CUNICO 6

órgão

rUNDO
CONST!TUCIOIiAL
DO DiSTRITÜ
FEDÊR,41

UASG
Dãta da
Compra

17û394-CoRPO
DÊ 80r.{BErR05 24iûBl1û22
i"IILITAR DO'}F

iÕû345 -

i"itsPtTAL Dc
G{JARNIÇAT 9g

4624tr6 -FLjNDO

MUNICTPAL S¡
SÂUüE OE
pAu0ÂLri0

;\tJq!llttt

1Âinq,'?tì?.-

Aídi9o
Modalidade do Descrlçåo do tÞm

CATHAT

Descrição Unldade de Quanddade Valor
Conçler¡ent¡r Fornêc¡mento Ofert¡de .Unitário

RDF .D!STRIBUIDORA

R5].2,73 DË PRODUTOS PARA

SAUÛE LTDÁ

CO|'{ANOC DÛ
EXERC¡ÏT

. MËDICA COhiÊRCIO
RS13,60 REPRESENïACåO E

IMËORTACAO LTDA

€STANO DE
ìPERNAMBUCÛ

)

Relatórta gerado dia: L6f72lZAZZ às II:24
Fonto: poineldeprecos.planeJarnento.gov. br



)
Ênrnelde ¡l¡¡¡lsrËnm on

ECO|¡oÈ'llA

FiLiRTS API-iTADOS

Ccüigo Måreriäi/Seni(0 A,nc ce Cor,'rpr.a

339050 20?2,2921

Qìuanijoade tOiâì de reqistros: 3

Reoistros apresentados; I a 3

ldentlficação Número .
;;c;-pã- ;;îoi Modaridade

Oil1?l-12021 00025 Pregác

00û69/2û21 ûí1013 Freoão

00123i2C21 00031 Pregão

MËDIA

R$ Ls,gt

códþo
do Descrição do ltern

CATt¡lAT

RFAGENÏE PARA

339Û50 DIAGNÓSTCO
cLtNfco û

RËAGENTE PARA

33e050 DTAGNô5]]C0
cLtNtco 6

Descrlçåo
Complemeñtar

MEDIANA

R$ L5,73

Unidade de
Fornec¡rnento

MENOR

R$ 15,29

Fornecedor

BICIPLÆMA
FRODUTTS PARA
LABORATORICS E

CORRÊLATOs LTDA

Bf OPLASI"IA

PRODUTOS PARA
LAEORATOßIOS E

CCRREIAîQS LTDA

BIOPLASMA

CORRELATOS LTDA

Quantldade
Ofertada

Valor
Unitírio

4.000 Rs15,?9

1 5SÐ R5 15.73

?.400 R<ì 6 ¿ì PRTDUTOS PARA
LABORÀTORIOS Ë

órgao UASG

UNIVEPSIDAÛE
FESERAL DA . ñ-
Þ^ut¡ a uL
UÂí ¡¡A 

FBA

926289 , FUNDÛ
ESTADC} DO NIATO ESïATUÁL DË

GROSST SAUDE DE MATO
GRC550

15û247 -

coMPi.Exo
HGSPI_IÅLAR i DE

SAUDË DÀ UFBÀ

Data da
Compra

?T¿l'!l /1nll¿rlu¿¡¿uii

1,iiO3i 2û:2

15/0?/?022

"FË5TË

TËsTE

TESTg
UNIVËRSIDADE
F€}ERAL DA
EAHiA

)

REAGËTiTE PAßA
339CI50 DtAGN0SÌlCO

cLtNtco 6

Reiató¡ío gerado dia:76t72f2OZZ its 71:27
Fonte.. paineldeprecos.plone.fament o.g ov.br

È'

/r-,,ìírN ^a



)
Parne/de ul¡,llslÉRlo o¿

ECÐù¡Otr¡t[A

F¡1i"ftÜS APLJCADüS

fscilc þiåtÈriðl.,Servlcc AnO 5õ Csfi:tra
356308 2022,2021

Çuantidade lotal de reqistros: 3

Regi*<trosapresentados: i a 3

Código
l.{odalidade do Descricår do lÞm

CATMAT

Descrlção Unldade de Quantidade Valor
Cønplementar Fornec¡mnto Ofertada Unitárlo :

MENOR

R$ L6,66

Fomecedor

BIOPL,¡*SNlA PRODUTÛS

RS16,66 PAR.A LABORATORIOS E

CORRELATOS LTDÂ

,PfrOf.1CVËNü0
aalt¡rÈPatñ;

R516,SB RËPR€SENTACOES DE
I,IATERiÄL HOSPìTALAR
LÏDA

MEDIA

R$ t"6,95
MEDIANA

R$ 16,99

TËSTE

TESTE

TESTE

ldentlfl<açâo
då Compra

l{úme¡o
do ltem Orgão

UNlVER5IDADË
FEDÊRAL DA
BAHiA

UNJVËRSfDADE
rËDERAL DO RlO
0Ë jANÊiRû

UASG

150?4?-
COMPLËXO
HOSPiTALAR Ë ÛE

SAUÐE ÛA, UiE,A

15f1iû
INSTiTUiC
PUERiC. PE|J
14ÅT. CESTEIEA
DA UFRJ

150:47-
coÈrPrÊxt
HTSF!ïÁ,1ÄR Ë TÊ
SAUüE DA UFBA

Data da
Co¡npra

t7¡f!1,r)fì?"

2 4/1. l,i i02l

ûs/s7i20??

ûüi21/2021 000?B Presðo

0û045/2021 ût010 Pregao

0t0?912022 00014 Pregèo

REAGEIiTË PARA

156308 DtAGNOSTIC0
cuNtco 6

R€AGËNTE PARA

3563CI8 DIAGN0STtCC
CUNICO 6

REAGENTE PARÅ
356308 ÐTAGN0STiCO

CUI'llCû 6

1. ttt

r.5üt
. SICPLAsI.4A PRODUTÕs
R$17_2t PARA LABORATOR|0S Ë

CTRRELAîÕS LTDA

UNIV€RSIDADE
FËDËÊ.AL DA

8AìiIA

)

çù-o
Relatorie gerado dia: L6/l2f2OZZ às I.l;43

Fonte: pa ineldeprecos.plan eja menta.g øv.br lelgN



)
Pnineide lurtt¡rsffRlo Dn

Ectf{oñfitA

MEDIA

R$ 17,89
MEDIANA

Descriçåo Unåilade de
Complernentar Forn€cùn€nùo

TÊSTË

ÏE5TÊ

TESTE

MENOR

R$ t 7,67

Fomecedof

RDF , DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PARA
sAUÛE LÏÐÀ

CDH .CÊNTRC Dñ
DiAGt¡û5Tic0
iìUMANO LTDA

PlÝ'lii PROOUTOS
MEDICOS
HCSPITALARËS LfDÁ

R$ 18,00

FiLTRÕS APLìCADOS
,-crltgc Malerral.iseaÿicrt Afi¡ d¿j Cofipr"
356309 2022.202r

Quaniidacie Ìotai de registros: 3

Registrosapresentados: i a 3

lden$ficaçåo
da Conçra

tlúmero
do ttem lrlodalldade

0t,001i202? ûû075 Pre¡¡åo

Quanüdade Valor
Ofetbda Unkárb

R517,6?

Rs18

R51B

órsåo UASG
Data da
Conrpra

160345 - HCSPr."rAL

DE GUARNTCAO DË 11/û41:fjz;

160139 - þiOSPiTAÌ-
DÊ GUAR¡iICÀü DE I]6ITüiZ02J
joÄc FEsscA

128625 -
GRUPAMEhITO DE i9i 1li¡OI1
APOiO DÕ DF

CATT{AT

356309

ûti]li/2022 00038 Freqåo 3563û9

00024i2021 CItÌ02 Prenåo 356309

CCMANDO DC
ÊXERCITO

COt"liiNDO Sô
EXERCITO

COMANDT DA
AERONAUTjC¡{

)

flescriçåo do lt€m

RËAGËNTE PARA
DIAGNOSTICO
cilNrct 6

RËAGENïE PARA
DTAGNÔSTICO

cllNtct 6

RËAGËNTË FAF.A
DIAGNOSTICO
cLtNtcO 6

Èo do
oç

/r,ÌûNReiatø¡lo Eemde diø: I6|LZ|ZOZZ às 11:47
Fonte.. pa Íneldeprecos.planeþrnento.gov. br



))

FIL-TROS AÊLICADÛS

!ûùigù iqåtÊÍrðlrServrçc Ana üÉì comprd

351672 2022,2021

Quanticiace totaj d€ ,.egislros: 3

Reqistros apresentadr:s: i. a 3

tdentiffcação ltlúmero
da €ornpra do lte¡n

000011202? 00ü76 Preqâo

00142,202i 00091 Pregðo

0û0¿19i2t122 00003

Código
Modalidade do :Descrição do ltern

CATîvtå,7

RËAüENTË PARA
351Þ72 D!ÀGN0ST|CO

cllNtcc 6

RËAßENTE FARA
35167? O¡AGNOsTtCCI

cltNrco 6

MINISTÉRIO OA
ECtñ¡OürA

MEDIANA

R$ L3,49

Descrlçåo Unidade de Qoant¡dade Valor
Complêõrêntar Fomec¡mênto Ofertada Unlário

TESTË

MEDIA

R$ 13,33

I.000 R513

MENOR

R$ 13

Forneredor

RDF - DISTRIBU!DCRA
DE PRODUTOS PARA

SAUDI LTDA

TiAGNOCÊL
COI'{ÊRCIO Ë

RÊPRESENTACÛES
Lti/A

W N DIAGNOST|CA

, órgão

CûMt\Nt0 ût
.EXÊRCITO

ËI'4PRÊSA

tsRAsIi-ËIRÁ DE

SERviÇOS
HOSPITAIJRES

COMAI'iDÕ Dt
ËxERcrio

UASG

i60345-
i-iOSPlTr\L DË

GUÁRNiCAO DË

NATAL

1:5022-
HOSPITAL DAs
CLiNICAS DE
PËRi\¡Al''lBUCfi

16ù143 -

!JÕ5PiîAL MIiJTAR
ÐE AREA ÜË

CAþÍPO GRANDE

Data da
Compra

! llu4 lul.1

1gii i 12üi i

3 i,/08¡2Ç::

Ï85ÏE

TESTE

1.4S0 RSr3,49

6CIo Rsi3,50

RFAGE¡ìTË PARA
35 i67? DiÂGNÛST|CO

cltNtcfj 6

Dispensa de
Liciracáe

/ereN
Reløtórto gemdo dia:16/l2fZA22 às II;5O

Fonfe: poineldeprecus.plonoja menf o.g av.br



)

Paine/de tvtt¡¡rstÉnro o¡
ECÐilnmn

ç¡sços

FiLÏROS APi-iCA.DOS

t"odìçs f4¡lerrer.6ervicû Am dâ Cc'-npni

356315 2022.2021

QuantiCade totai cle registr-c:;: -ì

Regi5lrs5 apresentaoos: 1 a 3

ldentlffcaçáo
da Compra Itlodaüdade

MEDIA

R$ 24,41

Ile*crição do ltem,
:

I\4EDIANA

R$ 24,42

TESTÊ,

I!CTC

TESTE

Descrlçåo Unirlade de Quant¡dade Vabr
CorrplÊmentår Fomecim€nto Ofettada Unfrário

MENOR

R$ 23,85

Forneædor

RDF . DISTRIBUIDORA DF
RS23.85 PRODU'TOs PARA SAUDÊ

LTDA

UASG
Dâtâ da
Cenrpra

160345 .

HC¡SPITÄL DË

GUARNJCAO ÛE

NATAI

ì54492-
INSTTUTC OE

PESQU{5A5
ËVANDRO
CHAGAS -|PEC

l" Ii041201Ì

2S/09j2û22

I53i5û -

INSäJu*Iö
PuËRrC. PED :4i 11./ 2Ci2i
MAT, GESTEIRA
DA UFRJ

I'l¡lr¡rero
do ltem

Códlgo
do órsðo

CATl{AT

00001120?2 00C77 Pregåo

C005012022 00029 Pregåc

00045i?021 '0C014 Pregåo

RËAGËNTE PARA
i56315 D|AGN0ST|CO

cllNict 3

REAGENTE PARA
3563r.5 DTAGNOSTICO

cLtNtCO 3

60û COI'1ÅNDO DO
ËXERCITO

500

7CIo

V{VA NED
OISTRiBUIDORA E

R524.42 iMPORTA9ORA DË
PffOÛUTOS l'lEDlCOs
LTDA

PROlvl0VÊ¡iDO
CÛMERCIO Ë

Rs21.,96 REPRESENIf{COËS DË

MATERiAL HOSPITAi,AR
LÏDA

FUNDÁCAO

OSWALDO CRUZ

UNIVERSIDAÛË
FËDERAL DO RIO
ûE JANETRO

)

REAGENTÊ PARA
356315 DtAGNCISTtCCI

cltNtco 3

ReiatórÍo gemdodiæ 16fl2lZ&ZZ às II:5_1
Fonfe: pøineldeprecos.plonejcmento.gov. br /eÌ?N aQ



n4rNfsTÉRto 0A
ECO$Ðirùft

ffiffiços

Quaniidade fotal dê regrsiros: -ì

Reqistros apresentadc.s: L a 3

ldentlffcação lrl¡lmero , Códlgo

äC-,,;ä ;;ü; Modaridade 
.oi*ï, Descrçaodortem *ffiffi*' ,T#rffit",oääH;i" 

"iiåî"

FiLTRTS APi-¡CADO5

¡:9diqÊ 14¿tenüi/Serylco Ar--û 0a Cimsril
356316 2022,2021

00û08i2021 00012 Pregåo

00CI01/2022 00078 Pregäo

û0045i;021 00015 Pregáo

RËAGËNTË PARA

356316 DTAGN0STCO
clrNrco 3

REAGÉNTE PARÂ

356316 OTAGNOSTCO
CUNICO 3

RËAGENTE PARA

356316 D¡AcNO5'nC0
cuNrco 3

MEDfA

R$ 23,54
MEDIANA

R$ 23,L4

TËSÏË

TES,'Ë

TESTE

MENOR

R$ 2t,95

For¡recedor

PROMOVËNDO

COMERC|Û E

RS21"95 REPRESÊNTACOES DE
MATERIAL HOSPJTALAR
LTÙA

RDF - DISTNIBUIDORA DE
RS23,14 PRODL¡TOS PAF,A SAUDË

LTDA

1 80û

600

7û0

PROMOVENDO
COMERCIT E

R525.54 REPRESE}JTACOES DE
MATERIAL HOSPITALAR
LTDA

153150.
UNIVERSIDAüE INSTITUTO
FEÞERAL DC RlC PUERIC PED
DÊ jANE|RO r"1AT. GËSTE|RA

DA UFRJ

órgão

F,flNi5ïERiO ûA
SAUDE

COMANDO DO
EXERCITÛ

UASG

25û0s2 .

I \t<-l'tTt tT^

NACiONAL üT
cANrÊR -Rj

i60*ì15-
liOSFliAL ¡]E
Gr.iARi\icAo ÐË

Data da
Ccrnpra

â¡/na.1ñl']wT..v¿, ¿ ý¿ ¿

1U0412022

¿j¡IILi¿\J¿L

)

tù/

C
Ð

Relatório gerada dia: l6ftZf¿O22 its 72:07
Fonte: paineldeprecos.plan eja mento.g ov.br

/u rP$ù



)

MINISTÉRü OA
ECçfrKilfttA

FI'-TRCS APi-ICA.DCS

acirtìgo MàterrêlÆerviçc Âr:c oa Comrra

3?8036 2022,2021

QL¡antidade total de r"egisfros :
Registros apresentadcs: 1 a 3

MEDIA

R$ L1,90
MEDIANA

R$ I"2,00

-TESTÊ

ÏE5TË

TESTË

MENOR

R$ 1L,70

Fornecedor

BIOCORÊ CTMËRCIO E

RËPRfSENIACO¡S DË
PRÛDUTO5
IiOSPITALÂftES Ë

LAEORATORìÂiS LTÛA

PMH PROÐUTOS

M€DIC05
HOSPITAIÅRE5 LiÞÂ

ldentlffcação Hrí¡¡æ¡o
da Compra do ltem

códþo
ModalHade do

CAn{AT

0t0?2i20:2 û0007 Fregão

00û241?021 00084 Preqðù

1i0018i2021 00cr34 Pr"eçao

REAGENTE PARA

:7803ô D¡ÀGNOSTCO
cLrNtco 7

REAGÊNTE PARA

3?8CI36 OIAGNCsT'ICO
cLtNtco 7

SCAI,JLAB DIAGNOSÏITA CÕMANOO DC
LTDA EXERCiTO

UASG
gata da
CoftFrâ

456S6i,
5ËCRE-rARIA DË
ËS"TADO DA
SAUDE/F.R

: á /t aJ.'--fì1 I

r lñ(a(

GRUPA¡48NTÛ SE i9/TTËC21
APOIÕ DO DF

]601 18 -

COM¡\l'iDû tA 4

REGIAO
I'4IUïAR¡ÜIV FX

25/11i20?i.

rÞscrþåo do nena:.*i*H*, rT*:51.*. oåãJåoåj" 

"iil%
órgæ

ÊSTÉ,DÕ DE

RORAIf"IA

COMANTO DA
AEROI{ÁUTICA

I ?0û

1.ût0

400 R$ 1?

R$i,1,70

Rs12

)

RËAGËNTE PARA
3 78036 DTACNÓsTìCO

cLlNtcO 7

Ð
ô
Ç

/eleN
Relatórlo gerado dia: l6fl2fZAZZ às 12:11

Fonfe.. pa Íneldeprecos.plcnejcrnenÈo.gov.br



)
fiø¡ne/de

pruços
r"rt¡¡lsrÉRm u¡

Eco{ìilÐ¡{[A

TILTRÛ5 APi.iCADOS

Cùr1;gc ii4aterr¿i/SÈrÿr(ù An0 ,Ja CÕrïrËl.a

400314 2022,202r.

Quantidacle tttâi c¡e i'eÇistrcs: J

Regisirosapresentacìos: I a 3

CI000i12C22 CC080 PreçÀo

0012ti20zl 00032 PregÀo

0006812022 00û8CI Prerrãc

REAGENTE FARA
.{ûû314 DTAGNOSITCO

cuNrco 7

REAGËNÏE PÄRA
4T0314 DIAGNÛSTICC

cllNtco 7

REAGËNTE FARA
4ûC314 DIAGNÜ5TICCI

clrNtco 7

2.500 RS 1I,04

2.200

MENOR

R$ L0,75

Valor
Unitário Fornêcêdor

F.DF. OISÏRIBUIDORA
RS1T.75 DË PRODU'TOS PARA

SAUDE LTÐA

BIOPLASI¡A
PRODUTÛS P/XRA

LÄBORATORIOS E

CORRELATCIS LTDA

MEDIA

R$ L1,05
MED¡ANA

R$ 11,04

TESTË

ÏESTÊ

TËSTE

60û

Orgão

.CCMÀNDO DC
EXERCITO

UÑIVËR5IOÁDE
FEDERAL DA
BAHi¡1

UASG
Data da
Compra

16û345 -!-{OSPiilL
DË riuÀi{äiCAo OE 11/û4ii$?;

1t^1¡:

:::T:11?- - ^- 2Trtit2ozzilu5rtl ¡¡-L¡5-K r UÈ

sAU$Ê i}Â UTBA

i2t633 -

üRUP$.N{ËNTÖ I}Ë
ÂPÛìS DE 5ÀO
PAULÜ

08109¡202?-o c.r ì ?Â C0[1ANDO DA
AERONAUTICA

)

Relatôrie gerada díæ t6f12,f2ù22 às 12:24
Fonte; paineldeprecrs.planejcmen to.gov.br



)

MfNISTfRIO OÅ
Ëcr$oütA

FiLTRÛS ¡.,P1¡CADÛS

lcCiEcr f,4å1Ërr¿!15eryrcc Anc 5ê Cùírrpra

378140 2022. ZO2r.

Quantidacle trtai de reEistr-os: 3

P.egistros apresentados: 1 a 3

ldentiñcação Nrlmero
da Con¡pra do ltem

0000S/2022 t0û26 Preqão

C00C1/2C22 C0061 Precãrr

Ctiiû2i2022 00069 Fregåo

Código
Modalidade do Descrição do lter¡

CÂT},iAT

RËAGENTË PARA
378140 DtAGN0STICO

cuNlco 3

MEDIA

R$ 21,45
MEDIANA

R$ 2L,17

Descriçåo Unidade de
Complefirentar Forneckñeñto

MENOR

R$ 19,79

TESTE

ÏË5TÊ

ÏËSÏÉ

400

1.400

500

Quant¡dadé \Jalor
Ofertaela : Unitári,o Fotïé<edor Org,fu

C0l'iANDt Dû
EXTRCITC

COMANDO ÛO
EXÉF,CITT

UASG

ALÊGREiRS

160345 -

HOsPITAL DË
ûUARI'ilC/qü û5
n-/rï.AL

1?ûb28 -

CRUPAMENTO üE
APÛIO DE SE$fU

Data da
Compra

r lit4l?û??

)t.'n:/lr\1 
'aJ'1ý)ILý¿L

CEIITRAL LÀB

ç¡c r o ro DlSl'R¡BUiDOF.A DË
PRCDUTOS PARA

SAUDË LTDA

1604ûC,-
POUCUNICÂ nriñqjr,r_)l
T{JLíTAR DE PORTÛ

RËAGÊN'TE PARA
37814û D|AGt'JO5TtC0

cuNtco 3

REAGÊNTE PARA

r-78i40 D{ÄGN0SilCû
cltNtcc i

RDF DI5ÏRI8UIÐORA
RS21,17 DÊ PRÛDUTCI5 PARÀ

SAUDE LTÐA

ÛIATNOCËL CCIMFRCIC

R523,38 E RÊPRË5ËNTAC0€5
t rñ^
L¡L'A

COMA¡¡DT DA
AER0I'lAUTlCÅ

)

Relatério gerada dìa: 16l1212A22 ¿is I?;3O
Fonfe; paineldeprecos.plcn eja mento -gav.br



)
Painelde mrn¡¡sffnro n¡

ECIñþM¡¡A

t"8trffi iiitr Modaridade 
*fln' 

Descrrção do rèm *äïl',is"i* ,*:i*iL offilå*Tê
CÂTt'iAT

ÊiLT'RO5 APL!CADCS

':ùirïo i.'1ôierrai,€erviço Ano üä 1.1ilÞ1ra

352417 2022,2O2L

QuantiCade iotai rje registros: 3

Registros apresentados: 1 a i

0ûû45i2021 ûtûC5 Pregâc

t0009/tû2¡ 00025 Pregão

ûû00I1?û?l û0082 ,Pregåo

MEDIA

R$ L9,93

REAGENÏE PARA
35?417 DtAGNOSTICO

cllNtco 5

REAGENTË PARA
352417 D¡AGNOSTCO

cLiNrco 5

RËAGENTE PARA

352417 Ð|AGNOSTCO
cltNtco 5

l'4EDIANA

R$ 20,05

TESTË

1Ë5TE

TËsTE COMAI.¡DCI DO
ËXERCITO

16S345 -
HOSPITÄL DE

GUARNiCAO DË
NÀiAI-

MENOR

R$ t 9,60

Fornecedor Orgäo UASG

PRÛMOVËNDO 15315C -

COMERCICI E UN|VERS|DADÊ }NSTiÏUTO
REPRËSENTACCES OE FEüÊRAL DO RICI PUËßIC^ PEO
MATERIAL HOSPITALAR DË jANElRt fvlAï. GESTEIPA
LîDA DÁ UFRJ

LAB

DORA DE COMANDC 3T
5 PARA sÂUDÊ EXERCITO

Valor Dâta dã
Campÿâ

?4i 11.¡2A? I

02i 08/2t22

r1,,04i 2t22

900

900

Unltário

RS19,60

Rs2û,û5

4CIt
RÛT . TiSTRIBUIDORA DE

R5?0,15 PRODUTOS PAR-A SAUDE
LTÐA

)

Relafério gerudo dÍø: 161I2f2O22 às I2;33
Fonte.. po Íneldeprecos.ptanejament o.gov,br



)
Painelde r.'1tN¡srÉnlO D¡

Ëc$tofinAtrfþçtr

R$ 16,52

FiLl'ROS APt¡CADOS

Ccdigc wtalerrel,'Serÿrcc Ano rta Compi-a

400466 2022,2021

QuanlicjaCe tctäl de reqistros: 3

Regìstios åpresentadùs: 1 â 3

Código
do

CATMAT

ldentiñcação llúmem 
^ã;ü;ã- õË; Èrodarrdade Descricåo do ltem ^ Descrição Unidade de

Complenr€ntar Fomêcimento

MENOR

R$ 16,43

Valor
Unfrárb Fornecêdor

RTF - DISTRIBUìDTRA
R516,4r= DE PR0DUTOS PARA

SAUDË LTÐÅ

160-ì45 -

ilûSPliAL ûÊ 1 1 jn¡ _j
GUARNTcAo DÊ I lju4jlÍl:?000Ci/2022 00083 Pregâo

0û004i2022 0CI?65 Pregðo

0û045/2022 00037 PreEâo

REAGËNTË PARA

40û466 DTAGNOST|Co
CLJNICÛ 4

RÊÄ6ENÏE PAR.A
.{c0466 DIAGNOSTtCt

crif.itco 4

REAGENTE PARA
4û0466 DIAGN05TtC0

CUNICO 4

MEDIA

R$ 16,74
MEDIANA

TESiË

TESIT

TËSTE

Quanüdade
Ofértada

4.6ûû

10.000

11.024

DIAGNÛCEL COfvIERCIO
RS16,52 E REPRESËNTACCIËS

I-ÏÐA

órgão

CÛI{ANDO DO
EXERCiTO

UASG

NAiAL

rb0t66 -

r-iOSPll-Ai-

6ËRAL DE

BËtEM

17û394 -

CORPO ÛE

BO¡,18E!ROS
r'il1!TAR S0 Dr

Data da
Cornpra

?ûliû12t2?

24iCI8j202:

COI'IANDO DO
EXEËCITO

V|TALAB- COMERCIO
9517.ã7 DE PRODUTOS PARA

I-ABORAÏORITs LTDÅ

FUNÛO
CONSTiTUCiONAL
Dt DtSl-Riro
ËËDEFÁL

)

Relatõrío gerado día:16/72f2A22 às t2:36
Fonte; pa ineldepecos,plane.iarnento.gov. br



MINISTÉRIO DA
ECon¡CIfrlrA

Feçus

Códþo
l¡lodalidade do

CÄTMÀT

Pregào J7û044

MEDIANA

R$ 9,20

Descriçåo Unldade de
Conrpleñrentar Fornec¡mento

Qüaüt¡dade : Valor
Ofertada Unkário

lÿlEDlA

R$ 9,3I.
MENOR

R$ 9,09

FiLTRü5 APi-ICADÛS

C-i"{¡!* Mater:ållSer,¡rcc Ano üe CcrnLlr"â

378e44 2022,2021

Quantidacfe total dê registr"os' 3

Regìsii'os apresentados: 1 a 3

ldenüficaçåo
da Compra

Nrlmero
do ttem

RËAGENTF PARA

DTAGNOSilCÕ
CUNICO 5

REAGÊNTË PARA

378C44 DtAGtJüsflCCI
cL['Jtct 5

REAGËNTË PAÊ.A

ûtAGNtSTtCO
cltNtC0 5

TESiË R$9.û9

TESTË RS9,20

ÏEsTE FS9,64

RelatórÍo gerudo dÍa: L6/12t2O22 às 12¡39
Fonfe: paíneldeprecos.plonejcmen to.g ov.bt

Fornecedor órgåo

RDF. DISTRIBUÍDORA
D€ PRODUTOS FARA
SAUDË LTOA

árorus¡¿¡
FRODUTOS PÂRA
LABCIRATOñIO5 E

CCIP,RË¡-ATO5 LTDA

ESSE ENE COI"IERCIO COI,IANDO
E SËRVJCÛs I,TDA^ Dû EXÊRCJïO

COMANDO 160145-i-iOsp¡TAL DE ,.,^. .". ,

DO EXERCITO GUARNICAO DE l.iÂ-IAL rlir+i¿t't¿¿

COfvlA,\DO 1

õò ÈirÂC¡ro å ,s 
22';û6i202?

UASG
Data da
Compra

160050 - fjosPrTÁ.1
GERAL DÊ O8,fO9/2022
FCIRTALE¿AIí.,{€X .(E

0û0û1i2022 0ûû84 80û

300

5C¡û

O'ltr2 j2Cr22 00025 Pr-egåc

Q0008i2t22 0û049 Pregão 37St44

)

Descrlçäo do lt¿m

Èo

o)

f

/PteN



)

MINISTÉRO ÐA
ËCofr¡Ofrtl¡A

t¡lTR0S ,'\PLiCAD0S
(cdigc' ln4ðter¡¿i.6erviqo Ane dã C:)nìgr-¿

351141 2022,2021

Quantidade total de regisir-os: 3

Registros apresentados: 1 a 3

00CI0ri202i 00085 Preçâc

0fi09t/2t2i CI0049 Pregão

002011202tr û0030 Presåo

1.20û R57,2S

i.ç00 Rs8,28

PMH PRODUÏOS :I.I¡D¡CCS T DF

HOsFiTÄLARÉs LTDA ì ,=

MEDIA

R$ 7,58

RËAGFNTE PARA

351t 41 DTAGNOSTICO
CTINICû 6

REÀGENTE FAFé
35lt 41 DTAGNOSTTCC

cLlNtco 6

MEDIANA

R$ 7,29

TESTT

ÏESTË

ÏESTE

MENOR

R$ 7,25

Quanüdade Valor
Ofertàdä : un¡tário

80û

Fornec€dof

RDF - DISTRIBUIDORA
R57,25 DE PRODU]-O5 PARA

SAUDE LTDA

Orgåo

COMANDO üO
.ËXERCITO

UASG

160145 -

flu>J.i tÄL iJt
GUARNICAT ÙE

lqqol fì,

E8sERH . HOSP

UNIV ÂNÏONìü
PEÛRC

15i904 -

iiÛSPiTAL DA5
cLirfìcÅs cE
GOtÂ,5

Data da
ComFra

111t¡4J?t2l

29irzizt?t

04/0tl?û?z

BIOPLASI"lA
PRODUTOS P-AR.d

L,ASORATCRIOS E

CCRRËLATOS LTDA

ËMPRESA
;ERASILËlRÄ DI
sËRVlËû5
HOSPITALARES

)

REAGENTE PAR,A

351141 DTAGNOSTC0
cLiNrco 6

Relatórto gemdo dia: 16/12/2O22 às 72:46
Fonte : pc ineldeprecos.plan eja menta "g ov.br

/eleN



MINISTÉRMDA
Eúttr¡0È'ltA

ti'"Tf,ñtr Hi:fi ilodaridade 
tï:n" 

Des*rçåo do nem *|åi!*5"".*,Hïåi*ï o;ffioå.o"
CATi{AT

FILTROS APLiCADCS

Í:ódigt Mà:êrrètßerviço Anü da (ofìrli¿r

33436¿1 2022,2021

Qiiani¡dacte laläi Ce regisircs: -ì

Registi-os apresentarics: 1 a 3

ll0002/2C22 0C165 PreEao

0C 00ii2022 (|0ûË6 Preg,åo

û0008/?022 00002 Preoåc

REAGËNTE PARA
i34 364 DTAGNÓSTìCO

cliNtco 6

RËAGËT{TE PARA
334364 D¡AGNOSTìCT

cLtNtco 6

RÉÅGENTE PAPå
,ì34364 DTAGNOSTICO

cLtNtco 6

UNIÐADE 1.200 'R$9C.49

r'4Éuta

R$ 109,32
MEDIANA

R$ t 07,46
MENOR

R$ 90,49

forn€cedor

i}f OSAVE.DiAGNOSTìCA
LTDA

Valor
Unitáriq Orgão

COMÅNDO SA
MARINI-iA

UASG

?82?00 -

hiosPlr.Ât
I^¡AVAL OE

SAi..VADCR

160345-
HOSPiTAL DE

GI.,ìAF.NtCAC üÊ

1 50247 .

CÛ¡jIPLEXû
HTSPIÏALÀR I
ÐE SAUOS OÅ

UFBA

Data da
Compra

7 g.rLì_? j;c2 ä

Ì l'uqilijl¿TESTÊ

T€SiE

800 Rs 107,46 5G TËCNCII-OCIA CUNICA COI*{ANDO DO
LTOA EXERC{T.O

3"CI00 Rsl3t 5G TËCNOLÛGIA CUNICÁ
tTDA

UNIVËRSIDAD€
FEOERÁL ÐÃ
BÅi-i!A

cr9r,ì3i2c;?

)

Èosprt¿/
-o\

oi
T
6)

Relatôrio gerada dia: L6l12t2&22 às I2;5I
Fonte: paineldeprecas.plcn eja rnento.g av.br



MINISTÉRIODA
ECSKlillt¡A

ffilsçus

Fìti.F.ÜS AFLiTADOS

ai drçc l"'1 å!eÍ-rå ìlseí v¡(6 Anû i1 e iôrrr F r;r

334363 2022,2021

Quanhdaoe tctðl de reqisiros: -ì

Regrstrcs aÊ)rÊsentados: I a 3

ldentiñcaçåo ilrirnero
da Compra do ltem

00û'ó812022 C000i Pregâo

û('C1"112022 û0û88 Pregðo

0002 t¡2û22 000C¡l Pregâo

Código
Èlodalldade do Descrfçåo do ltern

CAT}IAT

REAGÊNTE PARA

1r4363 DiAGNOSTICO
crjNrco 6

REÀGENTË FARA
iJ4J63 DIAÛNOSTCO

[LrNrco 6

MEDIANA

R$ 136,00

Descriçåo Unidade de Quantidade Valor
€o¡¡rpler¡æntar Fornec¡ms¡to. Ofertada Unitário

TË5TË 3.000 RSI3C

TËSÏE 500 R513 6

TËSTE 4û0 RS14Û

Rølatóría gerada dÍa: 1.6112t2O22 its 72:54
Fonfe; pcÌneld eprecos-pl aneja mento.gov.br

UASG
Datã da
Compra

150247 "

[!!'|,?iffio , o, oe,¡ûii2o22

SAUDE DA UFEA

16t119 il0SPiTAL
ÐE GUARNICAO -NE û6IiÛi?02?
JOAC FESSOA

155906 -
MATERIiIiìADE
cL,¡.€äräï' 20r06i2022

OLIVEiR¡À

MEDIA

R$ 135,33
I'4ENTR

R$ 130

Fom€cedor

SG TECNOLOGIA
CUNICA L"IÐA

DIAGNCICËL COMERCIO
Ë RËPRE5ËNTACOES
LTDA

frgåo

UNIVÊRSIDADË
FEDËRAL DA

BAH!A

CüMANDO DO
ËXERCITO

)

REAGËNTE PARA

314363 DTAGNOSTICt

cul,'¡co 6

osp,

g,T o
C

-ft
l-

/eìeN



)

Painelde l*tt¡¡¡srËRro Dg
EÉìCfr¡Oñil4

)

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ t 06,47 R$ L06,47 R$ 104,93

Fii-TRCS APLICADO-q

L.üCigÐ i''1arÉrrðUServrç+ A*s ùa irrrÊia
334360 2O2Z,2A2L

Quanticlade totai de reqistr-os: 2

Registrosapresentados: I a I
ldentlficaçåo
da Compra

ûCtûl/?CI¡? 0CI089 P;'egåo
RËAGENTE PARA

31436Cr DIAGNOSTTCO

cLiNtCo 6

UASG
Data da
Compra

160345 -
IiOSPIïAL DE

CuÃ*ìt,cìó-oE 11,,04i ?0: I
NAT,AL

i6û416-
riË5F¡TAL ü[ RÁL . 291ûgi2riZ2
DË SANT,À ivl,{RiA

SG TECNGLOG!Á COMANOO
CLINICA LTDA ÐC ËXERCITT

qTço cor.4ANDc9¿ÞÀ

n,ôì'imo Do EXrRctrû

Quantidade
Ofertãda

Valc
Unitário Fornecedor órgåo

ÏESîE

TESTÉ

?{i0 R$104,93

R5108

RËAGENTE PARA
rüüi 71:û2¡ 00û69 Preçäo 33436û DIAGNOSÏ¡CO

cltt¡lco 6
¿uu

ReiøtórÍo gemdø dia: L6l72f2022 ràs l3..fl5
Fonte: poinaldeprecos.plan eja mento.g av.br



)

MEDIA

R$ t 06,47

MINISTÉRIO OA
Et!ûmrû[A

MEDIANA MENOR

R$ 106,47 R$ 104,93

Ê¡LTROS ÅPi.]CADCS

Cttiçro MãtÉ1ði/Ser,¡rrs AñL-. Ca C0ßtÊra

33¿f36O 2022,2O2¡.

Quanlidacte lclai de, r-eEisiros; 2

Registr"os apreseniaoc;s; i a 2

ldantiñcaçåo
da Compra

ûüù01i 20i2 0CI089 Pre.rõo

000i712u22 00069 Pregåo

RË.ÂGËNTE PAF,A

334360 ûTAGNOSTtCO
CUNICO 6

REAGENTE PARA
334360 DTAGNOST¡CO

cu¡irco 6

UASG

160345 -

COtdANDt r-.{0sPiïAL0E
DC ËXERCìTÛ GUARIiiCÅÛ DE

N'ATAL

Data da
Compra

iirL,4i2t22

16!1416-
hûSPì-iAl GËRAL 2giûgilCIl2
tE 5Al\T¡\ þlARiA

llnidade de
Fornecimento

QuEntldade
Ofertada

Valor
Unitário

Rs1û4.9 i

Fornecedor

5G TECNÛLOGIA
CLiNICA LTDA

órgåo

ÌEsTE

TE51"E

200

20û RsJOB
5UL DIAGNOSTiCA
PRODUTOS FARA
LABORATORIO$ LTi}A

ç \jlrt Ait uÇ
üO ÊXËRCITû

Reldtério gemdo dia: I6/121tO22 räs t3.'tÈf
Fonte : p íreldeprecos.plonejomento-gov. br



)

Painelde

trfr€çw
¡'ilNrsrf nro o¡

ECOûþfrill/A

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ 114,24 R$ t 10,96 R$ t 1.0,86

'iîåifrË' iÍffi Hodardade 
*fln' 

Descrrçän do rrem ..î,Ë*Ëå. #iffitåCATHAT

riL1.RÜ5 AFLICADCS

{cûrgo !r¡lüí:êi:Serv¡çû Ano Ja CornprÊ

334362 2022,202r.

Quantidade totäl de registros: 3

Registics apresentadosl 1 a 3

000û91202: 0t0ii Pregäo

00Q01"J2022 00090 Pregão

00ü1 1l?022 00089

REAGENTE PAÀA
334362 D|AGNOSTIC0

CUNICO 6

f,ËÁGËNÏÊ FARA
334i62 DTA6NOST1CO

CUNICT 6

REAGENTE PARA

334362 DiAGNOSI|C0
,cuNtco 6

SG TÊCNOLOGIAK511u'ð'þ clrNrcA LïDA

UÂSG
Datå da
Compra

r55023 - HCISPirAL
u¡jlvËP,slTARtt : i,'il5/20:;
L4URO WANDERLEY

i6CI345. i-iûSPi"iAL
DE GUARN|CAO DÊ 11/Û4i:022
NATAL

160139 - HÛSPTTAL

DË GUARNICAü DE úo¡itl¡2ti22
j0A0 FrssfJÀ

Quantldade
Ofstada

Valor
Unitário

RS1Iû,86

Fornecedor

SG TËCNOLÖGIA
CLINICA LTD¡I

EMPRõ5A
BR._{qiLElRA DË

5ÊRVrCOS
lìosPiiÀi-ÂRËs

COI',ÍANDO Dt
EXERCiîO

ccNrAr,inÕ oc
Ê X ERC I'TO

órsão

TESTE

TE5ÏE

TËSTË ¿ IJU Rsi2 iPregao

DIAGNOCEL
c0tjrËRcto E

REPRESËI¡TACCIË5
.LTDA

)

Relatórío gerado dia: 16/72f2(82 às 73:AT
Fonts; pa ineldeprecos.plonejarnento.gov. Þr



)

Paine/de

GÌsços

)

MEDIA

R$ 1.25,96

lçt¡¡rsrÉnro n¡
ECOfúCIÈîrA

MEDIANA MENOR

R$ 125,96 R$ 121,91

lliLT'RüS APLiCADOS

{-ü,:i!¡ tuiãier:å!:5er,.'iça Ann da {or:p:'*
353801 2022,202L

Quanlicjaoe tcÌði de regisï'os: 2

Regrstros aprÊ5entaclos: L ã 2

ldentlñcaçåo
da Conrpra

0ûûû1i?û12 ilû091 Fregão

00û0ti2t?2 C00t3 $)regào

REAGEN]E PAF3
3538t1 ûIAGNC,SÌIC0

cLlNico 6

Fornecador Orgão

5G TËCNOLOGIÅ COiIANDO DC
CUN}CA LîBA EXERCITO

UASG

1ú0345 -

HTSPITÂL DE

GUÁRI'J}CAO DÊ

NATÂL

150247
COMPI-åXC}

HCISPITAL,AR I DË
SAUDË 0¡i UF8À

Quantldade
Ofertadã

Valor
Unitário

ÏEsTË Rs121,91

Data da
Compra

1 li û4"2 C,1 :

0g/0:12û??TË5TË 600 R51lû

Reìatôrio gerado dia: 76112f¿O22 às f 4..O6'

Fonte.' paineldeprecos.planejcmen to.gov.br

SG ÏÊCNOLO6IA
cli¡iicA LiûÊ,

LìNIVËR5¡ÛADE
Iturì{,l{L uA
ÚAHIA

RËAGËNÏË PARA

351801 DTAGNOSTICO

cLtNtco 6

/eteN



)
Pcinelde

MENOR

ì ?nn RSiJ,44

)

Fornecedor Órgåo

DIMALAB ELETRON|CS CAtllrR.¡r D05
DO 8RAsIL EIRËU DEPUTADÛS

T,¡TIN¡sTÉRIÖ DA
ECÐû¡OMùA

R$ 23,44 R$ 22,63

FiLTROS APLIi:ADC5

aoûiqc MàtÉriåttSeiy,co .Ano uú Cor,*rp'r

337326 2û22,202r.

Quantidade toi¿i cJe registrosr 3

Registr"os apreseniados: 1 a 3

'1"."9ñË" Tiîtr eroca*uaue,€.f*olo Descriçåodonem ."ffiff#*. ,T#m|i" offilffå:' ,l#j.
REAGçNTE PARA

tsû3û12022 00003 PregåQ 337326 DTAGNösrico UNTDADE 3 Rs22,63
cuN{co 6

ci'üc)l120:2 00û92 Preoåo

C00C8i2022 û041.2 Pregâo

MEDIA

R$ 24,89

RËAGENTE PARA
337326 Di¡.GNOSriCO

CUNICû 6

MEDIANA

TESTÊ

Ut'JIDADË R$28,60

CIRTHO CUNICAL
DIAGNÖSTìCS ÐO
ERASIL PRCDUTCS
PARA SAUDÊ LTDA

COí'.IANDO DC
ËXERCIiO

UÂSG

üiû001 -

CAMARA ûOS
ÛEPUTADOS

16û_i45.
HOSPiÏAL DE
GLJARNICÁO DE

gt343I -
PRFTEITUR,S

MUNICIP,AI- ñE
C1ìNSiBA

BAI-IIA MËDIC
COMERCIO DE ESTADÛ DA
PF.ODUTCIS B,ÀHIA
HOSPITALARES EIRETJ

Data da
Compra

r09/05,'?t2?

i li 04r'lii ? ?

1.010612022

REAGENTE PARA
337 32 6 D{AGNOST-ICO

clrNrco 6

ÈosPttry

'Tl
a

/eleN aQRelatóño gerado dÍa; 16/12f2O22 às 22:21
Fonte; pcineldeprecos.plon eja mento.g ov.br



)

_î53695

3 5r=695

)

Painelde r*r¡¡rstÉRlo os
Êmûn$ùA

FiLTROS APLiCADOS

f {-1Éiq"i M åtËrìålis È.v¡çc Ano d â a.-o r,*! prù

353695 2022,2021

Qu¿ntrdade tctðl de registrcs: -?

Regìsti"os apresentados; 1 a 3

MEDIA

R$ 16,57
MEDIANA

R$ 16,00

Descdção Unldade de
Comple*nentar Fornec¡snento

MENOR

R$ 15,10

Valor
Unitário Fornecedor

MARTELL

COMERCiC DË
R515.10 PRODUTOS

HOSPITALÂRE5
LTDA

R916
I',I 5 DIAGNOSÏCA
LÏDA

CDII - CSNTRO DË

R$r8,60 ÐtAGNOST|CC
HUIIANC LTDA

ldentificação
da Compra

Nrlnæro
do ltem

: Código
Modalldade do Doscricåo do ltenr Quantidade

ûfertada órgão UASG

76572CI - HOSPITAL
I,JAVAL MARCJUO ÛiAs
t.t f'{

Dãta dê
Compra

:1/0iJ2 0; l

l)¡^:Jaô--)1tJ¡ý ! !¡-\)La-

0611 oji 0.?:

CÂTfr{AT

C'0\i2 412 02 2 00007 Pregâo

00006i,2022 CC007 Pregåo

000lll2û22 c0091 Pregåo

REAGËÍ\TTÊ FARA
351695 DIAGN0STrC0

cufitto 6

UNIDADE 4.OOO

TESTË 4û0

UNIDADE 2 ûOO

CÛI'4ANDO
DA ¡.lARINi-iA

RËAGËNTË PARA

ûtAçr¡CIs11CO
cuNrco 6 

-
REÀGENTE PARA ì

ûIAGNÕST|CO l

CLINICO 6

C0MAI\jDO
OO
gvror-rTa1

16û158-COMA¡'ìDû 13
BOA DE If.¡ËANTARIA
lvlOïgRl¿ASA-MEiÞ{T

coMA|\iDo 7837ûr - !-iOSP{TAL

DA IIARJNHÂ I'JAýAL DE NAÏAL

Re(atórío gerado dia: L6/L2/'2O22 às 22t25
Fonte: pa ineldeprecos.planeja mento.g ov.br

$ospf

ô
I
O)

Jt\)
/t'ìeN



)

Painelde

Feçø
I'fi¡trsTÉRo n¡

çggç¡gfirA

)

MENOR

R$ 1¡.,3L

MEDIA

R$ L4,64
MEDIANA

Þescriçåo Unldade de
Compl€rnentar Forn€cim€nto

R$ 13,61

F¡LïROS APLiCA.DOS

(odiqc Materie!/5ei.¡:cc Ano da liompra

332981 zffiZ,zg¿l

Qtiantidace tctai cf e registros: 
-?

Registi"os aoresentados: 1 a 3

ldentlficação
da Compna

llúmero 
'

do ltem ModalH¡de Quantùilade
Ofert¡da

Valor
Unitário Forn€cedor

D|AMEÐ tAT]NO
A[,IÊRICA S.A

0û288i20?1 00CI07 Preqåo

00001t.t02? 00ü94 Pregäo

00248/?tì22 00001 Preoåc

RÊA6ËNTË PARÄ

332981 DTAGNOSTCCI
cLltdrcc 5

REAGENTE PARA

332981 jOIAGNOSTìCO

cLrNrco 5

:fi,EAGËNTE PARA
33?981 :DIAGNOSTICO

cUNtco 5

ÏËsTE 310

TE5ÏE 1t0 Rsi3.61

UNIDADE 960 Rs1B,99

Relotóño gertdo dia:16/72Í2O22 às 22:27
Fonte.' paineldepreco s.planeþ mento.gov.br

ÐIAI4ED LAÏÈJCKsrl"rr 
A,h4ERicA s.A

UASG
Data d¡
Compra

i5591i'EBSERH
.HUPROF
PCLYDCRC 25!driZ}72
ÊRNANI DF 5
THIASO

16û345 -

HOSF|TAL DE
GUAÂNICAO DE
Í.IATAL

98$301 -
PREFf;ITUR.A

I",IUNICIPÂL DE

8OA VISTAIRR

i ii 04.,?022

10i 10/2{¡22

Descr¡ção do ttem órgao

ORTHO CI-JNICAL

D|AGi'JO5T|C5 DO COMA|JDO ûû
BRASIL PROÐUTO5 EXERCITO
PARÂ SAUDE LÏDA,

ËMPRËSÂ
BRASILEIRA DT
SËRViCCS
HÛSPiTALAqË5

ËST.\DO DË

ROR-AIf.4A

'+

/e¡s¡



)
frnine/de

@€ços
nrrusffRron¡

EúÐfrÐtllA

MEDIA

R$ 749,38

Þescriçåo do
Itêlrî

MEDIANA

Descdçåo Unldade de Quentilade
Comderne¡rtar Forflêdme|rto Ofertada

R$ 691,40
MENOR

R$ 277,88

FiLiRÜ5 APLITADOS

Côcigt' Mâterìtsl.Éer/1çi AÌo da Ctn"!rìrì,

396183 2{I¿2,2021

Çuaniidacje totai cìe regrstros: -ì

Registros êLrrÊsent-ados: 1 ã 3

ldenüñcaçåo Nrlmero
da Compra do ltem Modalldade

RËAGËNÏ[

cLlNrco 7

REAGENTE

DIAGNOSTICO
cLrNtCO 7

Fomecedor

ApüA PRODUTOS

HOSPITALAR[S
LABORATÛRiAI5
ODONTOLCIGICCIS Ë

ASSISTENCIA
TËCNICA Lî
ÞIABËIESTORE
coMERCTO r
RË'PRESENTACOES

EIREU

Orgão

COMANDO DÕ
EXÉRCiTÕ

FR

UNIÐADÊ 2O

FRASCO 5,00 L ?0

Valor
Unitário UASG

Data dã
Compra

160098-8A5Ê ,

AÐMlNlSTf ATMÂ Diì 3DA û7il2i2021
DE OP ESPECIAIS:i

CATHAT

0ú00612c21 00001

0ût26/2021 00075 Fregåo 196183

inexiqibilidade PAM
- JvolöJ

de Licitacåc DIAGNOSTTCO
at R5277,88

R5691,4û

I?0û13 - f.tA.ER-

COIIANDO DA GR,II"1F.CENT DE

AeRONAUTICA LÁNCAI'1. DË

ALCANTÂP,Ä/MA

00007r'2û2? û0û49

REAGENTE

3e6183 3ffi*ouT,.o
cLrNrCO 7

Fregâo Rs 1? 78,86 if![iriålfr"TCI FiHi"""
16û466 COM,ANDÚ,i
BRIGADA iNFAliTAF,r*
BLiFìDADA.

L6¡û2j?Ð2?

30109,/20??

)

RelatórÍo gerada día: L6f12t2ft22 i¡s ZZ:aIfl
Fonte.. paineldeprecos.planeþmen to.g ev.hr



)
Paii 3/üte prrt-¡rslËRlo oÁ

EC!ñnünp€ços
MEDIA

R$ 749,38
MEDIANA MENOR

R$ 69L,40 R$ 277,88

Descriçåo do Descriçâo UnHade de Quantilade
Item Complernentar Fomêc¡m€r¡tû Ofertad¿

Vator
Unftárlo Fomecedor

FiLTRüs APi-ÌCA.DCS

Codigo Mater;;i,sÊrvrc0 Ano ca Comp;'e

396183 2022,2021

Quantidade totai cie r-egrsiros: 3

Registros apresentados; 1 a 3

ldenüñeação Nri¡nero
da Éompra do lte¡n

Código
t4odalidade do

CAÏMAT
Orgão

CÛN{ÀNDO DO
EXERCJTO

UASG
Data da
Comprã

160098 SA5Ë
ADl.llNiSTRÂTìVA û/.r BDA C?l1li?0? I
DË OP.ËSPEC!ÅiSS

00006/?021 00001
lnexigibrfudade 396lBj PARA

de Lic¡iaçðÕ DIAGNOSTTCC

RËAGENTE

CLINICO 7

clrNtc0 7.

REAGEIÝÏË
PARA
ÞNGNÓSTICO
cr-iru¡co I

FR

UI\¡IüADF 2C

FRASCC -\,û0 L 20

¿4 Rs 27 7.BB

APrjA PRODUTOs
HOSPITALARES
LABOF.ATÛR¡Ai5
ODONTOLC6ICOS E

A5SI5ÏE¡¡CIA
TECNICA LT

DIAEFIESÏORT
COf"tÊRClû Ë

REPRËSENTACCES

EiRÉU

REÂGEI',JTË

PARÂieblbr DÉGNosrico 140R$69

120013 - M¡rËR-
CO}.lÂ.NOT NA GR.IMP.CÊNT.DE
AËRI}NAI-,IT]CA LANCAM.DE
: Ar_cANTAÊ.Ålr$rA

16ii)2i i t]?

16û466 - CCI-IÂNûO 1l
BRI6ADA iNFANTARiA 3O/09,/?Oì2
BLiNDADÁ

CIû026i2021 0û075 Pr-egäo

û0007Æû22 00049 Fr€gar 3 9ö18: Rs 1278,86
GUSTAVO AUGUSTCI CÛÞ1ANDO DC
YOSHIDA ËIRELI EXÍRCITC

ReIaWñø gerado díæ 1G/72f2O22 às 22:118
Fonte: palneldeprecos.planejcnrent a.g av.br

)



)
Painelde

)

t*ttl.USrÉnt' Ð¡
ECtñpi{rA

MEDIANA MENOR

R$ 1.550,50 R$ 1.300
MEDIA

R$ 1.545,50

FiLTRÖS Ai'I-iCADOS

Cccligc Maleiralßervrce Anö rla f,ûn-ìl-1ra

3961A4 2022,202L

Quantidacte total de registros; 3

Registros apr-esentados: 1 a 3

ldentiffcação t{úmero
da Compra do ltem

û0t102/2022 û0009

00CI0?l?022 û0061 Pregào

Cédbo
Irlodalidade do

CAÏ}{AT

Pregåo 396184

Descrição
Complemêntar

Unidade da
Fornêc¡mênto

QuantHade
Ofertada

Valor
Unitárb Fomecedor UASG

W.N DIAGNOSTICA C0rv!Al'¡DC 746i00- HOSFITAL
LTDA DA MARINH¡l NAVAI- Di LATÁRIC

órgåo

i60T93 . 38 BATAL¡ìAO
DE INFANiARiA/fUEXJÊS

Data da
Conpra

]? ¡ß f ja i\_--:¿ JlýJ, ¿. J4 ¿

^-1 
ì i,1/:A a

VIiLVILÝ¿¿00ti1412022 CrO113 Pregåo 396rû4

f-4¡LJUTRO 30

FRASCO 5,00 L I

UNIDADE

Rs 1 lû0

ñ> i f,)u,)u UL OUIMICA Ë

CIENIIFiCA LTDA

COMANÛO

EXERCITO

REAGËNTE PARA

396184 DTAGNOSTlCO
CL{NìCO 7

R51786

frDF-
DiSTRIBUIDOR.d DÊ
PRODUTOS PARA

SAUCE LÏDA

16û345 - HOSPiT,AL ÛË

ûUARNICAO DË NÀTAL

CTMANDO
DO
ËX ERCITÕ

r6iû?i;c?2

Descrição do ttéiln

RËACÊI\TE PARA

DIAGNOSTCO
cuNtco 7

RËAGFM"Ê PA8À
DIÂGNCI5T¡CO

cuNrco 7

/e¡eN

o

Relatórlø gemda dÍa¡ I6/12t2O22 às 22:57
Fonte; paÍneldeprzcos.plon eja mento.gov.br



)

Paineide r'lt¡¡lsrÉRro n¡
ECEùþñiIÁ,

MEDIANA

R$ 1.345,50
MEDIA

R$ L.595,60

Descrlção
COmplementar

Unldade de
Fomeclm€nto

lvlEN0F,

R$ 800

Fornecedor

FARMAC PRODUTOS
HOSP{TALARËS É

LASORATORIAIS LTDÅ

Orgáo

ESTADC O,{ç
ALAGCAS

FiL"iRüS APi-JCADTS

ajçe¡gÐ MafËíiài15en1¡CÕ Aru dð Conìrj"re

400¿100 2022,2021

Quantidacte icial cle registrcs: 3

Reqtstros apresentados: 1 a 3

ldendñcaçåo
da Compn

N¡l¡neru.
do ltenr

Q¡antldade
OfeÊ¡da

Valor
Unitárlo

Cridigo
t4odalidade do Descrição dô ltem

CAT}IAT
UASG Data da

Compra

2 7iû4t:02t

^1 
l r /1n1ì

251û3i 2022

00C2{i?0?2 1i0032 Pregòcr

C0CI5912022 t0074 Preoáo

0001312Si? ì00005 Fregàc

RËAGËNTE PARA
.1sc400 DIAGt¡0sT1C0

cr-rNlco 7

RÊAGENTE PARA

40û.100 DTAGNOSIC0
cl_rNrcO 7

REAGENTE PARA

4004c'0 DìAGN03ïCO
CUNICO 7

FRASCO 5,00 t_ 12

928660"
SECREî,AF,IÂ
MUlircrFÀi_ ùÊ
SAUDE I}[
CCRiJRIPÊ

257Cr0l
INSTITUTÛ
ËVANDRO
Ci-iAGAS

?5449?-
INSTiTUTO OE

PESOUISAS
EVANDRCI
CHAGÀs - IPËC

ÏESTE

UNIÐADË

300 R$800

R$1345,5Õ

BIOÍ''lEDiCA BELEÞt

DISTR{BUf OORA DE
PRODUTÛ-q

BIOMEDICûS LTDA

Bl0GËf\¡FTIX
R52611,30 IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

Mt¡¡t5TËRt0
DÀ SAUDE

FUIVDACAO

CSWALDO
CRUZ

)

spr tã/

-rl

/ete Sù

-o)

ç

Relatóñø gerudo diø: L6/12|2A22 ¡às 23;tI
Fonte.. paineldeprecos.plcneþrnento.gov. br



)

PçineÍde

çFruçæ
¡¡trn¡lsrÉRn o¡

ECÐilnÈin

MEDIA [4EDIANA MENOR

R$ 2.590,55 R$ 2.400,00 R$ L.500

FiI-TRO5 APi-lCAI]TS

CóCìgo Må¡errè1,5-orvr(ä Aûo dô tÕr"lFra

4to399 2022,202r.

Qu¿ntioace !'ciaj de registi"os: 3

Reqistros apresentados: 1 a 3

ldentiffcação N¡lmero
da Compra do ltem

Códlgo
llodãl¡tlãde do Descriçãodo ltem

Cå,T¡¡IAT

Descrição : Unidade de
Coõrplêmentãÿ Fomêc¡m€nto

Quantidade
Ofertada

Valof
Unltårio 0rgâo

00u2412022 00033 Pregào

00001i2û?2 00099 Precåo

000111?02? û0t02 Freçao

RËAGENTE PARA
4û0399 DiA6N0STtCO

clrNrco 7

RËAGÊN'IE PÁRf\
4o039g DrAGNóslcc

clrNtco 7

RTAGENTE PÀRA

4û03S9 DIAGNOSTICO
clrNrco 7

RS2400

BIOGENEÏIX
Rs3871,65 l¡4FoRïACAO E

ËXPORTACAO LTTA

UA56

928660 -

SECRETARÌA
¡4UNICIPAL DE
S¡IUDÊ DË

CÛRURIPÊ

I6t,145 -

CSMANÛO DC HOSPIT.AL TË
ÊXÊRCITO ûUÂRNICAO DE

NATAL

TËSTË JU\J RSl500

Fornecêdor

FARMAC PRODUTÛS
HOSPITAL,{RFS E

LABORATOR!A,IS ITSA

ÊSTAÛO DAS
ÁLÄGÛA5

FUNDACAÛ

05!.,rALDO
f-or i7

2544S: ^

INSTITUTO DË
PESQUISAs
EVANDRO

CHAGAS. iPCC

Data dà
Compra

2 7jû1t2 û2 2

i 1i iJ¡+/¿ul.i

2 5¡û31? C??

FRASCO 5,OO L 6

FRASCO 5,TO L 6

RDF. DISTRIBUiDOR¡,
üE PRTDUTOS PAR,I
SAUDE LTDA

)

ô
ù-

6)

ftelatório gerada dìa: 17/12/2A22 its 2O:13
Fonte: paðneldeprecos.plonejamento.gov.br



)

Psinelde t*tr'¡¡sffnlo Ða
EçfûÐfr{ùA

MEDIANA MFNCIR

R$ 2.400,00 R$ L.000

lýlEDiA

R$ 2.631,38

FiLÏROS APLICADÛS

atdigo iÝiatenè¡l5ervr(c Anc ca iLrri*ra
.[00361 2022,2O2L

Quantidade totai de registros: ì
Regisr:os apresentadcs. 1 a 3

ldentlfieaçåo lrklmerc
da Cornpru do lt€ñ

Código
l4odalidade do Descriçåo do lGm

CATI4AT

Data da
Con¡pra -

000?1/2022 00014 Fregåo

00001i2022 001û0 Precåo

000i312Cr22 00004 Pregåc

REÂGEÍ'JTE PARA

4û0361 ÞTAGNOSTTCO

clrNrco 7

RÊAGÉNTE PARA

400361 ttAGNÓSTrC0
CLINiCO ?

REAGEilJTË PARA

400361 DIAGNÔ5T1CO
cuNtco 7

Forn€cedor

fARMAC PRODUTOS
i-{oSPrTAi_ÅRË5 E

LABORATORIA15 LTD¡I

Orgão UASG

928660 .

SICRËîi\F.iA
I,lUN!CìFAL DË
:AUUT Ut
CORURIP:

i6ü345 -

cûtilANDû DCI t-joSFtTAt- üÊ
EXERCITC GUARNICAO SE

¡r^Y^r¡\A I ht

FTJNDACAO

CSWALDO
CRUZ

Descrlçåo
Cdnplem€ntar

Unldade de
Fornæ¡mênb

QuantHade
Ofertåde

lfalor
Unitári,o

RSICIOOTESTE 30û ESTAÐO DAs
ÀLAGTAS

27iû4i20J2

UNIDADE

Relatôrûo gerada dia: L7/72f2O22 ì¡s 2O:L7
Fonte.. paineldeprecos.plonejømento.gov. br

UNIÐADË 6 R$2400

EIOGENFIIX
RS4494,].4 IMPORÏACAO E

ËXFORTACAO LTDA

RDF -DISïRISUIDOR¡.

DÊ PRCIÛUTO5 PARA

SAUDE LTDA
11i04i?02¡

¡)++91 -

i¡ISTìIUTO rrË
PESQUiSA5 25iC3!207?
EVANDRO CHAGAS
- iPEC

)

z
/eteN



)

Painelde
)

trt¡¡rstÉRlo o¡
ECúûtOt¡nA

MEDIANA MENOR

R$ 2.450,00 R$ 2.400

Vatlr
UniÈárb Fomecedcr Orgão

LASCIRSYS PRODUTOS COMANDC
DIAGNOSTìCCs E DT
HOSPITALARES LTÐA. EXERCITO

MEDIA

R$ 2.603,56

FìLTfiÜS APIJCADCS

Cou.rg{j [4åleíló:¡9e¡'r:cc A¡ìÐ Na CÌm¡]ra

3â2.149 2022, 2921

0';anticlade tofã! de registros -ì

Reçistrcs apresentados: i a 3

ldenü6caçåo
da Conpra

Código
llodalidade do

CAT¡,|AT
UASG

r60209 - t_5ê

tsRiGÄDA DË
ì¡¡FANiARIÄ
NIËCANi¿ADA

r60345.
HÛ5PìTAI- ÐE
GUAff.NICAO DE
NATAL

ì60145 -

|-iOSFITAL DA G 5
ûA8RìEL D¡\
CACHOËiFA

Data da
Compra

02/ô8/2022

1Ut41202?

1?1t4,?s?2

ñftlnrero
dolþm

000C31?022 00C54 Pregåc

CCr00I/?t22 0û1ûr PreEàc

00002/2022 000û4 Preçàc

REAGENTE PARA

382449 DiAGNOSTTCO
C'Lll'llCO 7

RFÁGENTE PÅRA
382449 DIAGNtSTtCO

CUNiCO 7

REA6ENTE PARA

382449 DTAGN0STTCC

CLJNTCO 7

UNIÐAOË l? R5240û

UNIDAÙE Rs245S
RDF . DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PAÊ¡
SAUDÊ LTDA

coMAr¡tc
DO

EXERCITC

FFAsCo 1,00 L 30 Rs2960.67 RVTCOS 
COMANDO

EIRELi 
ËXERCITO

Descr{çåo do nem *äi*Ëfu. ,ifl|Lffii:. oäilHå"*

Reløtëxìo gerado dia: 17/12ÊA22 às 2O:2{l
Fonfe; pcÍneldeprecas.plonejomenfo.gov.br

7n¡cN



) )

MINISTÊRIO DA
ECU{OùîIA

MEDIA MËDIANA MENOR

R$ 4.934,64 R$ 4.821,00 R$ 4.277

FiLTROS APi-iCÄ}ûS

TlPo s:coNru¡¡To coMPLETo PARÂ AUToùiAçÃot rlPo DE AilÁusE:QUALITATwo süBPoPUtaçoes cDÿc*r/cDarcDza/coz7gL MÉToDo:ctrôMETRIA oe rluxot" apnÉsÈ¡rrÀCeo
5:TESTE

Quantidade 'LÇtÊi de regisTros: 3

Reqistros apresentados: 1 a 3

AnÕ Ðe fîfiprê

2022, 2021

ldentificaçåo
da Cornpra Modalidade

Códlgo
do

CATI¡iAT

4855û8 REAGENTE

RÉA6ENTË

4855ÛB REAGEfiTE

Fornecedor

LBF COMËRC'O E

SERVICÛ5 LTDA

FqOMEGA

Br01-ECNCTOGtA DO
BRASIL LTTA

Orgåo

UNlVÊRsiI]ÂDE
FÊDERAL SE 5ÄO
PAULC!

UNIV[RsIDÂDË
TgûËRAL ÛT
PAR,ANA

l*úmero
do ltem

DescrÇã,o unldade de Quer¡t¡dad€
ComÞlementâr Fomec¡nrento Ofertada

Valor
Unitárlo

TUOBJUS LIFÊ

SCIENCE ìNDUSTRiA UNIVËRSIDADE
Ë COMÊRTIO ÛE FÊDERÄL DO
PRODUTCS PARA PARAN-Å

LABORATORIOS LTDÁ

UASG
Data dê
Compra

r5lûj j - t''!ËC

UNiVÊRSiÐAOE FEDi:8AL û4i08j?0¿2
3Ë SAO PAULO,ISP

153079 - Ljf\ilVÊRSiDAûË
FËDERAL ÐO PARANA

231ûôllû¿-t

153T79 . UNTVERSIDADÊ

TEDERAL DO PAR¡1¡jA
?qifr9i]í^!:)

00tì93,r?C22 û0Cô2

00490i2022 0rj0tl

ûû51ü1?02? 0û0Si

Dispsnsa Ce 
48550g

Drspensa cio
UNIDADE

TFSTE

TESTE

Rs4277

Rs482t

t{5-\ /u),y¿

Descrição
do ltêra

Drspensa de

Li citaçao

-fl

.L
a¿
oi

J

Relatónio gerado día: 1B/7212022 ès O9;?8
Fonte: paÍneldeprecos.plonejamento,gov. br

/sttÌtl



)

Fainelde

ffhsçffi
r'ttn¡lsrËHro ng

Ecìmnil{t¡A

MEDIA

R$ 4.934,64 R$ 4.821,00 R$ 4,277

f;rTDnC ^Or¡a-^1^a
Descriçáo

TIPO slcotüUi¡To coMPLETo PARA AttToÍi{AçloL npo ot nnÁltse :qúALlTATryo SuBpopUt-AçOEs cD3lcÞ4/cr}s/cD28lcDz¡gf UÉrOoO:clfbHEIRtA or ÉluxoL apnÉssHT¿çÃo
5:TESTE

Quantioade total rje reçrstros: 3

Reqistros apresentacios: I a 3

Cédlgo
Modalllade r do

CATiNAT

MEDIANA

Descrição Unidde de Qsãnt¡dadê
Complemênttr Fomeclnrento OfertËda

MENOR

Fotrnêcêdor

LBF COMERCIO E

SERVICOS LTDA

PRQþIEGA

BTOTECNJOLOGIA $O
tsRASIL LTÐA.

Àfit üô acírÈrâ

2022,2021

ldenüñcaçåo
da Comprc

Itúmero
do ltem

Descriçåo
do ltem

Valor
Unlärio

NtoBiuS LiÊË

SCIFNCÊ JNDUSÏÌiA UNTVËBSiOADE
E COiçlÊRCiO DE FEDFRAL DO
.PRODUTOS PARÂ PÀRANA
LÂ8ÛRA.TORtOS LTÐA

Orgåo UASG
Data da
€ompra

i)iûli - l'4ËC-

UNiVERSIDADË FEDÊRAL Û4iÛB/202:
DÈ SÂO PAiJLO/SP

i53Ê?9 . UNJVFRSIDADE
iËDERÂL ÛO PAR¡\NÀ

?31ûBJ?û:i

t5Jç¡9 - UNìVçRSI*AD:
FEDËI1AL ÛO FARANA

?5/ûBi?i]2Ì

00t93/2022 ûtû02

û049ûi2022 û00sr

û0510¡i?0?2 0ûûûi

Drspensa de 
4g550g

Lj íiiðqõO

Dìsírensa oe 4g5508
uÛtaçaû

Drspen_sa de ,lg55tg
LrCttôÇðO

UNIDADT 1REAGENTË

REAGËNTE

REAGEIiTË

As427r

R5442 1

RssTû5.92

UNiVERSIÛADÊ
FÊDÊRAL DË sAC
PAULO

UNIVERSIDADË
FEûERAL OC¡

PARANA

"IE5TÈ

TESTE

)

Relatóría gerada dÍa: 78r12{2O22 às O9:28
Fonfe; paineldeprecos.plan ejamenta.gov.br



) )

FiLÏRÛS APi-¡CADO5

icdigo l,'!aterrei,6erv,co Ano ila Csr,*iÞra

39618s 2&2,ZO2L

Quântidâ{ìe fciai de registros: 3

Regisircs apresentadosr 1 a 3

0CC¡,{812021 00091 Pregão

00e'0ri2022 001-0+ Preqäo

0001312t22 0001û Preoào

MEDIA

R$ 1.000,23

Oescrição do ltem

¡4INIsTËRM OA
ECtinffiA

MEDIANA

R$ L.000,00

Unidade de
Forñe€¡m€nto

Quantilade Valor
Ofertada Unltário

MENOR

R$ zso

Foraêcedor

RDF - DISTRIEUIDOR,X
ÐE PRODUTOS PARA

SAUDE LTDA

tdentiñcaçåo ïúT"- Modatrdade 
tf:n"

da Compra do ltem 
CATI$AT

REAGENTE FARA
396185 DTAGNOSICO

CL1NICO 7

RËAGENTE PARA
396185 DrAGNoSirCO

cLlNrCO 7

RËAGEI{TE PARA
39618) DIAGNOSTICO

cliNlco 7

UNIDADË 4 Rs 250

UNIDADÊ 1) Rs100t

uros 
ÊsTADC DE

i,ou, , iocnilrirus

UASG

46256û - FUN9Û
l''lUl,'¡ICIPAL DÉ

s"{UDE DE

GUARAi,¡TO

IUUJ*J -

CÛI,IANDC SÔ ilOSP|TA. DË

E}:ERCITÛ GLßRNICAO DË
NATAL

254492 -

INETTUTO DË

PË5QUt5A5
ËVANDRCI
CHA6A5 - IPEC

Descrlção
Cornplementår órEåo Þata da

Compra

06¡'i 2 12 0'2 i

I)JA4 i2t27

25i03,r202:36UN DADE
BIOGËNFTi.X

R51750,7O IMPÛRTACAO Ë

EXPORTACAO I.TDA

FUI.iDACAO
OS'{'ýALDO

CRUZ

RøIatbña 4erado día: 78/I2f2022 ris O9;33
Fonte.. paf neldepreco.s.plonejo menf a.gov.br



)

MfNISTÉRIT DÅ
ECrAÐf{r¡A

MEDIANA

R$ 6,45

Descr¡çåo Unidade de
Comd€mêÍtar Fom€chllenb

Quantldade: Valor
Ofertada Unitário

Código
Modal¡dade do Descriçåo do ltem

CA,T}IÂT

REAGENTE PARA

44?196 DTAGftOST|CO
CL'¡JICO 5

REAGÊNTE PARA
442196 DTAGNOSTTCO

cLrNtco 5

RËAGENÏE PARA
.141196 DTAGNÖ5TrCO

'cLiNtco 5

MEDIA

R$ 6,42
MENOR

R$ 4,80

F¡LTRCS APi.¡CADOS

ice;,lc Mà'aerråi/Iìervrçc A:tc ûå Cernpr-st

4421!¡6 2022,2021

Quantidacfe totai de registr-os: 3

Registros åpresentðõos: 1 a 3

ldenü{Tcaçåo
da Cosnpra

llúmero
do ttem

38.0ûC R$4,80

Fornecedor

SG ÏECNOLOGiA
CLINICA LTDA

órg*¡

EMPRESÂ

8RÀsi{_EtRA 0Ë
5ËRvrços
HÛSPITALAR[5

COI..IANDÛ DO
ÊXERCITO

UASG
Dâta dã
Compra

i55ü2? - Hû5pítÅL
DAs CUI'!ICAS DE 14/C3i20l:
PERNAMSUCO

1.60345 - |{CSP|TAL
DE GUARNICAO DË ili04/?O¡:
r"ìATAL

2544S2 -

IilISTITUiO DE
PESQUISAs ?111212û21
EVANDRO CHAGAS
- IPEC

00015/2022 000C3 Pregao

'00001,12022 tûi05 Pregao

0CI065/2021 00û46 Pr-egao

TESTE

TESiE

TËSTE

4,0û0 Rs6,45

14."4tt

DiAGNÛCEL

COMERCIO E

REPRESENTACOË5
LTDA

Rs8
SIEMENS HEAL]TCA$E IUNDACAO
DIAGNCSîICOs LTDA. OSWALDO CRUZ

)

sosPtt¿7

6\
c,

ftelaúrírÍo gemdo dia: tBllZfZOZT às O9:39
Fonte: poineldeprecos.plan ejamenta.g av.br /t'Ì rÌ l.l



)

Pçinelde l.t¡tt$Énn o¡
tgoi¡0iÂrA

FiL.iROS APi.iCADCIS

Ccdigo l'{âleírðÌiServico Ano da Cot'!Êrä

4421!¡5 2022,2g2L

Quantìdaoe lOia! de registros: 3

Regi5¡¡¿5 apresentadasl I a 3

MEDIA

R$ 7,46
MEDIANA

R$ 7,77
MENOR

R$ 6,60

Valor
Unftário

ldentiñcaçåo
da Compra

NrIms¡o
dolbm

Descriçår
Cdnplementar

Unidade de
Foflr€6¡Íæñto

Quantldade
Of€rtåda

Cédigo
It{odalàlade do Descriçåo do lten¡

CATÍTIAT
Fornæedor Orgão UASG

1604t0 -

L.ABINBRAZCOIHERCiAL COI'íANûO POUCUNICA
LÏDA OC ËXERC¡TC I4ILTTAR TË

FÛRTO AL[GRËi RS

160345"
DIAGNCICEL çOMERCIT E COÍ4ANDO HCISPITAL DE
REPRFSENTACOES LTDA ÐC EXËRCITÛ GTJARN{CAÖ DE

NATAi-

ciÀ F ÊsîAto Dt
^ RlT GFÁI\JDE,\ ^- ^... i
LTDA DO SUL

UL1R5

Datã da
C-ompl?

21tút7A¿2

11/t¡412û??

12i01/202 2

00C20i202r 00t45 Pregão

000û1/?û22 00106

CÌ02991?CI2r 0000i Pregào

Pregão

RÊAGEI'JTE FARA
44ì195 DIAGNCSTICO

cLtNtcO 5

REAGENTË PARA
442195 DTAGNOS1lCO

cLrNrCO 5

RËAGËNTË PARA
442195 DrAGNCISTrCCI

cLiNìcû 5

TÉsTE

TESTE

4.000 R$6,60

4 00û RS7,77

30t RS8Mt

)

î
o o

5

Relatério gerudø dia: 1B/72f2822 às IO;tr
Fonte; paineldeprecos.plcnejnmento.gou.br /ereN



)

Pçrne/de t,,ttNtsrÉRto r:¡
Ëcoil¡o{ultA

FiLTRCS APi-iCADOS

Ð ¿ sr i:rå l,

oe neRlxocÈ
¡¡¡Áuse:euar
npo o¡ eHÁu cÈtr¡ot,

uÉrooo:tMu¡¡tTuRBtDt tdETRtA\, ApREsÊ l'¡TaçÃo:resre

MEDIA

R$ 10,77

F.EÂGET,¡TE PARA

llt750 DIAGNCSTICO
ar tÀ,rañ <¡vL¡rrr!9 J

REAGÊNTE PARA

3i2750 D¡AGr{ûSïtCt
cltN{CO 5

fv'IEDIANA

R$ L0,77

IEITE

MENOR

R$ L0,52

Quantidade totäl de registros: 2

Registros apresentadosl J. a 2

ldentiñcaçåo
da Compra

000¡0i2C121 00CI43 Pregåc,

ûCC35r2û22 00003 Pr"egåa

i:ffifi Modaridade ;iåi] Descriçåodortem *fo1ffi.* ,i#,tf#" Quantldade
Ofertada

Valor
UnitÉrio órgão

COí'IAI',JDO DÛ

rXËRCITO

It4pÊ.isA
BRAS!LËIRA. DË

5ËFìVìçû5
'r.lOSPliALAR¡S

UASG

iOU+UU .

POLiCLiI\I{A
þIiLiTAR ÛÈ
PORTO
ALEGRSRS

2022, 2021

Data dã
Compra

24/tìlllû2:I 5r$ R$10.52

Fomecedor

LABINBRAZ
COMERCIAT LTDA

UNITADE 3û-TT RS11,01

STAGT BRAS¡L

COMÊRCìC.
¡ldPûRTAC¡lü Ê

EXPOPJ¡.CAO DE

PR0tuios
ÐtA6NOSI'tC0S
LTÛÀ.

155908-
HOSPiTAL U¡JIV
ôã rqrä'Jei äi;- û5"Üi 2û:2

coRRÉÁ juiiiüR

)

$o

(_
o,

Relató¡to gemdo dia: lB/12Íàû22 ìts lt]:$ti
Fanfe: paineldepreco.s"plcnejomento.gov.br /eìeN



)

Psinelde
lot

Data da
C.ompra

2ûi 10,r?û22

r1r^ir1^^1i..liU+:.{U¿l

2 2,',C 3¡',1ûl2

¡"t¡¡¡lsrÉRlo u¡
ECOf{Otr$A

íì, TfJ//\(l ¡9i 'r'*\:ì^C: ¡L r r\uJ -a¡ rJt.F,ÿvJ
,,.J,í: içt Iî ¡l r'íid i,'!e' v;CC Arìr dÊ COi'llflr¿

3543d5 2422.2ø2L

Qr.,¡ni¡ij¿cie icfâi Oe regiSlrOS: 3

Reqrsircs apÌesentàdûsr I a 3

ûû0041i122 00175 Pregåo ,354345

MEDfA

R$ 58,17

FìEIO DË

CULT\JRA

14EiO DE
Ci-jLTURA

MEIO DE

CUi-.'TURA

MEDIANA

R$ 58,27

Un¡dade de
Foffiec¡nrento

MENCIR

R$ 57,23

Quantidade
tfertada

Valor
Unitário órgåo

UNIDADË

UN{DAOË
'ì Qnn RS58,27

UNiÞADË 3.ûCû RS5g

Fornecedor UASG

ûiAGNCICEi- COI''IERCìC i ËOfúr^ND0 DO
REPRFSENTACOÊS I.TÐA ËXFRC1Tû GERAL

160345 -

DIAGNOCET- CCI"4ERCIC Ê Cû|{ANiDC ûO HOSPITAL DÊ
R€PRESEf{TACÛË5 LTDÂ IXFRCITC GUAR¡JICAO DË

NATAL

16t4S5 -

5G IF-CNOLCG!Å CLi¡itCL CCt4Àr"¡Dt DO HOSPTTAL t4tLffAq
ITDA 5IËRCi]G DE ARËA DE SÃO

PAULCI

2.0c0 R$5 7,23

OQrrûi;Zc); {jûiü8 Freqåc 354345

0ii!r,6;2|i22 0CI007 Pregåo 3543,!5

)

Itelatério gerudo diø: 18iPf2O22 às lO;77
Fonfe: poÍneldeprecos.planeja mento.gov.br



)
Pçine/de

ft0

UASG
Dete dâ
Compra

160345 - l-iosPliAr-
DE ÛUARNICAO OË ltr¡04r202,:
IIAîAL

155909 -

C0í\'IPLEXO
HOSP|TALAR 09109,:20:2
UNiVERSITARìO CT1

UFPA

120ú29 -

GRUPAMEN-IO}E 23JO2i2Û2?
AFOIO ÛE CANCAS

p€çus
l*1f''¡¡srÉRto 0¡

Ec!frmû{t¡A

FiLÏRÜS APi.ìCADtf,S

asdrgc l'lâterral$erv,çcl Ano da Corro:e

386394 ?OZZ,ZQ?I

Quani¡dâde l:otâl de reg¡stros' Jì

Registi"os apresentados: 1 a 3

ldentlffcaçåo I'lúrnero
da Compra do ltêm

0ûC0ri?t22 00ftS 'Prer¡ão

CC04?i2ú22 0C0û1 Pregão

0ûCi01/2û22 00004 Preqiicr

RIAGËNTÉ PÂRA
386i94 DIAGNOSTCO

clrNtco 5

RËAGiNÏË PARA
386394 D!A6NOSTCO

cLtNtco 5

Codþo
fiiodalidade do Descrkão do ttem - D€scrtçåo unHade de

Cornplenrentar Fornec¡m€nto

MEDIA

R$ 9,45

RËAGENTE PARA
nrn6¡,losÏrco
cr_rNrco 5

MEDIANA

TESTE

TESTE

TESTË

MENOR

R$ 9,35

Quan$dade lfalor
Oferbda Unitário :

4.8CIo

F*necedor

floRDË-L.AB COf4ËRCtt
RS9,35 ERËPRESENTACTiS

LTDA

órgåo

COMANDO DO
EXERCITO

CATMAT

386394

28.000
DIAGNOCEL COM ÊRCIÜ

R$9.4Û EREPRESENTÀCCES
LTDA

EfUPRÊ5A

tsRASiLËIRA DE

5ËRVíÇOs
i-ìOSPiTÅLÁRE5

6.?t0 R59,60
LABSERV COMERCJO DE
PRODUÏOS Ë SERV|CÛS

.DIAGNOSTICOS LTDA

COMANDG ÞA
AË¡,CI,iAUTJCA

)

R$ 9,40

Relatóúo gerudo dtd: 78ll2fzQ22 ¡às.IOjIj
Fonte; pa f neldeprecos.plcneþmente.gov. Þr

/(rt{'N rQ



) )

FiLT'RÛ5 APíJCAüOS

Ccriigc f'{aterr¿lJsef'..,çû Aro üa aofitDrä

467660 2022,2021

Quanticlacie tciâl 0e reEislros: 3

Registros apresentacios: I a 3

MEDIA

R$ 33,00

Descriçåo do ltem

RÉAG€NTË PÀRA
DIAGNOSTCO
cltNtco 7

RE-AGEf,JIE PARA
DIAGNOSTCO
cuNico 7

RËAGENTE PARÀ
DIAGNÔ5TiCC
cuNrco 7

ùill\lrsTÉRto DA
ËcuñÐN{rA

MEDIA.NA

R$ 31,00

Unidade de
Fqrne€funentû

MENOR

R$ 2s

Fom€cÊdor Óngão

CELËR COlilANDO
E|CTËCNOLOGIA SIA DO EXËRCITC

r.Á flô C0MANDO
DO EXERCITO

REsÊNDE ESTADC DË
ûIAGNOST|C0S f"{tNAS

EIRELI GERAiS

ldentl6caçåo
da Compra

Código
Mrdal¡dadè dô

CATMAT

Pregão 467660

Descrlçåo
Comp[,ementar

Quantldade
€lfe¡tada UASG

160345 - ilûSPITAL
DÊ GtjARrr*iCAô DF
NATAL

16TÛ88 - HÛSPITAL
f'tiUTAtl DÊ ARÉA DË

8RÁSf LiA

984723 -

PRÊF ñ1UÌ\¡ ûË jOAO
MONL¡VAD5/I,,I G

DaÞ da
Compra

lr/04/2022

24/r.0i?$ii

31,rû1/2û2?

Nrlrnero
do ltêñr

Vãlor
unitárb

û0íJ01i2022 00110

tûiiüÊll?022 û0315 Frutåo 467660

0ûû641¡û21 ûûû76 Pregåo 46766t

TESTË 4,000 Rs25

TES"iE 5 000

IESTE i Olirl Rs43

Ëelatérío get'ade dÍa: 18/12íZOZZ ràs IO;I8
Fonte.. paineldeprecos.plcneja menÈo.gov.br

/¿,¡ r '¡!



MIMSTÉRMDA
Ëcof{oßü¡A

MEDIA

R$ 37,32

Descriçåo do
Itêrn

REAGENTË PAR"A

STAGNOSTtCO
cuNrco 5

R$ 37,09

Descrição tlnidade de Quanüdade llalor
Corplementar Fornechnento Ofertada Unltárlo

TFSTF 500 ,R535,67

TESTE 3.600 R$37.09

TË5TÊ 400 R$39,21

MENOR

R$ 35,67

Fomecedor Orgão

l'¡IATLAB

RËPRESENTACAC
COMËRC{AL EIREU

sÏACO BRAS|L
cof{e Rcio. Ét',1PRË5Â

II',IPORTACAO E BRASILEIR,A DE

EXPORTAC,ÀO DE SERVIÇOS
PRODUÏOS HOSPffALARES
DIAGNÛSTICÛS LI'OA,

EMPRESÁ

ERASILEIRA NE

SERVICDS
i'iOSPITALARÊE

UASG
Dâtâ da
Cornpra

160445 - HüSPTTAL
DA GUARNICÁO DÊ l-ìi01,r2CZi
TLORIANCFCIUS

155913 ËBSËRH l-i

U PROF POLYDCIRO
ËRI.IANI DE 5
THIAGC

t 7rû81?û21

155914 - EÊsERH -

FTLÍAL HOSP UNIV 20i01r'2ü2i
ALC!DËS CARNEIRO

MEDIANA

FILTRÛS APi-ìCA3OS

Códigc MaterioÌiser,.,rço Arìo Sê CÖnìFig

369814 ZA22,2q2L

Quantioåde tctal cie registr"os: -ì

Reqistros apresentados: 1 a 3

ldentiffcação
da Compra

Rrlmero ,

do ltem Mdalidade
Códiso

do
CÂTMAT

369814 CCMANDO DO
EXÊRCITC

tût311202I tJ0i1e ,Pregão

0014212022 00023 Pregão
REAGE¡IÏE PARÂ

3698i4 DTAGNOÿrCO
cuNrc0 5

REAçENTE PARA
DIA6NÓSTICO
CUNICO 5

0000i/2022 0CI004 !isqen;a 0u 
36e814

Llc rta çô 0
VITALIIS
DiAGNOSTICA ITDA

)

Reiató¡tlo gerødo día: 7B/72t2O22 às TO:ZZ
Fonte.. paineldeprecos.planeja rnento.gcv.br

/{.1 l L.!



)

Painelde mrwsrÉnm t¡
EO0fi¡Oün

MEDIANAMEDIA

R$ 34,88
MENOR

R$ 30

FiLTROS APtìCADO5

üescrrcác

REAGEHTE paR¡ OnC¡¡ÓSrlCO CÚr.¡ËO 

^ 
TIPO:COIú,UÌ{rO COMPLETO PARA ¡UTOMAçÄOL r¡pO Oe aXÁUSE :QUAUTATÍVO nnríe er.¡o covtD-lg E t}¡FLuENzA a/SL aFRrSeñrr¡çÃo

ITESTE\, T¡ÉTOOO : IMU NO€ROMATOGRAFIA

Quanlidade Íotaì ije registros: 3

Reçistr-os apresentarJos: 1 a 3

,ùilÕ $e '-üfl¡ir3

2022, 2021

ldentiffcação l{ú¡nero
da Cornpra do ltem

90CI01i2022 0C0CI Pregàc

t00t2/2022 û0011 Pregåc

REAGËNTË PARA
483081 o{AGÎ'tOsTtC0

cLiNtcO 7

RÊAGENTE PARA
483û81 DtAGNÛSTTC0

cLtNrCt 7

REAGENTË PAF.A

4S3OBI DIAGNÔsTiCO
cLtNtco 7

5.0ûû RS30

Fornecedor

BIOSUL PRODUTOS
DIAGNCSTICOS LTDA

UÂSG

988655 -

PÊ.ÊFEITURA

t-lUNlCiPÂL DE
FÀRRtUPlLriA

96284 1

ES.IADO 9A5 PREFEITUP.A

ÂLAGOAS I,,IUNICIPAL DE
PiNHARAS/AL

Cof,lANiDO ÐA 7õ3?ii1 , iiOSPl'fAt
f,1ARI[IHÂ NAVA.L OE I'JÁîAL

Quanddade
Ofertada

Valor
Unitário Orgåo Datð da

Compra

I È//ìì !)rìf l
^utÝLt.w!-

16,/t3I2û2?

11;'0212t22

UNIDÁ.DE

UNIDADÊ

ESTA9O ÐT
åfT GRANDS
DO sut

ISABEL CRIsTINA
R536,73 I"{CRAËS MARINHO E

C:A i-TÐA
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)

R$ 36,73
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Manlfestar lnteresse Analisar lRp Quadro de IRPGestor de Cornpras IRP

/1nìbiente: j]lljj¿(ì¡g

Divulgar IRPObjet0 Ite ns

Filt¡o

N'do ltem Descriçåo cio ltem Sitração do llenì

Todos

Lislar 
^Þens 

ltens sen Local de Ent"ega Þara a UASG Gestora

N" do
It€n

'fipo de
Ite nr Item Unldade do

Fofrì€c¡m€nto
Valor UnltÁrlo
Eetinrado (R$)

MuniclploruF de Entrêga
Quantldade

L Materi.ll
351ò27 Reagenle para
dlagnóslico clinico Teste 2.2500 Ediçåo

2 lvlaterial 35:1628-Reagente para
dlagnóslico clln¡co Teste 2.5100 Ed¡çåo

3 Mater¡al
351624-Reagente para
Ciagnóstico clfnico Tesle 3,0L00 Ed¡çåo

4 Ivlaterläl
351638 Reagente parä
l¡agnóstico clínico

TesLe 3,X700 Ed¡çåo

5 lVaterial 351634-Reagente patâ
liagnóstlco clfn¡co Teste 2,3800 Edlçâo

6 Mater¡al
339051-Reagente pÂta
:l¡agnóstìco cllnico Teste 2.4300 Ed¡ç¿io

7 MaLerial
35X.658 Reagente para
Jlagnó81¡co clinico

Ieste 3,5500 Edlç¿io

t Material
351623 Reagente parà
tlagnóstico clinlco Teste 2.5500 Ediçäo

g Materlal J5lö36-Reagente Þara
llagnósticó clÍnico Teste 2.44ô0 Ed¡çåo

10 Mater¡al 351632 Reagente para
d¡agnóst¡co clínico

Teste 2,5900 Edição

11 Material
35L639 Reâgente pärâ
cl¡agnóstico clínico Teste 3,0000 Ediçåo

!2 N,lateria I
351657-Reagente pata
diagnóstico clfnico leste 2,5000 Edlçåo

13 Teste 2.2600 Edlç¿{o

LA

Nrater¡al

Mater¡al

1879-Reagente para
clfn¡co

para
Teste 2,4200 Edlç¿lo

15 lvlaterial 35L645-Reagente para
d¡ägnóstico cllnlco

Teste 2.5700 Ediçåo

Materlal
ù51675-Reagente para
dlagnóstico cllnlco

-fesle
4.0000 Ediçâo

17 Mäterlal
35L63L Reagente pâ¡a
diagnóstico clínico

Teste 2,4500 Ediçåo

18 Malenal
351643 Reägenl.e parä
liagñóstico clín¡co

Teste 3,0900 Ëd¡qão

ts 351053-Reagente parÂ
liagnóstico clfnico.

Material leste 2,5300 Edrçâo

20 Mäterial
351648 Reagènle para
llÂgnóstico clfnico

Teste 2.6900 Ëdlç¿io

ôa 20",

( ') Camoo de preench¡rnento otrriqatór¡û

l*"*ff**l

lofl 1"8/0t/2023 1,0t42
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Gestor de Conìpræ IRP Manlfestar lnleresse Analisar lRp Quadro dê tRP

uarn

ùo
z

^ilbiente: 
I I lì(-ì)UÇ,4C

Gè storObjelo Ite ns

Filtro

N" do lLem Descrição do llem S¡luaçåo do ltenì

Todos

Lßtar A)elts lterìs senì Local de Eìtrega llarô a UAgG Gesto¡a

exibirlclo do 1Õ1" ao 113"

( - ) Càmpo de )reenchlfiìenta obr¡göldr¡Ð"

N'do
Itent

Tlpo de
Item Ite nr Unidade de

Forneclnrento
Valor Unllário
Estlnrådo (RS)

MunlclpioruF ds Entrega
. Quantidade

101 Material
100361 Reagente parä
llagnóstico clín¡co 7

Unldad3 2.500,0000 Ediçào

ro2 Material 382449-RêaÍ,snte pÂra
liagnóst¡co clfn¡co* Unldad? 2.500,0000 Ed¡çåo

103 MaLerial
!53073-Reaçtente
l¡ägnóslico clfn¡co

para
7

Unldadå 5.000,0000 Edlçáo

104 ñlaLerial
353073 Reagenle para
,iagnõst¡co clinico 7

Unidãdè 5.000,0000 Edição

105 MafÊriål
Ì9ô185-ReÂgente pðra
liagnósllco cllnico*

Un¡dÂde 1.000,0000 Edlção

106 Maler¡al
142196-Reagente para
llägnóstico cllnico Teste 6.4200 Edlçåcì

107 Materiãl
4d 21-95 Reagenle para
diagnóstico clÍnico

Teste 7.4600 Ediç¿to

108 N,lÂteriat
¡32750 Reegenle pära
l¡agnóstico clínico Teste 10,7700 Ecliçåo

109 lVater¡Âl 354345-Melo de culturót Un¡dðd€ 58,1700 Ed¡çåo

110 Màter¡al 386304 Reagente parä
dlagnôstico cllnlco

Teste 9,4500 Ediçåo

111 lvlaterial
467660 Reägènte parâ
dÍagnoslico clfnico 7

Teste 33,0000 EdlQâo

772 Material 3698L4-Reagente para
di¿ìgnóst¡co cllnico

Teste 37,3200 Édlçâo

113 Mäteriãl
4830Él"Reagente Pat a
Dlagnó$tico CllnlcÕ 7

Tesle 3¿,8800 EUÌç¿to

"¡oö*ol

lofl 1"8/01120231,0:42
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/L94l.)

PREGÃO ELETRÔNICO NO OLI2O22
( Processo Ad m inistrativo n " 6459 2. OL227 5 I ZO2Z-7 O)

Torna-se público que o(a) Hospital de Guarnição de Natal - HGuN -, por meio do(a) Seçäo de
Aquisição, Licitações e Contratos - SALÇ -, sediado(a) Av. Marechal Hermes cla Fonseca no L3g5,
Bairro Tirol, Natal-RN, CEP 59015-145, realizará licitaçäo, para registro de preços, na rnodalidade
PREGÄO, na fortna ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2oo2, do Decreto
no L0.024, de 20 de setenrbro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 20L2, do Decreto no
7892,de23deianeirode201"3,dalnstruçäoNormativaSLTI/MP no0L,de19dejaneirode20L0,da
lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 20L8, da Lei Complementar n" 123, de L4dedezembrode2006,,doDecretono8.538,deO6de
outtlbro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de j"993, e as
exigências estabelecidas neste Eclital

Data da sessão: I 12022 ( -feira)
Horário: 09:30 horas
Local: Portal de Compras do Governo Federal- www.comprasgovernatÌìentais,gov.br
Critério de Julgamento: menor preço por item e menor preço por grupo.

1. DOOBJETO

1.1, O objeto da presente licitação é a escolha da proposta nlais vantajosa para a aquisição de
reagentes laborator¡a¡s com o lornecimento de equipamentos em regime de
comodato, juntamente com insumos em geral, calibradores, controles e software de
interlaçamento, para atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas do
Hospital de Guarnição de Natal (HGUN), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I.2. A licitaçã.o será dividida em itens e em grupos, conforme ANEXO "A" constante do
Ternto de Referência (Anexo l), facultando-se ao l¡c¡tante a part¡cipaçã.o em quantos itens e
grupas forem de seu lnteresse.

1,3. O critério de iulgamento adotado será o menor preço do item e menor preço por grupo,
observadas as exigências confldas neste Ed¡tale seus Anexos quanto às especlT/caçôes do
objeto.

L.4.Em caso de divergência entre as descrições e especificações constanfes do
CATMAT e do Termo de Referência, prevalecern es¿as últimas.

L.5.Para os materials de SAÚDE será necessário apresentar CERTIFTCADO DE
RFG/SfRO DO PRODUTO cotado, na Agência Nacional de Vigilâ,nc¡a SanitárÌa

Cânìarâ Nac¡onâl de Modelos de Licitaçóes e Contratos da Consultor¡a-ceÞl (la Uniåo
Ed¡tal nrodelo Þara f:regäo Eletrônico: Conlpras
Atual¡zaçåo: Feverelrcl2ùz2

/-
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(Edital N" Otl2022 - Hospital de Guarnição cle Natal.

(ANVIsA) do Ministério da Saúde ou publicação no DIARto oFtctAL DA uNtÃo
(DOU), ou Registro da isenção dos produtos cotados, ou Cópia do protocola de
requerintento de revalidação com data antecedente a 06 (seis) rneses da data do
vencimento do registro. lVo caso de produto importado o certificado acima deverá
ser emitido pela autoridade sanitaria do pals de origem, ou ser apresentado laudo
de inspeção emitÌdo peta autoridade sanitária brasileira. DECLARAÇÃo DO
oRGÃo sAN/rÁRlo Do pAis DE oRtcEM, caso o produto importado seja
importado, referente ao registro no país de origem, em língua portugue.sa ou
estrange¡ra.

1.6'TERMO DË RESPONSABTLTDADE DO TÉCN:CO RESeO^/SAVEL, no Brasi!, peto
produta cotado, caso o mesmo seja tMpORTADO.

r'7 ' AUToRtzAÇÃo DE FUNCI?NAMENTI DE EMzRE;A (AFE). As empresas col?1
AFE constam no sife cfa ANVtsA no endereço
wt¡vw.anvisa.gov.br/scriptsweb/index.htm. Estando a AFE vencida deverá ser
apresentada copia autent¡cada e legfvel da pet¡ção de renovação de AFE,
acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovaçã.o tenha
sido protocolada no perlodo compreend¡do entre 60 (sessenta) e lÙo (cento e
oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a L (um) ano após
a dafa de publicação da concessâo iniciat no DOU, nos termos e condições
previsfas no artigo 2O da RDC no L6, de O1 de abrit de 20j-4.

L'B'Ficará a cargo do proponente, quando exigido, provar que o proctuto objeto da
licitação não está suieifo ao regime da Vigitância Sanitátria.

1,8.1' Os números de Registros/Certificado de Dispensa de Registro
deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem
crescenfe, a fim de facllitar o julgamento.

2, Þo REG¡STRO DE PREçOS

2,L. As regras referentes aos Orgãos Gerenciador e Participantes, bem como a eventuaÌs
adesôes sâo as que constam da minuta de Ata de Registro de preços.

2.2

8.666, de !993 e no Decreto n" 7.892, de 2013.

3. DO CREDENCIAMENTO

3,1. O Credenciamento é o nível þásico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participaçäo dos interessados na rnodalidade licitatória Pregão, em sua fornra eletrônica.

3,2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Corrrpras do Governo Federal, no sítio
www.c0mprasgovernamentais.gov/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Pú¡blicas Brasileira - ICP - BrasÍ|.

Cânura Nac¡onal de lModelos de Lrcitações e Contratos dâ Corìsultoria-Geral (la Un¡áo
Edital nìocielo DâÍa Pregão Eletrônico: Corlrpras
Atuâl¡zaçåo: Fe\leteirôlzoz2 /ffi

'L)



(Editâl N" OL|2O22 - Hospitâl de cuarnição de

3.3, O credencianlento jLtnto ao provedor do sisterna implica a responsabilidade do licitante
de seu represelltante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transaçöes inerentes a este Pregão.

3.4' o licitante responsabiliza-se exclttsiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seLt
l'ìome, assume conro firmes e verdadeiras sLras propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgäo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, airrda que por terceiros.

3.5' É de responsabilidade clo cadastraclo conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados Jr.rrrto aos órgãos responsáveis pela infornraçã0, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros täo logo identifique
incorreçåo ou aqueles se tornenì desatualizados.

3,5.1. A não observância do disposto no subitem anterior
desclassificaçäo no moûìento da habilitação.

poderá enseJar

4. DA PART|C|PAçÃO NO PREGÃO.

4,1. Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo de ativ¡dade seJa compatível com
o obJeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN
SEGES/MP no 3, de 201-8.

4.1.1, Os licitantes deveräo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.r.2. (SUPRESSÃo)

4.2.Serâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas nrencionadas no artigo 34 da Lei no L1.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.3. Não poderäo participar desta lic¡taçäo os interessados:

4.3,1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislaçåo vigente;

4.3.2, que näo atendam às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4,3.3, estrangeiros que näo tenham representaçäo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

4,3.4. que se enquadretn nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de
1 993;

4,3.5, que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissoluçåo ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
r'ìessa co nd içäo (Acórdäo no 7 46 120L4-TCU-Plenárío).

càmâra NâÈ¡onal de Modelos de Lrc¡laçöes e cÒntratos
Edital nrodelo pâra Pregäo Eletrôn¡co: Conlpras
Atralização: F eve rcv o 12022

d
da consultoÍia-csal dâ uniáo
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4,3,8, Sociecÿades cooperat¡vas, cons,derando a vedação cont¡da no art. I0 da
lnstrução Normativa SEGES/MP no S, de 20LT.

4.4' Como cCIndição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou ,,nä0" em
campo próprio do sistema eletrôrrico, relativo às seguintes declarações:

4.4,L. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Con'ìplementar no
L23, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seLts arts. 42 a49,

4 '4.L.1. nos itens exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "rrão" impedirá o
prosseguimento no certame;

4 '4 .I.2 . nos itetrs em que a participação näo for exclusiva para
microernpresas e enlpresas de pequeno porte, a assirralação do campo
"não" apenas prodrrzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte @.

4.4.2. que está ciente e concoida com as condições contidas no Edital e seus
, anexos; :

4.4.3. que cufilpre os requisitos'para'a fìabititaçäo defihidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e näo emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 1.4 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da Corrstituiçäo;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçâo
Nornlat¡va SLTI/MP no 2, de L6 de seternbro de 2009.

4.4.7. que ttâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observatrdo o disposto nos incisos lll e lV do art, Lo e no
inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

4.4.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista ern lei para pessoa com deficiência ou para reabilitaclo
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.21-3, de 24 de julho de 1-991

4,5, A declaraçäo falsa relativa ao cumprirnento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas ern lei e neste Edital,

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

5.1. Os licitantes encaminlrarä0, exclr-rsivamerlte por nreio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitaçâo exigidos no edítal, proposta com a descriçäo do obJeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública,
quando, entäo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

oý liGu

cânura Nâcional de Modèlos de Lic¡laçóes e contratos
Edital rïoclelo Þara Preqão Eletrôn¡co: Conlfrr¿rs

Atuâl¡zaçåo: F eve t eirclzoz2

dâ consultofia-Gerâl (la uniáo
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5.2' o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçäo exigidos rìeste Edital,
ocorrerá por meio de clrave de acesso e senha.

5,3. os licitantes poderão deixar de apresentar os docunrentos de habilitaçäo que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Etnpresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentaçäo
de habilitaçäo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
ternos do art. 43, S 1o da LC no l_23, de 2006.

5'5' lncumbirá ao licitante acompatlhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pÚblica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexäo.

5.6' Até a abertura da sessäo pública, os licitantes poderåo retirar ou Subst¡tuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociaçäo e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaçåo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encefratTìento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6,1. O licitante deverá enviar sua proposta nrediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6,1.1. Valar unitário e totaldo item.

6.L.2, Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.L.4, Descrição do objeto, conterldo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaräo ínclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciáríos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6,4, Os preços ofertados, tanto na proposta ínicial, qLranto na etapa de lances, seräo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ttâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
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devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênc¡a de
públicas federais, quando participarem de licitações prf blicas;

6'6,1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adm¡nistraçäo por
parte dos colltratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de cCIntas da União
e, apÓs o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cLtmpr¡mento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX, da Constituiçäo; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empÍesa corltratada ao pagat'nento dos prejufzos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execgçäo do
contfato.

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLASstFtcAçÃo DAs pRoposrns E FoRMULAçÃ9 DE
LANCES

7.1' A aberttlra da presetrte licitação dar-se-á em sessäo pública, por meio de s¡stema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nâo estejam em conformidade coPn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou näo apresenteffì as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

7'2'I,Tambénlserádesclassificadaapropostã]que]identifiqueolicitanie.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundarnentada e registrada no sistema, cotn
aconrpanhamentoe]Ïìtemporealportodososparticipantes'

7.2.3. A näo desclassificação da proposta näo impede o seu julgamento clefinitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

o sistema ordenará autonlaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaräo da fase de lances.

O sistema disponilrilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

7.5 lniciada a etapa compet¡tiva, os licitantes deveräo encaminlrar lances exclusivamente por me¡o
do sistema eletrônico, sendo irnediatamente infornrados do seu recebirïento e do valor
consignado no registro.

7.5,1, O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáiio do ¡tem/grupo.

7,6. Os l¡citantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
dasessäo e as regras estabelec¡das no Edital.

7 .7. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao últinro por ele ofertado e regístrado pelo sistema.

7 .8. O ¡ntervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os /ances, que incidirâ tanto
em relação aos /ances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor aferta
deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos de real).

7 .9. Será adotado para o envio de lances do pregão eletrônico o modo de d¡sputa "aberto", em
gue os l¡c¡tantes apresentarão lances púltlicos e sucesslyos, com prorrogaçöes.
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7 'I0' A etapa c/e /ances cla sessâo pública terá duração de dez m¡nutos e, após ,sso,
prorrogada automat¡camente pelo s/sfen?a quancto houver lance ofertado nos (tlt¡mos dois nllnufos
do período de duração da sessâo púbtica.

7 'LI. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá, sucessivamente sempre gue houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de /ances intermediários.

7,I2' Não havendo novos lances na forma esfaþe/eclda nos fens anteriores, a sessâo
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase campetit¡va sem que haja a prorrogação autom¡ática pelo sisfema,
poderá o pregoeiro, assessoraclo pela equipe de apoio, justificadamente, adm¡t¡r o reinício
da sessâo pública de lances, em prolcla consecução do melhor preço.

7 'L4 ' Não se¡'âo aceitos dois ou mars /ances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebÌdo e registrado em primeiro tugar.

7'15. Durante o transcurso da sessão pública, os licÍtantes seräo informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, veclada a identificaçåo do licitante,

7 '16. No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregåo, o sistenra eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçåo
dos lances.

7 'I7 ' Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão púrblica será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e qltatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos part¡c¡pantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7,L8, o Critério de jitlgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.I9. Caso o licitante trão apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Etn relação a itens näo exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microetnpresas e empresas cle pequeno porte participantes, procedendo
à comparaçäo conr os valores da primeira colocada, se esta for empresa de nraior porte,
assim como das detnais classificadas, para o firn de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da
LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no B.S3g, de 2015.

T.2L Nessas condições, as propostas de microempresas e etrìpresas de pequeno porte
qlle se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acirna da melhor proposta ou melhor
lance serâo consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item arrterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) nlirìutos corltrolados pelo sistema, contados após a comunicaçäo
automática para tanto.

7.23, Caso a microetnpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classíficacla desista ou
näo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e en-ìpresa de pequeno porte que se errcontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
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ordem de classificaçåo, para o exerclcio do mesrno direito, no prazo estabelec¡do no s
anterior,

7 .24. No caso de eqrrivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte qLle se encontren'ì nos irrtervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apfesentar melhor oferta.

7'25' SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7 '26' Havendo eventual empate entre propostas or¡ lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. go, S 20, da Lei no 8.666, de 1gg3, assegurando_se a preferência,
sucessivanrente, ao objeto produzido:

7,26.L. no pais;

7.26.2, por empresas brasileiras;

7.26.3' por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no Pals;

7.26,4. por enlpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa conl deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistitrdo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as pÍopostas oLt os lances empatados,

7,28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçäo ern condições
d¡ferentes das previstas neste Edital.

7.28.L, A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante rnelhor classificado que, no prazo de 04
(quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociaçäo realizada, acompanhada, se for o caso, dos docr.lmentos
conrplementares, quando necessárlos à confirmação daqueles exigídos neste
Edital e já apresentados.

7,28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENGEDORA.

8,1. Encerrada a etapa de negoclação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à corrrpatibílidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contrataçäo neste
no parágrafo único do art. 70 e no 5 90 do art
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8'2' O licitante qualificaclo como produtor rural pessoa física deverá inclr¡ir, na sua proposta, os
percentuais das contribuiçöes previstas no art. l-76 da lnstrução Normativa RFB n. 97j., de
2009, elï razâo do disposto no aít. 1"84, inc¡so V, sob pena de desclassificaçã0.

8'3' será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no L45512OL8 -TCU - Plenário), desconto menor do que o
míninro exigido ou que apresentar preço manifestarìlente inexequfvel.

8.3.1. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insutnos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato c0l"ìvocatório da licitaçäo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçä0.

8'4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequiloilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamelltam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessåo ptiblica para a realízação de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessäo pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mÍnímo, vinte e qLtatro horas cle
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8,6, o Pregoeiro poclerá convocar o licitante para enviar documento digital compfementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 (quatro),sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1, É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundanrentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passlveis de solicitaçåo pelo Pregoeiro, destacam-se
os qLle contenham as catacteríst¡cas do material ofertado, tais como trìarca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, fofhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por oLttro tneio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

8.6,3, lsuPREssÂo)

8.6.3.1. Per rneio de mensagen no sistema¡ serét divulga@
i

8.6.3.2.
sls¿em*.
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8.6.3.3.

8.6.3.3.1. t{enÿffi

8,6.3.s.

8.6.3.6,

W¡se; nae.geranded¡

8.6,3.7,

8.6.3.8.

8.7, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo.

8.8, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data
e horário para a sua continuidade.

8,9. O Pregoeiro poderá encaminlrar, por meio do sistenra eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance ntais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses errì que o Pregoeiro näo aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2, A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.10 . Nos itens não exclusivos para a participaçäo de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta näo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequettte, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 1

estabelecida, se for o caso.
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8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçäo
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HAB|L|TAçÃO

9.1' como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certatlle ou a futlrra contrataçäo, mediante a consulta aos seguíntes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
controladoria-G eral da união (www. portaldatrans parencia. g ov. brlceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Adrninistrativa,
nrantido pelo consellro Nacional de Just¡ça
(www.cnj.jus. br/irnprobidadÇ*ad,m4consuttar*requer,ido.php).

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniäo TcU
(httos:/1contas.tcu. gov. br/ords/f?p=|,NABtLtTADO:CERTt DAO:0:) ;

9.1'1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçäo das
consultas das alíneas ub", ucu e "d" acima pela Consulta Consolidada de pessoa Jurfdica
do TC U (https ://certid oesapf , apps.tcu. gov. br/)

9,1.2.4 consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambérn de
seu sócio majoritário, porforçado artigo l-2 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibiçåo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritár¡o.

I '1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçäo do Fornecedor a existêrrcia de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências I mped itivas lndiretas.

Ll',2.2. atentativa de lrurla será verificada por meio dos vlnculos societários,
linhas de fornecimento símifares, dentre outros.

9.1.2,3. o licitante será convocaclo para manifestação previamente à slta
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

LL4. No caso de inabilitaçä0, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto uos arts. 44 e 45 da Lei complementar no 123, de
2006, segttindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçäo da proposta
subsequente.
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9'2. Caso atendidas as condições de pafticipaçäo, a habilitação do licitantes seráverificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele alrrang dos em relaçäo à habilitaçäo jurfdica, à
regularidade fiscal trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitaçäo técnica,
corrfornre o disposto nstrução Nornlativa SEGES/MP no 03, de 2019,

9'2'1- o interessaclo, para efeitos de habilitaçäo prevista na lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 201-8 mediante utilizaçäo do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas;

9.2'2. É dever do licítante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessäo prírblica, ou
encaminhar, em conjunto corì a apresentação da proposta, â respectiva
documentaçâo atualizada.

9.2,3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ernissores de certidöes feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) vállda(s), conforme art. 43,
$3o, do Decreto LO.O24, de 201g.

9.3' Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
cottvocado a encaminhá-los, em formato dígital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas,
sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidacle de comprovação clo preenchimento de requisitos mediante
apresentaçäo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.4,L Não serão aceitos documentos de habilitaçåo eom indicação de CNpJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente pernritidos.

9.4.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nonre da
matriz, e se o lic¡tante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos qLle, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9,4.3. Seräo aceitos registros de CNPJ cle licitante matriz e filial com diferenças de
nútneros de docutnentos pertínentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.4,4. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveräo encaminhar, nos
termos deste Edital, a documerttaçâo relacionada rlos itens a seguir, para fins de
habilitaçåo:

9,5, Habilitação jurídica:

9.5,1. No caso de entpresário individual: inscriçåo no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5,2. Etn se tratando cle microempreendedor individual- MEI: CertÍficado da Condiçäo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação fícará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www,portaldoempreendedor.gov.br;
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9.5.3 . No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores'

9'5'4' inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis onde CIpera, corn averbaçäo rro
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filíal ou agência;

9.5.5' No caso de sociedade sitnples: inscrição do ato constitr-¡tivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da inclicaçäo dos seus
admitlistradores;

9.5'6, decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionarnento no País;

9.5.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especlfico do /NSS - CEt, que
comprove a qualificaçã.o como produtor rural pessoa física, nos termos da tnstrução
Normativa RFB n. 977, de 2009 (arts. LT a L9 e 1.65).

9,5,8, (SUPRESSÃO)

W.
9.5,9, fsuPREssÂo)

9.5,10. os documentos acinta deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
co rrsolid ação respectiva;

9,6, Regularidade fiscal e trabalh¡sta:

9,6.1, prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de
certidäo expedida conjuntamenre pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no L.751-, de
OZ|LO|ZOLA, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9,6,3

9.6.4

. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentaçäo de certidão negativa oLr positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no s.4sz,
de l-o de maio de 1-943;

9,6,5, prova de inscrição no cadastro de contribr¡intes estadual, relativo ao domicílio or¡
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atívidade e compatível com o objeto
contratual;
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9.6,6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9,6,7 ' caso o licitante seja considerado isento dos tr¡þutos estaduais relacionados ao objeto
licitatÓrio, deverá comprovar tal condiçäo mediante declaraçåo da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra eqrrivalente, na forma da fei;

9.6,8. lsuPRESS,ÂO)

9.6,9.
da sede ou domicílio da licitante,

9.6.10

deste edifal.

9,7, Qualificação Econômico-Financeíra.

I '7 'L. certidåo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.7 .2, balanço patrimorlial e clenlonstrações contábeis do últinro exercfcio social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da enrpresa,
vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentaçäo da proposta;

9,7 '2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como tnicroempresa ou ernpresa de pequeno porte, a
apresetrtaçäo de balanço patrimonial do último exercÍcio financeiro. (Art. 30 do
Decreto no 8,538, de 201_5);

9.7 '2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9.7.2.3. é admissível o balanço internrediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.7,2,4. (SUPRESSÂo)

9.7,3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1- ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Ativo Cirqulante + Realizávela Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG= Ativo Total
Passirro Circulan te + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

9'7,4, As etrlpresas que apresentarem resultado inferior ou igual a i-(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveräo
comprovar, considerados os riscos para a Administraçäo, e, a critério da autoridade
competente, o capital mlnimo ou o patrinlônio llquido mínimo deLOo/o (dez porcento) do
valor estimado da contrataçäo ou do item pert¡nente.

9, 8, Qualificação Técnica

9.8.1

9,9.1

características, qqantidad,es e prazos compatíveis com o , objeto desfa

9'8.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
rnatriz ou da filial da enrpresa licitante.

9.8,2.1, Para fins da comprovação de que trata este subitem. os
atestados deverão d¡zer respeito a contratos executados.

9.9, (suPREssÃo)

@

9.9.2,

9,9.3

W

9.9.4. C registre previsto na L.ei n; 5:761/71.; art: lO7;

9.9.s
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9.9.6

¿.
Ò
ý

HG
L6t25)

9.9.7

9.10. Tratando-se de t¡citantes reunidos em consórcio, serão oþseryadas as segu,nfes
exìgências:
9,10,1. comprovação da existência de compromisso púbtico ou particular de

constituição de consórcio, subscrito petas empresas gue dete participarã.o, com
indicação da empresa-líder, que deverá possuf amplos poderes para representar
os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e
dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber
notificação, intimação e citação;

9.10.2. apresentação da documentação de habititação especificada no editat por
empresa consorciada;

9.10.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pela somatório
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edifa/;

dos

9.10,4. demonstraçã.o, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cacla
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendìmento aos
índices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de .....9/o], para fins de
qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.10.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade
por micro e peguenas ernpresas, não será necessário cumprir esse
acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;

9,10,5. responsabilidade soiidária clas ernpresas consorciadas pelas obrigaçöes do
consórcio, nas /ases de licítação e durante a vigência do Çontrato;

9,10.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
e/npresas br as i I e Ì ras e esf,"angelras;

9 . 10,7 . const¡tu¡ção e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.10.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma ticitação, por
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.
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9.11' o licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. l-23, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

I'I2' A existência de restrição relativamenie à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como tnicroempresa ou empresa cle peqrreno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a tocjas as demais exigências do edital,

9'13. A declaraçäo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

I'L4' Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante quali¡cada como
microetnpreSaoUempresadepequenoporte'eLlma
vez constatada a existência de alguma restriçäo no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesnla será convocada para, no prazo de S (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, cornprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentaçäo de jurstificativa.

9.15. A näo-regularizaçäo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inalrilitação do licitante, serr prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada â convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscale trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9'16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docltmentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da nresnra,

LI7. Será inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los ern desacordo corn o
estabelecido neste Edital,

9,18. Nos itens näo exclt¡sivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sisterna, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos art¡gos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaçäo da proposta subsequente.

9.19. o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em olttro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item etl1 que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçäo das sanções cabíveis.

9,19.1, Não havendo a corrìprovaçäo cumulativa dos requisitos de habilitaçäo, a
inabilitação recairá sobre o(s) itetn(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitaçäo do licitante nos renlanescentes.

9.20. Constatado o atendintento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado velrcedor.

X.O. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA YENCEDORA
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10,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no srsfema eletrônico e
deverá:

10.1.1 . ser redigida em tíngua portugLtesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úttima fotha ser asslnada e as
demals rubricadas pela licitante ou seu representante legat.

10.1.2 ' conter a indicaçãa do banco, número da conta e agência do ticitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2, A proposta final deverá ser clocumentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrata e aplicação cle eventuat sançãa à Contratada, se for
o caso.

10'2'1' Todas as especift'cações do objeto contrdas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Cantratada.

10,3. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 9.666/g3).

10'3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unitár¡os e o preço global, prevaleceräo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
senl colìter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificaçåo,

10,5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali co¡rtidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 , As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complernentares estaräo disponíveis na internet, após a homologaçäo.

I.1.DOS RECURSOS

11.1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta tninutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de fornta motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em carnpo próprio do sistema.

LLz. Havendo quem se tnanifeste, caberá ao Pregoeiro verificar atempestividade e a existência de
motivaçäo da intençåo de recorrer, para decidir se admite ou näo o recurso,
fundanrentadamente.

IL,2,l. Nesse moulento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condiçöes de admissibilídade do recurso.

IL.z.2. A falta de manifestaçäo motivada do licitante quanto à intençäo de recorrer importará
a decadência desse direito.

LL.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, descle
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logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes tarîbém pelo s
eletrônico, elî outros três dias, que corneçaräo a contar do término do prazo
recorrente, sendo-llres assegurada vista imediata dos elementos indispensáveís à defesa
de seus interesses.

11.3' o acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11'4' Os autos do processo permaneceräo conr vista franqrreada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

I.2.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1,4 sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provinlento de recurso que leve à anulaçäo de atos anteriores à
realização da sessão pública crecedente ou em que seja anulada a própria sessäo
pÚtblica, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

72'I'2. Quando hot¡ver erro na aceitação clo preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, näo retirar o instrurmento equivalente ou não
comprovar a regularizaçäo fiscal e trabalh¡sta, nos termos do art. 43, gLo da LC no
L2312006. Nessas hipóteses, seräo adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances,

12,2,Todos os licitantes retìlanescentes deveråo ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.L A convocação se dará por meio do sister'Ìra eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

L2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitalrte manter seus dados cadastrais atualizados.

13.DA ADJUD¡CAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.1.o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro,
caso nã.o haja interposição de recLlrso, ou pela autoridacle competente, após a regular decisâo
dos recursos apresentados.

13.2. ApÓs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente hornologará o procedimento licitatório.

14.DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Näo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

L'.DA GARANTIA CONTRATUAT DOS BEIVS

15.1. Não haveriá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.
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16.DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16,1, Homologado o resultado da
contadas a partir da data de sua

licitação, terá o adjudicatário o prazo de 0S (cinco) dias,
convocação, para asslnar a Ata de Regisfro de preços,

cujo praza de validade encontra-se nela fixado, soÞ pena de decair do direito à
contratação, sem preju ízo das sanções pfeylsfas neste Edital.

L6'2' Alternativamente â convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ala de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-ta para
assinatura, mediante correspondência pastal com aviso de ieceblmento (AR) ou meio
eletrônico, para que sela assinada e devolvida no prazo de 0S (cinco) diaè, a'contar da
data de seu recebÌmento,

16.3. o prazo estabelecido na subitem anterior para assinatura da Ata de Reg¡stro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por iguat perlodo, quando soticitado pelo(s)
I¡c¡tante(s) vencedor(s) , durante o seu transc urso, e desc/e que devidamente aceito.

L6,4, Serão formalizadas fantas Atas cle Regisfro de Preços quanto necessárlas para o
registro de todos os itens consfanfes no Termo de Referência, com a indicação do iicitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecfivas quantidades, preços reglsfrados e
dema¡s concfições.

l6.4.L Será incluído na ata, soþ a forma de anexo, o registro ctos l¡c¡tante.s gue
aceitarem co¿ar os bens ou serviços cam preços iguais aos do ticitante vencedor na
sequência da classificação do certame.

17.DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO ËQUTVALENTE

L7.T. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firrnaclo
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

L7.2, O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua col'ìvocaçåo, para asslnar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivatente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Eclital.

17.3. Altertlatívamente à convocaçäo para comparecer perante o órgäo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poclerá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilizaçäo de
acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no crazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebitnento ou da disponibilizaçâo do acesso ao sisterna de processo eletrônico.

L7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

L7.5, O Aceite da Nota de Empenho ou do ¡nstrumento equivatente, emÌtida à empresa
adjudicada, implica no reconhecirnento de que:

17 ,5,1, referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçäo de negócios
ali estabelecida as disposiçöes da Lei no 8.666, de 1-993;

17.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;
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17.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão säo aquelas
nos artigos 77 e 78 da Lei no 9.666/93 e reconhece os direitos da Adm
previstos nos artigos 79 e B0 da mesma Lei.

p

inistração

17.6. O prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido no Ternro de Referência.

L7 '7 ' Previametrte à contrataçäo a Administraçäo realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensäo temporária de participaçäo em licitação, no âmbito clo óigão
ou entidade, proibiçäo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênðias
impeditivas indiretas, observaclo o disposto no art. 2g, da lnstrução Norrnativa no 3, de 26
de abril de 2018, e nos termos clo art. 60, lll, da Lei no Lo.SZ2i de 19 de julho de zooz,
corìsulta prévia ao CADIN.

17.7 .L Nos casos etr que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fortrecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastranrento, sem ônus, antes da contratação.

17,7 .2. hípótese de irregularidade do registro rro SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o caclastro no prazo de até 05 (cinco) dias ú¡teis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17,8. Na assinatura do cotltrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovaçäo das condições de habilitação consignaclas no edital, que deveráo ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

L7.9. Na hipÓtese de o vencedor da licitaçäo näo comprovar as condições de habilitaçäo
al ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
prejuÍzo da aplicação das sanções das demais cominaçõ'es iegais

citante, poderá convocar outro licítante, respeitada a ordem de
classificação, para, apÓs a comprovação dos requisitos para habilitaçâo, analisada a
proposta e eventuais docunrentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

18.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1, As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19.DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCALIZAçÃO

19.1. os criiérios de recelrimento e aceitaçäo do objeto e de fiscalizaçäo estão previstos no
Termo de Referência.

20.DAS OBR|GAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

21.DO PAGAMENTO

21.L. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

Cônura Ncîcional de Modelos de Lic¡taçöes e Conttatos da ConsUltor¡a.cêrâl da Uniáo
Ed¡tal nìodelo parû Pregäo Eletrônico: ConlÞras
Atualizaçào: Feve(e¡tol21L2



(Edital N' 01.12022 - Hospital de Guarnição de Naral.

21.1.1, É adnritida a cessäo de crédito decorrente da contrataçäo de que trata
lnstrumento Convocatório. nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.

22, DAS sANçÕEs Rorvl¡trlsrRATtvAS.

22,r, comete infração administrativa, nos termos da Lei ¡o Lo.52o, de zeoz, o
licitarrte/adjurd icatário qu e :

22'L,I' não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22,L2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.L.3. apresentar documentaçâo falsa;

22.1-4. deixar cle entregar os documentos exigidos no certame;

22.L,5. ensejar o retardamento da execuçäo clo objeto;

22.L.6. näo mantiver a proposta;

22.1.7, cotïeter fraude fiscal;

22.L.8. comportar-se de moclo inidôneo;

22'2. As sanções do ¡tem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregäo para registro cle preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadatrente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer tì1omer1to da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
stlbitens atlter¡ores ficará sujeito, senr prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

22,4.L. Advertência por faltas leves, assim entendidas cotrìo aquelas que näo
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contrataçäo;

22.4.2. Multa de LOo/o (dez por cento) solore o valor estimado do(s) itern(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Adrninistração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. lmpedimento de licitar e de corrtratar com a União e descredenciarnento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.L. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
sLrbitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas conro
infração administrativa neste Edital.

Cânlarâ Nâc¡onal de Modelos de Licitaçóes e Contrâtos da ConsUltor¡a-cerâl dâ Un¡áo
Editâl ¡ìrodelo Þarû Pregäo Elelrôn¡co: Contpras
Atu¿rlizaçåo: Feve teitolzÙzz



(Edital N' 0L12022 - Hospital de Guarnição de Natat

22'5, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública,
ellquanto perdurarenr os ntotivos determinantes da puniçåo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a p24enalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejulzos causados;

22.6. A penalidade de mLtlta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.7, Se, durante o processo de aplicação de perralidade, se houver indícios de prática de
infraçäo administrativa tip¡fieada oela Lei no L2.846, de Lo de agosto de 2013, como ato
lesivo à adrninistração púrblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
atttoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a
evetrtual instauração de investigação preliminar ou Processo Adtïinistrativo de
Responsabilização - PAR,

22'8' A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nåo consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no
L2.846, de l-o de agosto de 2OLS,seguiräo seu rito normal na unidade administrativa.

22'9. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejufzos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurfdica, conr
oLr setrì a participaçäo de agente público.

22.10. Caso o valor da multa näo seja suficierlte para cobrir os prejulzos causados pela
conduta do licitante, a União oLr Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialrnente, conforrìe ariigo 41_9 do Código Civil.

22.LL. A aplicaçäo de qttalquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
adminisirativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento prev¡sto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei no 9.784, de l-999.

22,L2, A al¡toridade competente, na aplicaçäo das sanções, levará enr consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern conro o darro causado
à Adrninistração, observado o prir:cípio da proporcionalidade.

22.r3.

22.r4,

As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçåo estão previstas no Termo
de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERyA

2 3.1. Após o encerramento da etapa competit¡va, os /icifanfes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma desfe ¡fen? não prejudicariâ o resuttado
da certante em relação ao licitante melhor c/assiflcado.

2 3 .3 , Havendo um ou mais licitantes que aceife m cotar suas propostas ern valor igual ao do
licitante vencedor, esfes serâo c/asslÏrcados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.
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(Edital N' 0L12022 - Hospital de Guarnição de Natal.

23,4 ' Esta ordem de c/assrÏrcaçâo dos ticitantes registrados deverá ser respeitada
contratações e sornente será utilizada acaso o melhor colocado no certame nâo asslne a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arflgos 20 e 2J" do
Decreto n" 7.892/2075.

24. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.L. Até 03 (três) dias úte¡s antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá inrpugnar este Edital.

24.2, A inrpugnaçåo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
ligitacao.hgun@gmail.com om, oLt por pet¡çãCI dirigida ou protocolada no endereço Av.
Hermes da Fonseca, l-385, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 5901-5-l-45, Seçäo de Aquisições,
Licitações e Contratos (SALC).

24'3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnaçäo no prazo de até dois clias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

24.4, Acolhida a impugnação, será defirrida e publicada nova data para a realização do
certarì'ìe.

24.5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveräo ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteís anteriores à data designada para abertura
da sessäo pÚblica, exclusivanrente por nreio eletrônico via internet, no endereço indicado
no Edital.

24.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá reqrrisitar subsídios formais aos
resporrsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24,7. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certarne.

24,7,L, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medída excepcional e
deverá ser t"Ìlotivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8, As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e
virrcularão os participantes e a adnrinistraçã0.

25. DAS D|SPOS|çÕES GERATS

25.L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Nåo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçäo do certame na data marcada, a sessäo será automat¡camente transferida para
o primeíro dia útil subsequente, n0 mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
näo haja cornunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessäo pública
observarão o horário de Brasília - DF,

25,4. No julgamellto das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá satlar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sula validade

CânÞra Nacionâl de Modelos de Licitâçóes e Cùntratos da Consultorla.Geral dÂ Untáo
Edital nroclelo paÍa Pregäo Eletrônlco: CorìlÞfas
Atuâlizaçåo: Feyercircl2\z2



(Edital N" oIl2O22 - Hospirâl de Guarnição de Narat.

jurídica, mediante despacho fundamentado, registraclo enr ata e acessível a to
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçã0.

25,5, A homologaçäo clo resultado desta l¡c¡tação não implicará direito à contrataçäo.

25,6. As nornnas disciplinadoras da licitaçäo serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçåo da disputa entre os interessados, desde qure não cotrìprornetam o interesse da
Administraçäo, o princípio da isonomia, a finaliclade e a segurança da contrataçäo.

25.7. Os licítantes assumem todos os cr.rstos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administraçäo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
indepetrdetrtemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administraçäo.

25,9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento clo ato, observados os princlpios da
isononria e do interesse público.

25,10, Etï caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25,11, o Edital está disporribilizado, na fntegra, no endereço eletrôn¡co
www.hgunatal.eb.mil.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Hospital de
Guarniçäo de Natal (HGUN), Av Hermes da Fonseca, l-385, Tirol, Natal-RN, nos dias úteis,
nos horários das 08:00 às 11:00 horas e das L3:00 às L5:00 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada
aos interessados.

25,1?, lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.I2.L. ANEXO I - Termo cJe Referência.

25.12.1.L Anexo A - ptanitha de ttens/Grupos;

25.12.1.2. Anexo B - Estudo Técnico pretimÍnar.

25,I2,2. ANEXO il - MinLtra de Ata de Registro de preços.

25.L2.3. Anexo lll - Minuta de Termo de Contrato

25.L2.4. ANEXO lV - Modelo de Pronosta.

Natal-RN, 07 de fevereiro de 2023

EA GUIMA
Ordenadora de
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Mil Natal/l941)

TERMO DE REFERÊNCIA

PRO CE SSO ADM TNISTRATTVO (NUp) N. 64592.0 L 227 5 / 2022_7 0

PREGÄo N'0ftzo23
1. DO OBJETO

1.2 (SUPRESSÃO)

1.1 Aquisição de reagentes laboratoriais com o fornecimento de equipamentos em regime de
CoMoDATo, juntamente com fornecin'lento de insumos em geral, calibradores, controles e software de
interfaceamento, para o Laboratório de Análises ClÍnicas do Hospital de Guarnição de Natal, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no ANIIXO "Ai deste instrumento,

1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador estão descritas noANEXO
"4" deste instrumento.

1.3 (SUPRESSÃO)

1.4 (SUPRESSÃO)

1.5 o prazo de vigência do contrato é de 12 meses, não podendo ser prorrogável

1.6 produto de modo a

solicitará quê¡rlilativo
das caixas ofertadas. Exemplo hipotético: solicitadas 02 caixas _de 40 unidades do produto X, o
FqxrÊee(þxY poderá entregar 04 caixas de--20 unidades. se eEta for a apresentação do seu nroduto.

L.6.1. Caso a proporcionalidade não for possível, o licitante deverá entregar o quantitativo.
de modo a satisfazer a quantidade mínima exigida.

L7 Enr caso-dc-divergência-e¡rtre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do
presente Terrno de Referência. prerAlCeCmCStaS_úIinûAS,
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1.11 Os gruDOS formados neste rìrocessn- ên.nnrrâñ co ocna¡iri-^r^- -^ ^
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cubetas
preventiva e corretiva. assim como a necessidade. se houver. da substituição de peças de
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EMPRESA.
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arrematante deverá disponibilizar anós 05 dias da fase de apresentação da nroposta e dos

obrigatoriamente NOVO. com as seguintes características: Multiparamétrico e Randômico:
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de maniputação. uma vez que NÃo oEVgM sER ¡rEcrssÁRlos nEAGENles

possuir código de barras. garantindo uma maior segurança e rastreabilidade. O

instituição: FORNECER OS DEMAIS SUPRIMENTOS NBCrSSÁruOS (consumíveis)

SUPCTiOT A 12 hOTAS. O VENCEDOR ARCARÁ COM AS DESPESAS PARA A
REALIZAÇÃO DOS EXAMES EM LABORATÓRIO DE APOIO INDICADO PELO
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e assessoria científica comProvadamente no local. bem como os profissionais resnonsáveis

equipalnento. sem nenhum ônus para a instituição: FORNECER oS DEMAJS

AtCNdiMCnto em NENHUMA HIPÓTESE NBVSNÁ SpR SupERIoR R T2 TIORAS. Caso a

ARCenÁ CoM es npsppsns pene R nnnr,rznçÃo oos sxntuEs EM

realização dos testes.
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plaquetas quando há presença de macroplaquetas ou microplaquetas. Deverá fornecer maior

MCHC. RDW-CV. RDW-SD. RET%. RET#. IRF. LFR. MFR. HFR. NRBC#. NRBC%:
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instalaÇão do equinamento no LAC/HGUN

Software de fácil oneracão e manrrsoin: Sicfpmr nnorr¡innrt tìãcô1,t^ r :-.,-,

Detecção
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necessário à instalação do equioamento no LAC/HGUN

ttConforme o edital": etc.. noderá spr d classificada e não oarticioará da fase de
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LAC/HGUN.

1.13.B Item 1"10: A empresa vencedora do item de no 110. será aquela que

tino: "afendcmns nlpnempntp o o.lit^ltt ..Fcfrmna ¡lõ --^-â^ a ^li+^rrr.
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de 30 minut

Afmazenamentô c Disfrihrri¡ân awnadirfn naln minic+ávin 'l- .^í,1^ -^-r^-*^ -^^^r.--:^ nn-
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(Nobreak de 3 KVA. no mínimo). obs: a empresa ganhadora do presente grupo deverá
fornecer o equipamento para ser utilizado os itens tLL e LLz e também fornecer o teste
rápido imunocromatográfico referente ao item 113. A empresa arrematante deverá

equipamento no LAC/HGUN.

enquanto durarem os estoques adquiridos.
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2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2'14 Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAçÃO DOS BENS COMUNS

4,1 Trata-se de bem comum, de acordo com o parágrafo único do artigo 1", da lei 10.520 de
2002.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

merrlirio llloì ¡hrrmlrn lÞh\ .ÿ^mñ hovrrrnlant¡ /lìýlr/l\\ -il'-i^ lr.rì\ tìif--ir
polibromados (PBBs). éteres difenil-polibromados (pBDEs).

edital.

a proposta selecionada será desclassificada.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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6.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Empenho, em remessa única conforme o quantitativo solicitado a cada Nota de Empenho, no seguinte
endereço: Órgão Gerenciador: (UG 160345) - Hospital de Guarnição de Natal, aos cuidados do
Laboratório de Análises Clínicas - Endereço: Avenida Marechal Hermes da Fonseca, 13g5,
Tirol, Natal-RN - CEP 59,01S-145 - Telefone: (84) 3092- 6732.

6'2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois
terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

6'3 Os bens serão recebidos provisoriarnente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6'4 os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

6.5'1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo,

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRTGAÇÖBS ne CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Conrratanre:

7'1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.I.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital, seus anexos e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

7.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/
servidor especialmente designado;

7.1,6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7'2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por
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causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de empregados, prepostosSEUS

subordinados.

8. OBRTGAçÕBS On CONTRA'TADA

B.L A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

8.1.Lefetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

8,1'1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1,2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
1.3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.07g, de 1990);

8.1,3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

B.L'S manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7 promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o
exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

8.1.8 comprometer-se a manter o equipamento disponível e em condições de operar enquanto
durar os estoques dos reagentes/kits/testes adquiridos, mesmo após o fim da vigência do contrato.

8'2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAR a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos rributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Reguìaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/lyIp n. Sl20L7;
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comercial e plantões

necessárias. sem ônus adicional:

8.5 Caso não esteia instalada na praça onde os serviços serão prestados. a empresa vencedora

com a Diretoria da Empresa:

telefones fixo e celular de contato)i

de instalação do mesmo. sem qualquer custo adicional:

esnecificado a seguir:

o equipamento seja reparado ou substituído:

máximo de 08 Loito) dias corridos:

devidamente habilitada:
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9,1, Não será,permitida a subcontratação do objeto licitatório.

L0. DA ALTERAÇÄO SUS¡ETTVA

10'1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuida(le do contrato,

L1. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÄO DA EXECUçÄO

11'1 Nos termos do art.67 Lei no 8,666, de 1993, será designado representante para
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acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocor

relacionadas com a execução e de terminando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados

11'1,1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176,000,00 (cento e setenta e

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,

designados pela autoridade competente.

1'1'.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

11'3 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12'1, O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

12'1.1 os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8,666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art, 5o, g 3o, da Lei no 8,666,
de 1993.

12'2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sÍtios eleirônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 2g da
Lei n'8.666, de 1993,

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAR a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31, da Instrução Normativa n. 3, de 26 de
abril de 2018.
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12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
ainda, circunstância que impeça a

pendente, decorrente de penalidade

Contratada providencie as medidas
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liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante,

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

12'6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12'7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201g.

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11'1'Será rescindido o contrato em execução com a contatada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

I2'I2.1A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12'13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:



EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga,

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

¡ = (TX) l= (6/100)/365 I = 0,00016438
'IX = Percentual da taxa anual = 60lo

13. REAJUSTE

13'1 os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas,

13'-2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IpCA/IBGÊ, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula
(art. 5o do Decreto n.o 1.054, de 1gg4):

R=V(I-I)/Io,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13'3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

13'4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRAIANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a ãifõr"nça
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo.

13'5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

13,6 Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pelá legislação então em
vigor,

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

14. GARANTIA DA EXECUçAO
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14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas
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16. DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, a CONTRATADA que;
16.l.f inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

16.1,.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
t6.1,.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
16.1.5. cometer fraude fiscal.

16.2' Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

1.6.2.2. Multa de

16.2.2'1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2Vo (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão urilateral da avença;

76'2.2'2. 0,1% (um décimo por cento) até L00/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
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1'6.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até rsyo (quinze por cento) sobre o valor
caso de inexecução total da obrigação assumida;

16'2.2.4. 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

1'6.2,2.5. 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2%o (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

16.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

16'2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

16'2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.2.4'1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19,1
deste Termo de Referência.

16.2'5' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1., L9.2.3, 19,2.4 e 19.2,5 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
16'4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

Tabela 1
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

IJ 0,8%o ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6%o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o ão dia sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 2

INFRAçÄO

ITEM DESCRTçÃ,O GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por

ocorrência;
05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade

de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização,

por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encanegados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por

empregado e por dia;
03

Para os itens a seguili deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar

do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

B

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por

funcionário e por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Editaì e seus Anexos não 03
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previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e

por ocorrência;

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no editaVcontrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA
01

16.5, Também ficam sujeitas às

profissionais que:
penalidades do ar|.87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

16'5'1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
16'5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16'5'3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" g.TB4, de 1g9g.

16'7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente,

1'6.7.L Caso a Contratante detetmine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 41g do
Código Civil.

16'9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, oi caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade,

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa: tipificada pela Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

16.11. Aapuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

Câmarð Nacional de Modelos de Licìrações e Conrraros da Consukor¡a-Ceral dð Uniâo
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras
Atualizôçàoi Julhoz02 1
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16,1'2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

L7'1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital,

L7'2 Os critérios,de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.

17.3 os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17'3'1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

17'3,1"1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:

referêncìo.

¿t

1'7.4O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art, 15 do Decreto n. L0,024, de 2019,
do art. 7o, S3'da Lei nu 72,527, de 2011, e do art. 20 do Decretono 7.724, de 2012.

18. ESTIMATryA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS

mil reais. oitocentos e um real e vinte centavos).

Cânrara Nac¡onal de Modelos de Li¡iraçòes e Con(ra(os da Consultorìa-Geral da União
Termo de Referência ' Modelo para Pregâo Elerrônico - Compras
Atrralização: Julho,2021



19. Dos RECURSoS oRÇAMENTÁnlos

19.2 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.

Murricípio de Natal - RN, 21 de dezembro de 2022

RESPONSÁVELTÉCNICO SETOR REQUISITANTE

MARCO A - Maj
Chefe do Laboratório de Clinicas do HGUN

APROVAçÃO DO TERMO DE REFEnÊNCn

Conforme preceitua o Inciso II, art 14o, do Decreto 10,0241t9, aprovo o presente Termo de Referência
por conter os elementos necessários e preconizados no Inciso XI do art 3o do referido Decreto.

rdenadora de

Cânara Nacional de Modelos de Licirações e Conrratos da Consukoria-Ceral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregâo Elerrônico - Compras
Anralização: Julho202 I



ANEXO A
GRUPO 1 _ BIOQUÍVTTCR _ METODOLOGIA POR REFLECTOMETRIA

REAGENTE pnRn olncruósrrco clírurco pARA A DoSAGEM DE
Ácroo únlco - t'lÉrooo REFLEcToMETRIA EM soRo ou
PLASMA

REAGENTE pnRn olacruóst¡co cr_írr¡rco pARA A DoSAGEM DE
ALBUMINA- METODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA

3 REAGENTE p¡Rn orncruósr¡co cr_Írrlrco pARA A DosAGEM DE
AMILASE- T"IÉTOOO REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA

REAGENTE pana olncruósÏco cltNtco pARA A DosAcEM DE
BILIRRUBTNA DTRETA- t{Érooo REFLEcToMETRIA EM soRo

REAGENTE pnRn otncnósr¡co clÍuco pARA A DoSAGEM DE
BtLtRRUBtNA TorAL- rqÉropo REFLEcToMETRIA EM soRo -
OU PLASMA.

1

2

4

5

)

351,627

TESTE

351638

339051_

TESTE 351658

TESTE 3s1_623

TESTE

TESTE

TESTE

TESTE 351_657

R$ 2,25 300

5250

R$ 18.060,00 90 6000

90

6 REAGENTE pnRa olncruóslco clÍuco pARA A DosAGEM DE
cÁlc¡o- mÉrooo REFLEcToMETRIA EM soRo - ou pLASMA.

REAGENTE pnRn olncruóslco cltNtco pARA A DosAGEM DE
cK MB - MÉToDo REFLECToMETRIA EM SoRo - oU PLASMA

- REAGENTE pnRn olncn¡óslco cltNtco pARA A DoSAGEM DE
FERRO - METODO REFLECTOMETRIA EM SORO, PLASMA.

600dr-

24900

R$ 2,38 R$ 14.280,00 300

300

90

R$ 29.835,00 300

90

7

I

9

REAGENTE pRnn olnc¡,tóslco c¡_íNlco pARA A DosAGEM
coLEsrERoLTorAL - mÉrooo REFLEcToMETRIA EM soRo
- OU PLASMA.

T2

REAGENTE pnRn olncruóslco cltNlco pARA A DosAGEM DE
cpK (cREATrNAFosFoeutNAsE) - ¡qÉrooo
REFLECTOMETRIA EM SORO - OU PLASMA. -

10

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
cREATtNtNA - t{Érooo REFLECToMETRIA EM soRo,
PLASMA E URINA.

TESTE

11

TESTE

- REAGENTE pnRn olncruóslco clÍuco pARA A DosAGEM DE
FoSFATASE ALCALINA - lqÉrooo REFLEcToMETRIA EM
SORO OU PLASMA.

)

7800

351628

TESTE

351624

IESII

52sO /

351634

DE

TESTE

s

-]t

'! ;i' j

+q ,-'rÿ'17
.' ;r..:

6000

1

R$ 17.ss0,00

9600

R$ 13.i77,50

3510

R$ 2,43

351636

1_i_700

RS 3,ss

351632

R$ 19.020,00

5700

R$ 2,55

351639

90

7800

R$ 2,44

R$ 23.328,00

2880

R$ 2,59

R$ 12.460,s0

6000

R$ 3,00

6000

R$ 2,s0

R$ 13.908,00

6000

R$ 64.491,00

9600

R$ 8.640,00

3510

R$ 15.000,00

71700

300

5700

90

24900

2880

\--

osP

300 6000
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)

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
FÓsFoRo - MÉToDo REFLECToMETRIA EM SoRo oU
PLASMA.

NICO PARA A DOSAGEM DE

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLíNICO PARA A DOSAGEM D
GAMA GT - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA

15

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
GLICOSE - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

. REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
-URÉIA - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO
COLESTEROL-HDL _ METODO REFLECTOMETRIA EM SORO
OU PLASMA.

t7

E
t4

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
LACTATO DESIDROGENASE(LDH) - MÉTODO
REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

16

20

18

21

22

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLíNICO PARA A DOSAGEM DE
MAGNÉSIO - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

TESTE

351675

19

TESTE 351_631_

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
-PROTEíNA TOTAL E FRAçOES - METODO
REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

12500

TESTE

351_648

TESTE 17400

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
.ASPARTATO AMINOTRANSFERASE (GOTiAST) - MÉTODO
REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

TESTE 1L700

R$ 2,69

19s00

300

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLíNICO PARA A DOSAGEM DE
-ALANINA AMINOTRANSFERASE(GPT/ALT) - MÉTODO
REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

r7700

250

TESTE

12500

7800

4500

77400

23

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLíNICO PARA A DOSAGEM DE
-TRIGLICER¡DEOS - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO
OU PLASMA.

TESTE

R$ 2,27 R$ 39.498,00

TESTE

300

300

R$ 65.016,00

351_879

300

R$ 2.952,00 300

25200

900

900

9500 R$ 5,OB

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
-LIPASE - METODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

351647

TESTE

25

2100

351645

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLíNICO PARA A DOSAGEM DE
-LITIO - METODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

26

8000

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLíNICO PARA A DOSAGEM DE
.PROTEíNA C REATIVA-PCR - MÉTODO REFLECTOMETRIA
EM SORO OU PLASMA.

R$ 2,26

27

1_9500

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLíNICO PARA A DOSAGEM DE
.PROTE¡NA URINÁRIA/LIQUOR - MÉTODO
REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

R$ 2,42

TESTE

IITOO

R$ 2,57

351_643

TESTE

R$ 4,09

35r.653

R$ 4.746,00

7800

R$ 2,45

R$ 19.360,00

4500

R$ 3,09

R$ s0.115,00

351_649

]-7400

R$ 2,s3

R$ 47.853,00

300

351646

TESTE

R$ 30.62s,00

250

372985

2r00

TESTE

R$ 24.102,00

300

351_650

8000

TESTE

R$ 11.38s,00

R$ 2,56

333559

TESTE

R$ 46.806,00

R$ 2,59

35L622

300

R$ 3,28

351673

250

R$ 3,29

R$ 29.9s2,00

1_980

300

R$ 3,97

R$ 2.96i,00

17400

R$ 48.260,00

I7700

R$ 7.860,60

25200

90

900

90

900

9500

90

. /,,',.ì^
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¿o 372984
- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE

-CLORO - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

R$ 3.075,00

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
-POTÁSSIO - MÉTODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

30

250

29 339053

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
-SÓDIO- MÉToDo REFLEcToMETRIA EM SoRo oU PLASMA.

31

250

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
-r9A - MÉTODO REFLECTOMETRTA EM SORO OU PLASMA.

- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
-rgc- MÉTODO REFLECTOMETRTA EM SORO OU PLASMA.

250

. REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO PARA A DOSAGEM DE
-rgM - MÉrooo REFLECTOMETRTA EM SORO OU PLASMA.

34

TESTE

- REAGENTE pnRn oracruóslco cltNtco pARA A DosAGEM DE
-M IC ROALB U I"I ¡ N¡ Ú RIA- M ÉTO OO RE F LECTO M ETRIA

300 1200

32

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
-FAToR ReuMarólor - MÉrooo REFLEcToMETR¡A EM
SORO OU PLASMA.

351_009

- REAGENTE paRn olncruóslco clíuco pARA A DosAGEM DE
-ASLO - METODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU PLASMA.

R$ 16.572,00 300 1200

TESTE

TESTE 351148 R$ T2,84

5ö

R$ 15.408,00 300

- REAGENTE PNRN OINCruÓSTICO CI-ÍITIICO PARA A DOSAGEM DE
-VANCOMICINA - METODO REFLECTOMETRIA EM SORO OU
PLASMA.

1200

TESTE

39

R$ 15.912,00 600

- REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO PARA A DOSAGEM DE
-LAcrATo- rqÉrooo REFLEcToMETRIA EM soRo ou
PLASMA.

35

TESTE

3s162r_

40

300

- REAGENTE pARA DIAGNoslco cr_írurco pARA A DosAGEM DE
-TRANSFERR¡n¡n- MÉrooo REFLEcToMETRIA EM soRo ou
PLASMA.

36 TESTE 351-630

4T

L250

300

339052

- REAGENTE pnRa olncruósïco cllNtco pARA A DosAGEM DE
-HBAlc- tqÉrooo REFLEcToMETRIA

- REAGENTE pnRa ornc¡vóslco c¡_Íuco pARA A DosAcEM DE
-TtBc - t{Érooo REFLECToMETR|A EM soRo ou pLASMA.

TESTE 351644

TESTE

R$ 19.746,00

r7750

R$

300

35L422

TESTE 1200

L7750

300

R$ 2,67

TESTE

TESTE

81_0

2,46

1200

R$ 2,90

TESTE

TESTE

L200

300

R$ 72,56

TESTE

333406

L200

R$ 13,81

R$ 47.392,50

r_800

R$VALOR TOTAL DO GRUPO

R$ 51.475,00

L200

R$ B,B4

R$ 15.072,00

600

R$ t0,71.

333s57

1_800

1250

R$ 11,96

333561_

17750

R$ 70,97

3327L0

17750

350502

R$ 23,17

R$ 12.852,00

L200

R$ 3,36

R$ 7.176,00

4800

R$ 9,73

R$ B,OO

R$ 27.804,00

1800

R$ 2.721,60

1200

R$ 11.676,00

600

R$ 38.400,00

1800

300

1200

810

300

1200

4800



)

REAGENÏE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAÇAO, TtpO DE ANALTSE QUANTTTATTVO
DE TTROX|NA Cr4), MÉIODO QU|MTOLUM|NESCÊNC|A |ND|RETA,
APRESENTAçAO TESTE.

42

43

cRUPo 2 - rMUNo-HoRMôNros

MPLETO

REAGENTE pARA otncruóslco cLtNtco, Ttpo coNJUNro
COMPLETO PARA AUTOMAÇAO, IpO DE ANALTSE QUANTTIATTVODE TRroDolRoNtNA (T3), vÉrooo eutMroLUMtNescÊrrlcrn
INDIRETA, APRESENTAçAO TEST

REAGENTE PARA DTAGNOSTTCO CLtNtCO, TtpO CONJUNTO
coMpLETo eARA AUToMAÇAo, Ttpo oe nruÁuse euANTtrATtvoDE HoRMoNto TtREoESTIMULANTE (TsH), ¡¡Érooo
QUIMIOLUMINESCENCIA INDIRETA, APRESENTAÇAO TESTE.

45

ENTE PARA olecruóslrco c

44

TIROXINA
PARA

AP

AUTOMAçAO,
LIVRE

)

(14)
ÏESTE.

TI
M

PO
ETODO ô

DE ANALISE
TIPO CONJUNTO

TESTE 350s02 R$ 7,26 100 6000

QUANrrr TIVO
TESTE 6000 R$ 32.580,00 100 6000U MIOLUM N

700

TESTE 6400 6,63

A

r' vR.uNru(RE

TESTE

340722

6000

356507

R$ 5,43

340709

R$ 6,28

R$ 43.560,00

R$

R$ 4.396,00

(ano)

R$ 42.432,00

100 700

\åo

C
Ð

/Lrl !r N
\vL.

100 6400
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46

REAGENTE PARA DIAGNOSICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TtpO DE ANÁL|SE QUANTTTATTVO
DE PSA TOTAL, MÉTODO QUtMtOLUMtNESCÊNCtA tNDTRETA,
APRESENTAÇAO TESTE

3407L6

47

R$ 9,79

340715

REAGENTE PARA DIAGNÓST|CO CLINICO, TIPO CONJUNTO
CoMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TtpO DE ANALTSE QUANT|TAT|VO
DE PSA LIVRE, METODO QUtMtOLUMtNESCENCtA tNDtRETA,
APRESENTAçAO TESTE.

1600

1_30048

r,000

1_300

REAGENTE PARA DTAGNÓSTtCO CLíNtCO, TtpO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TIPO DE ANÁUSE QUANTITATIVO
DE FSH, MÉTODO QUIMIOLUMINESCENCIA INDIRETA,
APRESENTAçAO TESTE.

8000

R$ 8,51

49

800 R$ 8,s6

REAGENIE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
CoMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TtpO DE ANALTSE QUANTTTATTVODE LH, METODO QU|M|OLUM|NESCENCIA |ND|RETA,
APRESENTAçAO TESTE.

1200 R$ 1s,s3

50

340717 800

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
CoMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TtpO DE ANALTì| QUANTTTATTVO
DE PROLACïNA, MÉTODO QUtMtOLUMtNESCÊNCiA tNDtRETA,
APRESENTAçAO TESTE

R$ 1.2,06

100

5t

1800

1600

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLiNICO, TIPO
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TtpO DE
ANÁLISE QUANTTTATTVO DE FERR!T|NA, MÉroDo
eu r MroLUMr N EScÊNctA I N DtRETA, ApRESENTAÇÃo resre.

100 1300

)

100 1000

100

REAGENTE pARA olncruóslco ct_írutco, Ttpo coNJUNTo
coMplEro eARA AUToMAçÃo, leo oE RrrlÁLlse euANlrATtvoDE tNSULINA, METoDo eutMtoLUMtNEscÊwc¡R tNDtRErA,
APRESENTAçÃo resre

1300

100

53

8000

100 2700

REAGENTE pARA olacruóslco clíruco, Ttpo coNJUNTo
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, lno oE nruÁrrse euANTtrATtvoDE EsrRADtoL, MÉToDo eutMtoLUMtNrscÊruct,q tNDtRETA,
APRESENTAÇAO TESTE.

1000

1300

TESTE

100

54

REAGENTE pARA olncrrlóslco cliru¡co, Ttpo coNJUNTo
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, leo DE ANALISE euANïTAnvoDE ANTI-HBS, METoDo eutMtoLUMtNescÊNcn tNDtRETA,
APRESENTAÇAO TESTE.

TESTE

TESTE

TESTE

TESTE

52

57

55

REAGENTE pARA otncruóslco cltNtco, Ttpo coNJUNTo
coMplEro eARA AUToMnçÃo, leo DE ANALISE euANTtrATtvo
DE ANT|-PEROXtDASE, METODO QU tMtOLUMtNESCENCtA tNDtRETA,
APRESENIAÇAO TESTE.

TESTE

56

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, leo DE ANALISE euANTtrATtvo
DE TROPONTNA I, METODO QU|M|OLUM|NESCENCIA |ND|RETA,
APRESENIAÇAO TESTE

1800

TESTE

378023

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
coMpLETo eARA AUroMnçÃo, rreo oe RruÁusr euANTtrATtvoDE ANTr-TrREocLoBULINA, vÉrooo eurMtoLUMtNescÊruc¡a
INDIRETA, APRESENTAÇAO TEST

TESTE

3407I0

R$ 17,92

TESTE

378027

R$ 11,08

R$ r_7.622,00

340708

R$ 7,51

R$ 19.072,00

340706

R$ B,O7

R$ 1_4.404,00

3407L3

R$ 11,56

2700

TESTE

R$ 7.sr_0,00

400448

100

1000

TESTE

R$ r_0.491,00

442236

R$ 6,96

1300

TESTE

R$ 92.480,00

400449

R$ 74,24

R$22.977,00

R$ 6.960,00

R$ 18.5r_2,00

R$ 6.848,00

100

R$ r_8.636,00

100

R$ 9.648,00

100

100

800

1200

800

a/

l)

/elc N



58 349473 R$ 10,67

59

100

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
coMpLEIO PARA AUTOMAÇÃO, TtpO DE ANÁL|SE QUANTTTAÏVO
DE ÁcrDo FóLtco, MÉToDo eutMtoLUMtNEScÊNctA |ND|RETA,
APRESENTAÇÃo res

4600

60

357L04

REAGENTE pARA olRcruósrrco cliru
coMPLEro PARA AUToMRçÃo, rreo oe
DE pnnnroRn¡ôrulo erH), vÉrooo
tNDTRETA, APRESENTAçÃo rEs

61

R$ 11,30 100 4600

TESTE

REAGENTE eARA olacruóslco cltNtco, Ttpo coNJUNTo
COMPLETO PARA AUTOMNçÃO, TIEO DE ANALISE QUANTITATIVODE pRocEsrERoNA, tr,lÉrooo eutMtoLUMtNescÊrucla
INDIRETA, APRESENTAÇAO TES

62

800 R$ 18,72

REAGENTE PARA

DE

63

REAGENTE nARA olncltóslco cúuco, Ttpo coNJUNTo
coMpLETo rARA AUToMnçÃo, leo DE ANALISE euANTtrATtvoDE Antígeno Carcinoembrionário (CEA) MÉTODO
eurMroLUMrNescÊructn tNDtRETA, ApRESENTAçno rrsre.

)

64

REAGENTE pARA olncn¡óslco

ICO, TIPO CONJUNTO
ANALTSE QUANTTTATTVO
eurMroLUMtNescÊrucln

TES

coMPLETo eARA AUToMaçÃo, leo
DE cA L2s , METoDo eutMtoLUMtNescÊrucln tNDtRETA,
APRESENTAçAO TESTE.

65

100 800

TESTE R$ 11,19 700

ISE
3407L4 900 R$ 10,83qurvror-uvrruescÊ 900

TESTE 356318

TESTE

66

900

REAGENTE PARA DIAGNoSTIco cIÍru
coMPLETo eARA AUToMRçÃo, leo oe
DE DOENçA DE CHAGAS, rr¡ÉrOOO
TNDTRETA, ApRESENTAÇÃo rrsre.

TESTE

PO CONJUNTO

TESTE 389758

TIPO CONJUNTO

67

REAGENTE pARA olncruóslco cLtNtco, Ttpo coNJUNTo
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, rreo DE ANALIsE euANrrAnvo
DE Sulfaro de DEHTDROEPTANDROSTERONA (SDHEn¡ uÉrooo
QUtMtOLUMtNESCENCtA tNDtRETA, ApRESENTAÇAO TESTE.

100

382633

NCIA INDIRETA,

800

cltNtco, ï
DE ANALISE

4600

REAGENTE pARA o¡Rctrlóslco cl-irulco,
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, leo oe nruÁl
DE PROTEINA LIGADORA DE HORMONIOS
MÉToDo eurMroLUMtNescÊrucn tNDtRETA,
TESTE.

68

46L674 700 R$ 11,89

349474

100 700

4600

3506r_9

)

TESTE

350506

TIPO CONJUNTO
rsE QUANTITATTVO
SEXUAIS (SHBG),

APRESENTAçAO

QUANTITATIVO

ICO, TIPO CONJUNTO
ANALISE QUANTITAÏVO
QUtMTOLUMINESCENCtA

350622

700

R$ 49.082,00

R$ 51.980,00

TESTE

900

R$ 14.496,00

TESTE

R$ 16,3s

800

R$ 7.833,00

TESTE

R$ 16,99

800

R$ 9.747,00

TESTE

R$ 15,55

R$ 1_4.715,00

100

800

R$ 1_3.592,00

100

R$ 12,83

900

R$ 12.440,00

100

R$ 15,07

R$ 8.323,00

R$ 1_0.264,00

100

800

R$ 1_3.563,00

100 800

100 900
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ICO, TIPO CONJUNTO
ANALTSE QUANTTTATTVO
QUIMIOLUMINESCENCIA

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
CoMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TtpO DE ANALTSE QUANTTTATTVODE ANT| HCV, MÉTODO QUtMtOLUM|NESCENCtA tNDtRETA,
APRESENTAÇAO TESTE.

352207

35220570

3563r_2 800

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
COMPLETO PARA AUTOMAçAO, TtpO DE ANALTSE QUANTTTATTVODE HBSAG , METODO QUtM|OLUMtNESCÊNC|A tNDtRETA,
APRESENTAÇAO TESTE.

TESTE

TESTE

7l

TESTE 339050

72

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNI
COMPLETO PARA AUTOMAçÃO, T|PO DE
DE TOXOPLASMOSE IGG , MÉTODO
TNDTRETA, APRESENTAÇÃo resre.

TESTE 356308 800

R$ 13,16

REAGENTE PARA oInGruÓSIco cLINlco, TIPo coNJUNTo
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, leo oe nr!ÁL¡sE euANTtrATtvo
DE ToxopLASMosE rGM , n¡Érooo eutMtoLUMtNescÊtrlctn
INDIREÏ4, APRESENIAÇAO TEST

R$ 13,33

100

73

i00

100

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, leo DE ANALISE euANTtrAlvo
DE RUBEoLA tcc, METoDo eutMtoluMtNescÊructR INDIRETA,
APRESENTAÇAO TESTE.

100

100

74

800

100

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, leo oe RruÁ¡_rse euANTtrATtvo
DE RUBEoLA tGM, METoDo eutMtoluMtruescÊrucln INDIRETA,
APRESENTAÇÃo resre.

100

1000

)

R$ 14.646,00 100 600

CO, TIPO CONJUNTO
ANALTSE QUANITTATTVO
QUIMIOLUMINESCENCIA

REAGENTE PARA DIAGNoSTIco cIÍITi
coMPLETo PARA AUToMeçÃo, rreo oe
DE clroMEGALovtRUs tGG, MÉToDo
INDIRETA, APRESENTAÇAO TESTE.

75

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, ÏPO CONJUNTO
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, leo DE ANALISE euANlrAlvo
DE CITOMEGALOVTRUS ICrr¡ , ¡¡ÉÏODO QUtMtOLUTT¡lrueSCÊruCn
INDIRETA, APRESENTAÇAO TEST

76

77

TESTE

REAGENÏE PARA DIAGNOSICO CLINICO, ÏPO CONJUNTO
coMpLETo PARA AUToMnçÃo, rreo DE ANALISE euANnrAÏvo
DE ANTI Htv I E r, vÉrooo eurMtoluMtNescÊruc¡n INDIRETA,
APRESENTAÇÃo res

TESTE

TESTE 356309 800

TESTE

REAGENIE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, leo DE ANALISE euANrrATtvo
DE HEReES lGG , METoDo eutMtoluMIruEscÊrucn INDIRETA,
APRESENTAÇAO TES

35L672

TESTE 35631_s

TESTE

TESTE 600

TESTE 378036

79

600

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
coMpLETo eARA AUToMAçÃo, Ttpo DE ANALISE euANTtrAlvo
DE HEReES tGM , METoDo eutMtolulr¡truescÊrucn INDIRETA,
APRESENTAçAO TES

l-000

80

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, IlPO CONJUNTO
coMpLETo eARA AUToMnçÃo, leo DE ANALIsE euANTtrATtvo
DE ANT| HBC tgM , MÉTODO QU|M|OLUM|NESCENC|A TND|RETA,
APRESENÏAÇAO TES

1_000

)

35631-3

R$ 13,02

378147

R$ 12,63

800

R$ 13.160,00

R$ 74,27

800

R$ 13.020,00

R$ 12,73

800

R$ 10.104,00

R$ 15,81

R$ 1_1_.4r_6,00

R$ 16,9s

1000

R$ 10.1_84,00

1_000

R$ r7,gg

1000

R$ 1_2.648,00

35631_6

600

800

R$ 13.560,00

R$ 24,4r

800

R$ 1_4.31_2,00

R$ 23,54

R$ 1_3.330,00

R$ 11,90

800

100

800

R$ 1_4.r.24,00

100

800

R$ 7.r_40,00

100

100

600

t

600



)

40031481 R$ 6.630,00

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
CoMPLETO PARA AUTOMAçAO, TtpO DE ANALTSE QUANTTTAITVO
DE ANTI HBC TotaI , METODO QUIMIOLUMINESCENCIA INDIRETA,
APRESENTAçÃO reS

100

82 400

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
coMpLETO PARA AUTOMAçÃO, TtpO DE ANÁL|SE QUANTTTATTVO
DE Anti-HAV tgM , MÉTODO QU|M|OLUM|NESCÊNC|A |ND|RETA,
APRESENTAÇAO TES

83

400

400

REAGENÏE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
CoMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, ïpO DE ANALTSE QUANT|TAT|VO
DE Anti-HAV Toraj MÉTODO QU|M|OLUM|NESCENC|A |ND|RETA,
APRESENTAÇAO TES

84

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
CoMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TtpO DE ANALTSE QUANTTTATTVO
DE V|TAM|NA D , METODO QU|M|OLUM|NESCÊNC|A |ND|RETA,
APRESENIAçAO TES

TESTE

85

4600 R$ 16,74

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, ÏPO CONJUNTO
CoMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TtpO DE ANALTSE QUANÏTAT|VO
DE BETA HCG , METODO QUIM|OLUM|NESCÊNC|A |NDTRETA,
APRESENTAÇAO TES

100

86

4600

TESTE

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPO CONJUNTO
CoMPLETO PARA AUTOMAçÃO, TtpO DE ANÁL|SE QUANTTTATTVO
DE CORTTSOL , METODO QUtMIOLUMtNESCENCtA tNDtREIA,
APRESENTAÇÃO TES

800

)

R$ 9,31 R$ 7.448,00

TESTE

TESTE

TESTE

800 R$ 7,58

TESTE

VALORTOTAL DO GRUPO

3781,40

600

352417

R$ 11,05

400466

R$ 21,4s

378044

R$ 19,93

351_L41,

R$ 8.s80,00

R$ 7.972,00

R$ 77.004,00

100

600

100

R$ 835.505,00

R$ 6.064,00

400

100 800

100

,q

800
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GRUPO 3 _ PAINEIS DE IDENTIFIC

CATMAT

87 334364 R$ 109,32 800CA]XA COM NO MINIMO 20 TESTES.
PAINEIS PARA ANTIBIOGRAMA DE BACTERIAS GRAM NEGATVAS.

88
TESTE(P
AINEL)

334363 200 R$ 27.066,00
PAINÉIS PARA ANTIBIOGRAMA DE BACTERIAS GRAM POSITIVAS.
CAIXA COM NO MINIMO 20 TESTES. 200

89 800
PAINÉIS PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTERIAS GRAM NEGATTVAS.
CAIXA COM NO MINIMO 20 TESTES

90 R$ 106,47CAIXA COM NO MINIMO 20 TESTES.

)

PAINEIS PARA IDENTFICAÇÃO DE BACTERIAS GRAM POSITVAS.

PAINEIS PARA IDENTIFICAÇÀO DE FUNGOS. CAIXA COM NO MINIMO
20 TESTES

TESTE(P
AINEL)

. UND.' CÓDIGO

O BACTERIANA E TSA

TESTE(P
AINEL)

91 334362 R$ 110,86

R$ 21.294,00
TESTE(P
AINEL) 334360

TESTE(P
ArNEL)

334360

800

800

R$ 13s,33

200

R$ 106,47

60

R$ 87.456,00

R$ 85.176,00

R$ 6.6s1,60

5

5

5

5

ùo sF¡i.;¡

I
ùì

/L'j iihi

rr- [
' isj

L

200

60
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CARTÃO P/ CLASSTFTCAÇAO SANGUÍNEA ABO/RH E COOMBS EM
RN, CARTÃO COM MÍNIMO DE 6 CARTÃO MICROTUBOS OU
MICROCOLUNAS CONTENDO ANTICORPOS MONOCLONAIS ANTI-
A, ANTI-8, ANTI- AB, ANTI-D, CONTROLE E ANTIGLOGULINA
HUMANA

95

) )

TESTE 353695 100 R$ 16,s7 R$ 1.657,00 100 100

TESTE 332981_ 100 R$ 14,64 R$ 1.464,00 100 100

VALOR TOTAL DO GRUPO R$ 32.989,00

O vencedor do grupo 4, itens 93-95, deverá disponibilizar ao laboratório do HGuN, um Analisador, obrigatoriamente NOVO, com as seguintes características:
1. ldentificar grupos sanguíneos (prova direta e reversa) e pesquisar anticorpos irregulares utilizando cartöes método gel ou microcolunas de aglutinação, em equipamento
automatizado ou semi-automatizado, em módulo único;
2. Possuir reagentes da mesmo fabricante do equipamento;
3. lncubar e centrifugar cartões com as amostras.

Possuir capacidade mínima para 10 cartões;
CONTRATADA deverá ainda:

1
2

. Entregar os acessórios e quaisquer outros materiais necessários para a realização dos testes adquiridos.
' Entregar perioclicamente os reagentes de glóbulos vermelhos, soluções diluidoras e quaisquer outros reagentes necessários de maneira que os mesmos sempre estejam dentro
o prazo de validade para permitir a realização dos testes adquiridos.

3.Oeq uipamento deve ser provido de uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta seu funcionamento pelo período mínimo de 30 minutos quando da falta de energia
no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no mínimo).

Outra s consid

deco

eraçoes: emp resa arrematante deverá apresenta o Certifica do Boas Prati cas de Armazena mento Di stribuiç ao EX pedido pelo mt n istéri o da sa úde conforme

de

a

D

RDC n 3 54 de 2 3 de dezembro de 20 U2 .A empresa deverá p restar assistência técn SSeSSOnA científi d te local bemca e a ca com prova a men no como os
sSlona ls re5ponsavers pel OS atendimentos técn lco-c ten

P

tífic os,seJam comprovada me nte inscritos em seus respectivos conselhos de c lasse.O a rremata nte d evera a inda oferecer
ntias peças reposrç a o se necessa no; tre n a r

d

e oferecer assessona cre

k¡t

ntífica aos profissio tl a ts q ue rao opera r o equipamento, sem nenhu m ONUS pa ra instituiçåo;
oRN EC ER os E MAIS su RIM E NTOS N ECE ssARtos ( consu míveis) pa fa a rea lizaçao dos testes propostos sem

A

custo ad cional ao H GuN ma n utenção preventiva
co rret a asstm como a

rrematante

necessid a de, se houver, da substituição de peças
em NENHUMA HIPOTES

de reposição d
EVERA SE

eq uipamento fi ca ra por co nta do forneced o tudo ts50 c uso n o preço do teste. o tempo
rrid cha d atend

testes.

o entre o ma o e o men to E D R SU PERIOR A L2 HO RAS Caso a sol UçA o do p roblema q UC porventu ra aconteça
supe nor

SE

a 12 hora o V E NC EDO R ARCA RA co M

n

AS DESPEsAs PARA A REALTZAçAO DOS E XAMES E M LABO RATORIO DE APOIo N DICADO PELO CH
LAC/HGU N Ecotaçã o VE ncedora NOdeste s rU po sera aq U ela do licitante que a presenta r M R VALO R GLO BAL DO M E s Mo OB RI GANDO-SE A a presenta a cotaçã o indiv
cada item, Será descla

e

SS¡ficado ita n te q UE na cota r tod OS os pa râmetros so icitados n este I rupo Os ped idos de testes serao efetuados sem pre pela q ua n tidade
cons U mo do HGu N Caso o da empresa tenha ma S testes do q ue a ecess d ade mensa I do HG uN aqu apresentada os testes excedentes nao serao pa sos

cando a S EX pensas da contratada vlgenc a da ata do preg a o ra de 12 d oze) meses A VA idade dos kits sera d e no mtntmo 0 1 (um) a no. E mp resa a
d I spon biliza r pos 05 AS d a fase de a presentação da proposta e dos documentos 0 ( u m) Equ pa mento do modelo ofertad o e seus acesson os, deixand o-os
esta d o de operacional tza çao pa ra a rea lização dos

GRUPO 5 . AUTOM AO EM HEMATOLOGIA-

CARTAO PARA PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES.
CARTÃO COM MíNIMO DE 6 MICROTUBOS, CONTENDO ANTI-
IM UNOGLOBULINAS POTIESPECíF ICAS. CARTÃO PARA
PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES (COOMBS DIRETO) E
PESQUISA DE AUTOANTICORPOS (COOMBS DIRETO).

e

seJ
EF E DO

dual
men sal

pela I nstitu
rremata nte

instalad

de
rçao

deve ra
o em perfeito

í\\

c
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REAGENTE pARA DTAGNóslco cr_irrllco , cARAcTERíslcns
ADICIONAIS:PARA EQUIPAMENTO HEMATOLOGIA - HEMOGRAMA,
COMPONENTES ADICIONAIS:SOLUÇAO DILUENTE. Frasco com 20
litros.

DIAGNOSTICO
ADICIONAIS:PARA

REAGENTE PARA
CARACTERÍSTICAS
HEMATOLOGIA
ADICIONAIS:SOLUÇAO
PLAQUETAS E RETICULOCITOS FRASCO DE 1,5I
REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:PARA EQUIPAMENTO
HEMATOLOGIA - HEMOGRAMA, COMPONENTES
ADICIONAIS:SOLUÇAO DE LISE. FRASCO DE 5 LITROS

97

9B

R$ 29.97s,20 1

R$ 1_.500,00 R$ 18.546,00 12

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO
CARACTERÍSTtCAS ADtCtONAtS:pARA EQUTpAMENTO
HEMATOLOGIA HEMOGRAMA, COMPONENTES
ADTCTONATS:SOLUÇÃO DE HEMÓL|SE, AD|C|ONAL: pARA

LEUCOCITOS. FRASCO DE 5 LITROS

99 12 R$ 1_.500,00

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLíNICO
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:PARA EQUIPAMENTO
HEMATOLOGIA - HEMOGRAMA, COMPONENTES
ADtCtONAtS:SOLUÇÃO DE HEMÓLtSE, ADtCtONAL:pARA
DETERMTNAÇAO DE HEMOGLOBTNA. FRASCO DE 5 LTTROS

HEMOGRAMA,
DILUENTE. Para

400399 6L00 R$ r-5.543,30

101

CLINICO
EQUIPAMENTO

COMPONENTES
CONTAGEM DE

UNIDADE 6 L

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO
CARACTERíSICAS ADICIONAIS:PARA
HEMATOLOGIA - HEMOGRAMA,
ADTCTONAtS:SOLUÇÃO. DTFERENCTAÇÃO
ADICIONAL: PARA BASOFILOS.

FRASCO

6

UNIDADE 382449

CLINICO
EQUIPAMENTO

COMPONENTES
LEUCOGRAMA,

CARACTERíSTICAS
HEMATOLOGIA

396183

103

REAGENTE

ON

METODO:C|ïOMETRIA DE FLUXO,

FRASCO

LO4

ADICIONAIS:PARA
HEMOGRAMA,

NJ

PARA
NTO COM

ÇAO

U

QUA

HEMATOLOGIA

FRASCO

)

3961_84

R$ 700,00

40

CIONAIS

RíSTICAS

DE

400400

soLUÇAO

EQUIPAMENTO
COMPONENTESL02

REAGENÏE

UNIDADE

D
LEU

rcr
cóc

A

PO:

IS

3961_83

ITOS
:SOLU

40

CO
LISE NTITATIVO

PLETO
DIAGNOSTICO

ETAS

PARA

R$ 700,00

FRASCO

12

DTFERENCTAÇAO

PA

6 R$ 1_5.62r_,36 1 6
D

RA AUTOM AÇAO TI PO
UNIDADE 353073 L7Lócrros, 7

D
ADICIONAIS PARA

HEMOGRAMA,
DE

EQUIPAME
UNIDADE 353073 L7 R$ 83.888,88

R$ 29.975,20

CLíNICO

RETICU

DTFERENCTAÇAO

400361

COMPONENTE

1

R$ 2.500,00

R$ 19.027,20

40

R$ 2.s00,00

40

7

R$ 2.500,00

1

R$ 1_5.788,28

R$ 5.000,00

t2

1

R$ 5.000,00

6

R$ 83.888,88

i /-' t-t ,,.''..--.,
i > (,. i.," :.-t

6

1
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:. \J
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REAGENTE PARA DIAGNOSTICO
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:PARA
HEMATOLOGIA - HEMOGRAMA,
ADICIONAIS:SOLUÇAO DE LIMPEZA

) )

CLINICO
EQUIPAMENTO

COMPONENTES UNIDADE 396185 T2 R$ 1.000,00 R$ r_2.000,00 1

VALOR TOTAL DA AUTOMAÇAO EM HEMATOLOGIA

A empresa vencedora do GRUPO 5, nos ltens 96-105, será aquela que apresentar o menor valor global do grupo, obrigando-se a apresentar a cotação individual de cada item do
grupo. Será desclassificada a proposta de preço da licitante que não cotar todos os itens do grupo. ATENÇAO: A proposta no sistema, obrigatoriamente, deverá apresentar a

com o edital"; "Conforme o edital"; etc., poderá ser desclassifcada e não participará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o
Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (S|DEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. A empresa vencedora deverá fornecer equipamento com as
seguintes características: No mínimo,LOO amostras por hora. Autoloader podendo carregar até 100 tubos. Deverá fornecer método de contagem em três dimensões para
diferencial em 5 paÊes do WBC' RET e NRBC, em, pelo menos, 33 parâmetros. apresentar 4 canais de contagem, para WBC. Canal óptico de contagem de plaquetas
quando há presença de macroplaquetas ou microplaquetas. Deverá fornecer maior confiabilidade nos resultados de WBC evitando a interferência de NRBC (células vermelhas
nucleadas). Apresentar amplo range de linearidade que pode contar amostra com valores altos sem a necessidade de diluição. Fornecer resultados de CBC+DIFF+RET+NRBC no
modo pré-diluído. Devem apresentar em ambas as telas touch e software operacional do PC, aumentando a conveniência. Deve apresentar Método DC e Fluxo Focado para
contagem de RBC e PLT, opcional canal para contagem de PlT-Óptica. Reagente livre de cianeto para teste de hemoglobina. Método SF Cube* para contagem de diferencial
em 5 partes do WBC, NRBC, RET. Leituras por *S: Scatter (Dispersão); F: Fluorescence (Fluorescência); Cube: Análise em 3D. Deve apresentar pelo menos 33 parâmetros
reportáveis: WBC, Lym%, Monyo, Neuo%,Baso/o,Eoso/o,Lym#, Mon#, Neu#, Eos#, Bas#; RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-SD, RET%, RET#, lRF, LFR, MFR, HFR,
NRBC#, NRBC%; PLT, MPV, PDW, PCT, P-LCR, P-LCC. 14 Parâmetros de Pesquisa: HFC#, HFC%, IMG#, IMG%, WBC-R, WBC-D, WBC-B, WBC-N, RBC-O, PLT-O, pLT-t, PDW-SD, tnR#, tnR
o/oo 2 Histogramas para RBC e PLT 3 Gráficos de dispersão em

fabricante. O
3D: DIFF, NRBC, RET 6 Gráficos de dispersão 2D: DIFF, BASO, nNRBC, RET, RET-EXT, PLT-O. d) A empresa deverá

utilizar todos os reagentes e insumos do mesmo Kit com os reagentes fornecidos deverão real¡zar todas as análises solicitadas( RBC com contagem

assessoria científi

eritroblastos, WBC, Plaquetograma com determ¡nação de frações de plaq uetas imaturas e contagem de reticulócitos). Cada componente do kit fornecido deverá co
etiq ueta em sua embalagem informando quantos testes realiza. O equrpa

elétrica

ca

mento deve ser provido de uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta seu
funcionamento pelo período mínimo de 30 minutos quando da falta de energia no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no mínimo). A empresa arrematante deverá apresentar, o
Certificado Boas Praticas de Armazenamento e Distribuição expedido pelo ministério da saúde
deverá prestar assistência técnica e assessoria científica comprovadamente no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técníco-científicos,sejam

kits reagentes (no total de O3) de parâ

comprovadamente inscr¡tos em seus respectivos conselhos de classe.O a rrematante deverá ainda oferecer garantias e peças de reposiçäo se necessário; treinar e oferecer
aos profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituição; todos os reagentes deveräo ser da mesma marca com o

registro junto ao ministério da saúde; fornecer os demais suprimentos necessá rios (consumíveis) para a elaboração das curvas de calibração e realizaçåo dos testes como cubetas,
calibradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGuN .A manutençåo preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças de reposição do
equipamento ficará por conta do fornecedor, tudo isso incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá ser supèrior a
12 horas. Caso a solução do problema que porventura aconteça seja superior a 12 horas, o vencedor arcará com as despesas para a realização dos exames em laboratório de apoio
indicado pelo Chefe do LAC/HGuN. A cotação vencedora deste grupo será aquela do licitante que apresentar menor valor global do mesmo, obrigando-se a apresentar a cotação

mensal de consumo do HGUN. Caso o kit da empresa tenha mais testes do que a necessidade mensal do HGuN, aqui apresentada, os testes excedentes não serão pagos pela
instituição, ficando às expensas da contratada. A vigência da ata do pregão será de 12(doze) meses. A validade dos kits/reagentes, controle e calibradores será de no mínimo 01

a

(um) ano. A Empresa arrematante deverá disponibilizar a pós 05 dia s da fase de apresentação da proposta e dos documentos
acess0nos (computador, no break, impressora, etc), deixando-os ¡nstal

tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durante o período de um ano. A empresa deverá arcar com o custo de pessoal e mater¡a¡

metros diversos a serem solicitados pelo LAC/ HGuN, sem custo adicional para
calibradores e controles necessários à avaliação técnico-o
adequada ser u sa da no equipamento, conforme a necessidad
material necessário para

conforme resolução RDC n" 354 de 23 de dezembro de 2002.A empresa arrematante

necessário à instalação do equipamento no LAC/HGUN

12

l'2' .o, ^! / .î /.! ,1' .r" Ll ¿-/:::^
/. I/'a;
;-/

01 (um),Equipam
lização dos testes,

ento do modelo ofertado e seus
dos e em perfeito estado de operacionalização para a rea

a instituiçåo, com todos os consumíveis,
peracional do equipamento por parte do LAC/ HGUN. A empresa vencedora deverá providenciar água tratada

e para a realizaçäo dos referidos exames. A empresa deverá arcar com o ônus do interfaceamento (inclusive o

a

respectivo

bem como deverá disponibilizar
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REAGENTE PARA DETERMINAçÃO
AT|VAçÃO DA PROTROMBTNA (TAP)

106

O EM COAG o sANGUÍNEa

107

DO TEMPO DE
s000 R$ 6,42

REAGENTE eARA oercRvtrunçÃo Do rEMpo DE
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTPa)

GRUPO 6 _ AUTOMA

ÏESTE 442L95 s000

)

REAGENTE PARA DETERrr,rrrunçÃO DO FrBR¡NOGÊMO

R$ 7,46 R$ 37.300,00

108 TESTE R$ 6.462,00

VALOR TOTAL DA AUTOMAÇÃO EM COAGULAÇÃO SANGUÍNEA

ÏESTE 442L96

)

332750 600

R$ 32.1_00,00

R$ 10,77
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FRASCOS COM
PARA SISTEMA

109 ANAERÓBIO ADULTO
RESINAS INIBIDORAS
PLUS)

A empresa vencedora do |tem ne 1O9, será aquela que apresentar o menor valor global de cada grupo, obrigan

com os dados necessários para a identificaçäo dos produtos cotados. Proposta com expressão do tipo: "atendemos plenamente o edital", "Estamos de acordo com o edital";
"Conforme o edital"; etc , poderá ser desclassificada e não particpará da fase de lances. Havendo alguma divergência quanto à descrição dos materiais entre o Sistema de
Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), comprasnet e o Termo de Referência, prevalecerá o último. A empresa vencedora deverá fornecer equipamento com as
seg uintes ca racterísticas :

-Sistema automatizado de hemocultura , o qual monitora, agita e incuba até 40 frascos de maneira simultânea. A metodologia deverá ser baseiada na detecção da fluorescência

fornecendo alarmes, tanto visua¡s quanto sonoros, em caso de amostras positivas. O sistema deverá ser modular e perm¡tir expansão de sua capacidade com até 04 módulos
interligados a um único tablet. Capacidade mensal deverá ser de no mínimo 240 frascos por módulo.
d) A empresa deverá utilizar todos os reagentes e insumos do mesmo fabricante. O equipamento deve ser provido de uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta
seu funcionamento pelo período mínimo de 3O minutos quando da falta de energia elétríca no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no mínimo).4 empresa arrematante deverá
apresentar, o Certificado Boas Praticas de Armazenamento e Distribuição expedido pelo ministério da saúde conforme resoluçåo RDC n' 354 de 23 de dezembro de 2002. A empresa
arrematante deverá prestar assistência técnica e assessoria científica comprovadamente no local, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-

oferecer assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituição; todos os reagentes deverão ser da mesma marca com o

cubetas, calibradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGuN . A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças de
reposição do equipamento ficará por conta do fornecedor, tudo isso incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá
ser superior a 12 horas. Caso a soluçäo do problema que porventura aconteça seja superior a 12 horas, o vencedor arcará com as despesas para a realização dos exames em
Iaboratório de apoio indicado pelo Chefe do LAC/HGuN. A cotação vencedora deste grupo será aquela do licitante que apresentar menor valor global do mesmo, obrigando-se a
apresentar a cotação individual de cada item. Será desclassifcado o licitante que não cotar todos os parâmetros solicitados neste grupo. Os pedidos de testes serão efetuados
sempre pela quantidade mensal de consumo do HGuN. Caso o kit da empresa tenha mais testes do que a necessidade mensal do HGuN, aqui apresentada, os testes excedentes
não serão pagos pela instituição, ficando às expensas da contratada. A vigência da
calibradores será de no mínimo O1 (um) ano. A Empresa arrematante deverá disp
Equipamento do modelo ofertado e seus acessórios (computador, no break, impressora, et
testes, bem como deverá disponibilizar kits reagentes de parâmetros diversos a serem soli
calibradores e controles necessários à avaliação técnico-operacional do equipamento por
o material necessário para tal) com o programa laboratorial operante no HGUN, durant
necessário à instalação do equipamento no LAC/HGUN.

MEIO DE CULTURA ESPECIFICO
AUTOMATIZADO, AERÓBIO,
E PEDIATRICO, CONTENDO
DE ANTTBtÓTtCOS (MEtOS

354345 R$ s8,17

VALOR TOTAL DA AUTOMA

UNIDADE

O EM HEMOCULTURA

1800 R$ 104.706,00 1800

R$ 104.706,00

ITEM 1.10 _ AUTOMA

20

O EM HBAI.C POR HPLC

TOTAL





112 R$ 37,32 R$ 74.640,00

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO ,
TIPO:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO
DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE DÍMERO D, MÉToDo:
IMUNOFL UORIMETRIA APRE SENTAÇÃO:TESTE

20

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO
TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE
ANÁLISE:QUALITATIVO PARA DETECÇAO DE
ANTÍGENO DE COVID-19 E INFLUENZA A/8. MÉToDo:
IMUNOCROMATOGRAFIA.
APRESENTAÇÃO:tESre.

113 TESTE 2000

A empresa vencedora do Grupo 7, itens n" l-l-1 A 113 será aquela que apresentar o menor valor gÌobal do itern.OBS: A EMPRESA GANHADORA DO PRESENTE GRUPO DEVERA
FORNECER O EQUIPAMENTO PARA SER UTILIZADO OS ITENS ITTF' TI2 E TAMBÉM FORNECER O TESTE NÁPINO IMUNOCRoMAToGRÁFIco
REFERENTE AO ITEM 113, com cassetes rinico e bandas discriminatórias separadas para AI\rTÍGENO DE COVID-I9, II\FLUENZA A E INFLUENZA B.nre¡çÃo:

equipamento no LAC/HGUN.

)

VALOR TOTAL DO GRUPO 7

TESTE 3698i4 2000

483081

)

R$ 34,88 R$ 69.760,00

2000

2000

L{1
:,.1 ,:* -'.'/"\

R$ 2.896.80L,20

20
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ANEXO B Estudo Técnico Preliminar

Estudo Técnico Preliminar

L. Informações Básicas

Número do processo: 64592.0L222 Sl 2022-Z O

2. Descrição da necessidade

O serviço de exames laboratoriais é uma necessidade contínue dentro do Hospital de Guarnição de Natal, que funciopa 24 horaspor dia, atendendo todos os militares e seus dependentes desta guarnição. o laboratório realiza exames de pacientes internos,
pacientes anrbulatoriais e também exames de urgência, onde os mesmos são avaliados, tratados e acompanhados pelo corpo
clínico do hospital.

3. Área requisitante

LABORATÓRIO DE ANALISES CLfNICAS MAJOR MARCO AURÉLIO VIANELLI]

4. DescrÍção dos Requisitos da Contratação

4,1 Os reagentes deverão r., un,raguu, com base nos parâmetros mÍni¡nos a seguir estabelecidos e tambénr descritos no Termo de
Referência:

4'1.1 A empresa vencedora deverá entregar os reagentes laboratoriais e disponibilizar o equipamento, fornecer todos os materiais
necessários ao seu funcionamento, bem como realizar continuamente a devida manutenção preventiva e corretiva, dumnte todo o
perÍodo de vigência do contrato, sem ônus adicional, com o objetivo de garantir a qualidade no funcionamento dos equipamentos
locados;

4'1,2 
^ 

quantidade estimada de testes que deverão ser contratados bem como a descrição dos equipamentos cedidos em regime
de comodato estão descritos neste documento, tendo como base o quantitativo dos testes realizados no ano;
4.1.3 Não será perrnitida a entrega de quantidades inferiores a solicitada na nota de empenho, devendo a licitante realizara
erltrega integral do quantitativo solicitado pelo LAC -HGuN;
4.L.4 A empresa vencedora será responsável pelas instalações elétricas, hidráulicas e adaptações necessárias ao completo
funcionamento do equipamento, bem como todas as adaptações e instalações necessárias ao sistema de interfaceamento;
4'1.5 A empresa vencedora deverá realizar a entrega clos reagentes licitados e instalação dos equipamentos cedidos por comodato
com a adoção de todas as medidas relativas à proteção das pessoas ligadas às atividades da empresa e do LAC-HGuN,
obseryadas as leis em vigor;
4.I.6 A empresa vencedora deverá tomar os devidos cuidados para preservação do meio ambiente, de acordo com as legislações
específicas enr vigor;
4.L.7 A empresa vencedora deverá observar a proibição constitucional de trabalho noturno, perigoso ou insalubre para menores
de dezoito e de qualquer trabalho para menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

4,1.8 O equipamento que será fornecido ern regime de comodato pela empresa vencedora para realizar os e):ames laboratoriais
com os reagentes adquiridos no processo licitatório, deverá ser novo e de primeiro uso, comprovado através do Certificado de

Garantia emitido pelo fabricaÉte ou pelo seu representante oficial no Brasil, Junto com o equipamento deverão ser fornecidas as

cubetas e/ou ponteiras e demais itens de consumo, um NO-BREAK e uma impressora, compatíveis com o mesmo, e todo o

material consumÍveì para impressão (fitas, cartuchos ou tonners e papel), A empresa vencedora deverá fornecer todos os

reagentes, calibradores e controles necessários à reaÌização dos exames descritos neste documento, No momento da habilitação, a

mesma deverá informar a apresentação de cada kiÿcaixa de reagentes e o número de testes que cada l<it/caixa pode realizar no

aparelho, Na hipótese do equipamento utilizar reagentes líquidos, a quantidade de testes realizados por cada kit de reagentes

deverá ser calculada com base nos volumes contidos nos frascos e na quantidade mínima recomendada pelo fabricante para cada

determinação a ser realizada no equipamento. O equipamento, os reagentes, controles e calibradores deverão possuir registro
junto à Agência Nacional de Vigitância Sanitária (ANVISA) com validade que contemple todo o período de validade da

licitação. Caso a validade seja inferior o fornecedor deverá apresentar documento comprobatório da solicitação da revalidação do
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registro com antecedência mÍnima de 6 (seis) meses enr relação ao término da validade. para os reagentes, controles e
calibradores será exigido que o fabricante apresente o certificado de Boas Práticas de Fabricação emitido pela ANVISA (para osprodutos fabricados no Brasil) ou, no caso dos produtos importados, que o importador possua o certificado de Boas práticas de
Armazenamento e Distribuição emitido pela ANVISA, conforme Portaria 686 svs/Ms, de 27 de agosto de 1g9g. A empresa
vencedora deverá providenciar o interfaceamento do equipan-.ento,
4'1'9 o material deverá ser entregue no Laboratório do HGuN, de maneira contínua, por 12 (doze) meses, com pagamento a ser
realizado em doze parcelas mensais, de acordo com a quantidade mensal de reagentes solicitados, condicionado à perfeita
execução contratual, conforme disposto neste ETP, e monitorado por fiscaì especiaimente designado para isso.
4'2 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das conclições necessárias para a prestação do s-.rviço.
4'3 As práticas de sustentabilidade encontram-se previstas ccnforme a Instrução Normativa SLTVMpoc de 1g/01/2010 ,onde no
artigo 50 da mesma Instrução Normativa exige que:
4'3'1 Que os bens sejam constituÍdos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas daABNT;
4'3'2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como produtos sustentáveis
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
4.3.3 Que bens sejam preferencialmente, acondicionados em embaÌagem individual adequada, com o menor volume possível,
de fonna a garantir a máxima proteção durante o transporte e o annazenamento;
4,3,4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada da diretiva RoHS (Restriction
Certain Hazardous Substances), tais como Mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, cádmio, bifenil- polibromados,
polibromacl os.

5. Levantamento de Mercado

Será feito um levantamento de mercado para determinar quais são as soluções e inovações existentes que poderiam atender aos
requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação,
levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência, padronização, sustentabilidade e inovação, O levantamento
de met'cado será baseado nas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades e realizada a pesquisa por atas de registro
de preços e contratos válidos de outros órgãos públicos nos portais http://paineldeprecos.planejamento.gov,br/ , https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/ e também o porta do Sistema de Acompanhamento da Gestão (SAG) 2022.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Com a aquisição dos reagéntes laboratoriais em questão, será mantida a capacidade de atendimento deste LAC para suprii as
diversas especialidades atendidas neste laboratório, tais como: hematologia, bioquímica, imunologia, horme,nios e microbiologia.
A empresa vencedora do processo licitatório irá fornecer um equipanrento analisador em regime de comodato, equipamento este
que será especÍfico para serem usados os reagentes adquiridos no processo licitatório . No sistema de comodato o vencedor se
compromete com as manutenções preventivas e corretivas sem que aja quaisquer ônus para União, Além do que, os reagentes
utilizados nos equipamentos em sistema de comodato são próprios da marca do equipamento do vencedor e adequados para a

nráquina a que se destina, evitando assim o comprometimento de tal equipamento por reagentes não conformes, bem como, o
comprometimento do resultado final, Tal fato, como já é costumeiramente observado neste laboratório, o uso de reagentes de
nrarcas diferentes dos equipamentos, fornecem desgastes a estes equipamentos, gerando ônus de manutenção e até iminência na
danificação do equipamento, sendo esta, de responsabilidade da União. Ader¡ais, compromete-se, desta forma, sobremaneira a

qualidade e confiabilidade dos resultados fornecidos, Por isto, especificamente em relação a equipamentos laboratoriais em que
se vinculant a necessidade de reagentes específicos e de mesrca produção do fabricante do equipamento, o sistema de comodato é

mais vantajoso para a União.

6.2 A empresa vencedora deverá disponibilizar assistência técnica local para atender aos chamados de manutenção corretiva que

se fizerem necessárias, sem ônus adicional;

6.3 A assistência técnica deverá ser prestada por profissionais habiÌitados pelo fabricar-te do equipamento
(apresentar certificados e/ou credenciais destes profissionais, com endereços e telefones fixo e celular de cc,ntato);

6.4 A empresa vencedora deverá disponibilizar um treinamento para os operadores do equipamento, na rnodalidade presencial,

em dia e horário a ser definido pelo LAC - HGuN, no local de instalação do mesmo, sem qualquer custo adicional;
6.5 A ernpresa vencedora deverá instalar o equipamento e garantir a continuidade do seu funcionamento, disponibilizando
cobertura total de manutenção preventiva e corretiva, conforme especificado a seguir:

6.5.1 As manutenções preventivas deverão ser realizadas conforme estabelecido pelo fabricante do equipamento,

independentemente de chamado, mas seguindo calendário que deverá ser elaborado pela empresa vencedora e aprovado pelo

LAC-HGUN;
6.5.2 As manutenções corretivas deverão ser realizadas após chamado do LAC-HGuN (via telefone, serviço de mensagem por

aplicativo de celular, e-mail ou outro). O atendimento ao chamado deverá ocorrer no prazo de 12 (doze) horas e os problemas
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deverão ser soiucionados no prazo de 48 (quarenta e oitc,) horas, caso o funcionamento normal do equipamento não seja
restabelecido dentro deste Prazo a empt'esa vencedora deverá providenciar a realização dos exames em outro laboratório
indicado pelo LAC-HGuN, arcando com os custos envolvidos, sem qualquer custo adicional para o LAC-HGuN, até que o
equipamento seja reparado ou substituÍdo;
6.5.3 Em caso de persistência de defeito no equipamento, mesmo após a realização do serviço de manuten$o corretiva, a
empresa vencedora deverá providenciar a substituição do equipamento por outro equivalente, sem ônus adiÍonal para o LAC_
HGuN, no prazo máximo de 0B (oito) dias corridos, sem prejuízo do que estabelece o item 6.5.2.
6.5.4 Todos os serviços de mahutenção deverão ser executados as dependências do LAC-HGuN, salvo nos casos em que haja
necessidade de remoção do equipamento para obter melhores condições de trabalho, quando deverá ser posto à disposição daLAC-HGuN, outro equipamento equivalente instalado no mesmo local. Os serviços deverão acontecer em horário comercial e
deverão contemplar a reposição de peças originais e mão-de-obra devidamente habilitada;

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
7,l Devido crescente demanda de atendimentos no Hospitaì de Guarnição de Natal nos últimos anos, se faz necessária a
adaptação dos quantitativos de exames já previamente realizados e a introdução de exames, ainda não realizados, com demanda
crescente. A realização dos exames pelo LAC HGuN traz economia para instituição evitando-se encaminhamentos para OCS
/PSA (Organizaçã Conveniada de Saúde/ Profissional de Saúde Autônomo). Usou-se como referência para o cálculo do
quantitativo ser adquirido no certame em tela, a estimativa de atendimentos realizados pelo Hospital de Guarnição de Natal
através do sistema de gestão laboratorial COMPLAB (anexo I) e dos encaminhamentos para OCS no dec¡rrer dos anos de 2018
1201,9/2020 e 2021-,com majoração do quantitativo em função dos controles de quaìidade diários para cada reação, bem como as
calibrações necessárias,

7.2 As estimativas pormenorizadas das necessidades estão relacionadas no anexo IL

B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.680.513,21

O valor de referência de cada item do processo licitatório corresponderá a média de três valores que foram obtidos através do site
"https://paineldeprecos'planejamento.gov.br" e também de orçamentos enviados pelas empresas, em cumprimento à Lei 8.666ig3
e atendendo ao disposto na IN 7312020 do Ministério da Economia / Secretaria Especial de Desburocratização, juntamenre com o
histórico de consumo de reagentes pelo LAC (anexo III), justit'icando o quantitativo de reagentes estimados para os cálculos.
Uma vez obtido o valor unitário de referência de cada item e multipÌicando esse valor pela requisição máxima, teremos o valor
total de cada item. Somando-be os valores totais de todos os itens, obteremos o valor estimado da contratação (levando-se em
consideração as requisições máximas).
No atual pregão do LAC, que se encerrará em junho de 2023 , o valor total ficou em R$ 4.433.266,40 (quatro milhões,
quatrocentos e trinta e três mil reais, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). Incidindo sobre esse valor o IGp-M de
01 de janeiro de2022 a 31 de outubro de2022 que foi de aproximadamenteS,STo/o (cálculo no anexo IV), chegamos em um valor
estimado de R$ 4.680.513,21 para o processo licitatório em questão que estará vigente de julho de 2023 a julho de 2024.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO E DA QUANTIDADE
PRETENDIDA

O serviço de exames laboratoriais é uma necessidade contínua dentro do Hospital de Guarnição de Natal, que
funciona 24 horas por dia, atendendo todos os miÌitares e seus dependentes desta guarnição. O laboratório
realiza exames de pacientes internos, pacientes ambulatoriais e também exames de urgência, onde os mesmos

são avaliados, tratados e acompanhados pelo corpo clínico do hospital. Pesquisas apontam que 70% das

decisões médicas são tomadas com base nos resultados dos exames laboratoriais , logo sem estes exames a

equipe médica não saberia qual conduta adotar com o paciente,

O suprimento deste laboratório de análises clÍnicas com os reagentes laboratoriais é necessário para não haver

descontinuidade do serviço prestado, o que afetaria diretamente a capacidade de atendimento do HGuN. Se

porventura o laboratório não estiver
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suprido com reagentes laboratoriais adequados, o corpo clínico deste nosocômio não terá capacidade de tomar
decisões sobre a conduta clínica com o paciente e também acarretará em um aumento de encaminhamentos de

ntes para realizarem exames laboratoriais e OCS, onde o custo será consideravelmente
sobrecarregando financeiramente o FuSEx.

9.2. JUSTTFTCATTVA PARA UTrLrzAçÄo on pREcÃo

p

O artigo 3o do De
serviços comuns,
destina a garantir,

creto 3,555/2000 prevê que os contratos celebrados pela União, para a aquisição de bens e
serão precedidos, prioritariamenre, de licitação pública na modalidade de piegão, que se
por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segurai eficjente.

9.3. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAçÃO OO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

A Lei 8'666/93' em seu artigo 15o, inciso II, estabelece que as compras, sempre que possível, sejam
processadas através do sistema de registro de preços.

Quanto à eventual aquisição de reagentes laboratoriais com o fornecimento de equipamento por comodato, o
sistema de registro de preços proporciona inúmeras vantagens. Evidenciamos algumas qu. uão 

"o 
un.onrro

dos interesses desta OMS:

' Ata de Registro de Preços não é um contrato, equivale a um termo de compromisso;

o A contratação ocorre quando do surgimento da necessidade;

¡ Não obriga a aquisição da totalidade dos bens/serviços;

r Necessidade de disponibilização de orçamento apenas quando da contratação;

¡ A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições;

o Validade da Ata de Registro de Preço por um ano;

. Materiais de aquisição frequente;

. Quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão;

. Necessidade de entregas parceladas;

o Pìuralidade de órgãos beneficiados.

A indicação do Sistema de Registro de Preços como modalidade, ampara-se no art. 30, do Decreto 7,8g2 /2013:

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração,

No caso concreto, as hipóteses autorizadoras específicas em que se enquadram este processo são as dos
I, II e IV, respectivamente:

- as contratações se darão conforme às necessidades demandadas;

- Necessidade de entregas parceladas pois a contratação ocorre quando do surgimento da necessidade;

- Quantitativo que não se pode definir previamente com exatidão; e o SRP não obriga a aquisição da totalidade
dos bens/serviços.

9.4. JUSTTFTCATTVA PARA A PESQUTSA DE PREçOS

O Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, por meio da Instrução Normativa No 73, de 0S de agosto
de 2020, dispõe sobre o o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, cabendo transcrever o seguinte:

Art. 3o A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no
mínimo:

I - identificação do agente responsável pela cotação;

II - caracterização das fontes consultadas;

III - série de preços coletados;

IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração
de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.

Art. 4o Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e

montagem do bem ou execução do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.

$,
d-
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Art. 5o A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em
processo Iicitatório para a aquisição contratação de serviços em geral
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de
combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponÍvel no endereço eletrônico gov.brþaineldeprecos,
que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no perÍodo de
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período
de até 1 (um) ano anrerior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especiaìizada, de sítios eletrônicos
especializados ou de dominio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa
e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora d.e acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

$1o Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

Art. 6o serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos
parâmetros de que trata o art. 5o, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

S L" Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos peìo gestor responsável e aprovados pela autoridade
competente.

S 2" Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos
no processo administrativo,

S 3" os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados.

$ 4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base
em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor
responsável e aprovado pela autoridade competente.

tl
Art. 10. O preço máximo a ser praticado na contratação poderá assumir valor
distinto do preço estimado na pesquisa de preços feita na forma desta Instrução
Normativa.

S 1" É vedado qualquer critério estatístico ou matemático que incida a maior sobre

os preços máximos.

S 2" O preço máximo poderá ser definido a partir do preço estimado na pesquisa de

preço, acrescido ou subtraído de determinado percentual, de forma justificada.

$J
$-
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$ 3o o percentual de que tïatå ó S 20 deve ser definido de forma a aliar a
do mercado e a nritigação de risco cle sobrepreço.

A implescindibilidade e importância rla pesqulsa de preços, em fontes diversas ou cesta de
sr"rfragada pelo TCU oncle .rDeve¡n ser priorizadas consultas ao Portal Compras Gover¡raurentais
contratações si¡uilares de outros ntes públicos, eln detrimento de pesquisas com fornecetlores,
publícaclas em míclias especial¡zadas ou de domínio amplo, cuja ndoção deve ser tida como prática
sulrsidi ária" (Acórdão L44S/Z0LS-plenário, TC 034 .6:15/2014-9, Relator lvlinisrro Vital clo Rêgo, 10.6.2015)(grifo nosso).

Foi utilizado sorrente o parâmetro I na pesquisa cle preço

Fr¡ram utilizadas, como metoclologia para obtenção do Preço cle ReferênciÍr para å contratação, a média obtida
¡lo Painel cle Preços, oriundos cle unr ou mais clos parâmetros aclotados neste artigo, desconsiderados os
valot'es inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada alcançou a econor¡icirìade
/razoabi.lidade da contratação, conforme a realidade iìos preços praticados no mercado.

s.5. JUSTIFICATIVA FARA A NAo REALIZAÇÄo ur LrcrrAçA,o ExcLUsrvA pAR-A,
MICROEMPRESAS, ËMPRESAS DE PEQUËNO PORTË E COOPËRATIVAS.

O art' 49 da Lei Complementar no 123/06 proíbe a aplicação clo disposto nos seus artigos 47 e 48 quando o
trâtanento diferencíado e sinrplificado pärå as nricroempresås e empresâs de pequeno porte não for vantajoso
para a adnrinlstração pírblica ou representar prejuÍzo ao conjunto ou complexo do objeto û ser contratädo.

A sítmula 247 do Tribunal de Contas da Uniäo afasta a obr:igatoriedacle clo parcelameuto, previstu no aü. 2B dð
Lei n" 8.666/93 - fator que se traduz na ampliação do número de competidores - em hipóteses que
represertem prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto.

A Lei Cornplenrentar 123/06 tenr por incompatível conr o interesse pirblico, a exclusividade cle pärticipação cle
entidades de menor porte em licitação cujo valor estimado não supere R$ 80.000,Ð0, sempre que a
administração verifique o risco de prejuízo para o conju,nto ou complexo elo objetcl ä ser contrat¿rdo,

lìessalvamos que, äs pequenas e microemplesas não contam, enr equivalência, ås emp¡:esas de médio e grande
porte, com esü'utur¿ts e capacidade técnica para atenclel a cletenninadas demandas. Assìm, mesmo que o valor
estinado da licitação seja irrferior a R$ 80.000,00, a adrninistração necessíta ampliar a participação para
enticlades rlc grande e rnédio porte, se a exclusiva pârticipação de micrr¡ e pequenas empresas contiver dscr¡ de
prejuízo å satisfatória execução clo cnnjunto do objetr:.

Cour base no exposto acima e no clisposto no Artigo 10o do Decreto rro 8.538, de 6 cle óutubro de 2û15, optou-
se pela não realização desta licitação conrr) exclusiva para nricroempresas, empresas de pequeno poÍte e

co0perali vas enì razão dos moúvos técnlcos que se seguem:

1) Caso se priolizasse âpenäs as ME, EPP e Cooperativas estaríamos deixando de fora do processo llcítatóúo
empresas nacionais que são corrsideradas referência no fornecintento dos produtos objeto da presente licitação;

2) CI objeto cla presente licitação é a aqLrisição de reagentes laborator:iais de forrna PARCELADA, e com

cessão de equipanrentös eül r'eghne de comodato, conl a finalidacle de suprir as necessidades deste órgão

gererrciador ;
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3) Por tratar-se de produtos imprescindíveis a serem utilizados em âmbito hospitalar, da logística de
dos mesmos ou até mesmo da não realização do pregão, por força de Decisões Judiciais, não é p
trabalhar com possibilidade de risco de morte aos usuários;

4) A cadeia de abastecimento do objeto desta licitação envolve grandes fabricantes nacionais e internacionais
capazes, inclusive, de praticar preços mais vantajosos do que as ME/Epp/cooperativas, devido à produção e
distribuição em larga escala, com possibilidade real de atender as unidades da Federação englobadas no
registro de preços;

5) A questão DA HABILITAÇ,AO também merece consideração, visto que fornecedores mais estruturados e
comprovações vigentes, uma vez que as mesmas
meses, sem acarretar prejuízo nas aquisições,

erviços Gerais (UASG).

Contar com atrasos e, até mesmo, falta no fornecimento, compromete a segurança do processo assistencial e
aumenta a probabilidade de erros na conduta clínica do paciente. Em geral, os custos com assistência à saúde
são aumentados devido ao emprego de alternativas mais dispendiosas. Portanto, a garantia de um fornecimento
eficaz e eficiente reduz o impactc assistencial e econômico e não sobrecarrega ós serviços terapêuticos dos
estabelecimentos de saúde.

Adotada a premissa de que o decreto não pode ir além da lei e que, portanto, cabe à Administração decidir,
em cada caso' se a licitação será ou não exclusivamente reservada à participação daquelas empresas, segue-se
a consequência de que tal opção hâ de ancorar-se em fundadas razões, devendo a Administração explicitar os
respectivos motivos determinantes, caso entenda afastar a exclusividade, como de fato foi feito nesta
justificativa,

9,6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU N.AO DA SOLUÇÄ,O

Em regra, conforme 5 1o do art. 23 da Lei no 8.666/93, as obras, serviços e compras efetuadas pela
Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala,
Na presente demanda, não é vislumbrado, no momento, a possibilidade de adoção de parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de con:ratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta
demanda, pois as mesmas ficam a cargo da empresa vencedo:a do pregão, caso haja necessidade.

L1. Ali¡rhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contratação está alinhada com c Plano de Gestão do Hospital de Guarnição de Natal, de acordo com os objetivos
estratégicos e organizacionais:
11.1,1 OEO 6 - Ampliar a capacidade de atendimento e resolubilidade da OMS - Garantir a execução de um maior número de

exames dentro do Hospital de Guarnição Ce Natal com a finalidade de promover resultados confiáveis e em um menor tempo

possível.

d
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11'1'2 oEo B - Qtimizar a aplicação dos recursos orçamentários e financeiros recebidos -
número de exames dentro do Hospital de Guarnição de Natal e garantir a confiabilidade
diretamente os gastos com encaminhamentos para laboratórios terceirizados.

L2. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Estudo Técnico Preliminar

Ao garantir a execução de um maior
dos resultados obtidos , diminui-se

lltlrlr¡ tç

o.

HG

L3. Providências a serem Adotadas

Não será necessária nenhuma adaptação na infraestrutura do laboratório para a instalação dos equipamentos cedidos por
comodato pelas empresas vencedoras' os fiscais de contrato clo próprio LAC possuem formação técnica na área de Análises
clínicas para desempenhar suas funções.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Todos os resÍduos biológicos resultantes dos testes realizados serão descartados em coletores apropriados que serão recolhidos
por empresa especializada já existentes no LAC do HGuN, Não haverá necessidade de adequação de estrutura para manuseio e
descarte dos resíduos,

A aquisição de reagentes para o Laboratório de Análises crínicas do HguN com o fornecimento dos equipamentos PorCOMODATO garanrirá a economicidade, eficiência, a eficácia e o melhor aproveitamento de recursos humanos,
financeiros disponíveis, pois a produtividade aumentará em virtude de maiores exames realizados nesta OMS e diminuindo
custos com encaminhamentos, Garantindo, assim, uma melhoria da qualidade dos serviços ofenados para os usuários do FuSEx.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação,

15.1. Justificativa da Viabilidade

o Laboratório de Análises ClÍnicas do HGuN possui toda a infraestrutura necessária para o armazenamento dos reagentes a
serem adquiridos, possui câmaras frigoríficas, resfriadores e congeladores para o estoque adequado, atendendo as exigências dos
fabricantes dos reagentes' Possui também a infraestrutura para a instalação dos equipamentos modernos (cedidos pelas empresas
por comodato) da área de análises clínicas, bem como possui mão de obra (militares) capacitados para operação dos
equipamentos e suas tecnologias, mediante treinamento, Sendo assim, essa equipe de planejamento declara viável a aquisiem
questã0.
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L6. Responsáveis

Autorizo _/_/22

Estudo Técnico Preliminar
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MARCO A

VANESSA

nÉn c
Ordenadora de

VIANELLO
CHEFE LAC

DO NASCIMENTO PINTO
DO LAC

MARX DE OL
ADJUNTO DO LAC
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Anexo ll

Ir¡IIrI ISTÉRIO DA DEFESA
ExÉnctro BRAStLEtRo

HosPtrAL DE GUARNTÇÄo oe NATAL
(H Milde Narat/L941_)

MINUTA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N.o

o HOSPITAL DE GUARTIÇÃo DE NATAL, com sede na Avenida Hermes da Fonseca, l-385, Tirol,
Natal-RN, inscrito no CNPJ sob o no 10.295.74610001--29, neste ato representado pela

de Despesas a senhora ANDRÉA GUIMARÄES GURGEL, Tenente coronel, nomeada
no L44L, de l-2 de setembro cle 2019, publicada no Diário Oficial da Uniåo no l-86, de 23
de 2oL9, inscrito no CPF sob o no 0L3.443..547780, portadora da Carteira de ldentidade

no 0LL.476.304-8, MD/EB, considerando o julgamento da licitaçäo na modalidacle de pRECÃô, ;;forma ELETRÔNICA, para REGISTRo DE- PREçoS no 0i-/2022, publicada no Bt no 241 cle29lL2l2O2L, do Hospital de Guarniçäo
64592.O09457t2021.-82(pUBLtCAÇÃO DO p
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), aten
se as partes às nornras constantes na Lei no 9.6
Decreto n.o7.892, de 23 de janeiro de 20L3, e enr conformidade com as disposiçöes aseguir:

DO OBJETO

1-.1-. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de reagentes
laborator¡ais com o fornecimento de equipamentos em regime de comodato, juntamente
com insumos em geral, calibradores, controles e software de interlaçamento, para atender
às necessidades clo Laboratório de Análises Clírricas do Hospital de Guarnição de Natat (HGuN),
especificado(s) no(s) itern(ns) do ..,....., do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão no oLl2o22, que é parte integrarlte desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente d e transcriçâo.

DOS PREçOS, ESpECtFtCAçÕES Ë QUANTTTATTVOS

2.L o preço registrado, as especificações do objeto, a quarrtidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) säo as que seguem:

Itenr
do
TR

X
Unidade Valor Unit

Fornecedor (az ão social, C N PJ/M F, endereço, contatos, representante)

Modelo
(se exigido no

Prazo garantia
ou validade

Quantidade

Cânmra Nacional de l\¡ocielos dc Llc¡tações e Contratos da Consultor¡a.Gcrâl díì União
Alíì (lc Registro rlc Prcços - modelo - ¡rregã.o conr¡:ras
Arualizâção: Dezembro/zo19
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2.2. A listagem do cadastro de reserya referente ao presente registro de preços cgnsta como
esta Ata.

óncÂo¡s¡ GEREVcTA DoR E pARTrctpANTE(s)

3'L' o órgão gerenciador é o Hospltal de Guarnição de Natat- HGuN. Avenida Hermes da
FonseÇa, 1-385, Tirol, Município de A/ata/-RA/, CEP: 59Ol-5-i.45, Fone: (84) 3092-6752,
Setor de Entrega: Alnloxarifado;

3.2. Näo há órgäos part¡c¡pantes.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.L. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá. ser utilizada por quatquer
órgão ou entidade da administração prjbtica que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada
a vantagem e lespeltadas, no que couber, as condlções e as regras esfabe/ecidas na
Lei no 8.666, de 1_995 e no Decreto no 7.g92, de 201-5.

4.L'1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por orgâos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, petos órgãos e pelas entldades que não
partic¡parant do registro de preços, que demonsfre o ganho cte eficiêncÌa, a
viabilidade e a economiciciade para a administração ptibtica tederat da utitização da
ata de regÌstro de preços, confornte estabelecido em ato do Secretário de Gestâo do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestâo.

4.2. Caberá ao fornecedar beneficiario da Ata de Reglstro de preços, obseryadas as
condições nela estabeleciclas, optar pela aceitaçäo ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejucÌique as obrigações anteriormente assurn idas com o órgão
gerenciador.

4.3. As aqulsições ou contratações adlclonais a que se refere este item não pocterão
exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos lfens do instrumento convocatorio e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesôes à ata de registro de preços são limitadas, na totaliclade, ao dobro do
quant¡tativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o orgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
part¡c¡pantes que eventualntente aderirem.

4.4.L. (SUPRESSÂO)ffi

* @

Ð,
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança cto

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumldas e a
aplÌcação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

CônÞra Nâc¡onâl de Modclos dc L¡c¡tações e Contratos dâ Consultor¡Â'GÐral da União
At1 de Regislro de Freços - morlelo - preg¿lo conrÞras
Atualizâçâol Dezenlbro/2019
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decorrentes do descumpr¡mento cle cláusulas contratua¡s, em relação as suas
contrataçöes, informando as ocorrênclas ao órgão gerenciador,

4'6. Apos a autor¡zação do orgão gerenciador, o orgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validacte da Ata de
Regisfro de preços.

4.6'1-'Caberâ ao Órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificactamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitacla pelo orgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.L. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) data de sr¡a assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Adntinistração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em irrtervalos não superiores a
1-80 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2, os preços regisirados poderão ser revistos, em decorrêncía de eventual reduçäo dos
preços praticados no nrercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, caþendo à
Adnrinistração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço reg¡strado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Adminlstração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(enr) a redução dos
preços aos valores praticados pefo mercado.

6.4. o fornecedor qtte não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
comprornisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4,L. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo puder
cunrprir o conrpromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5,L.liberar o fortrecedor do cotnprontisso assumido, caso a comunicaçåo ocorra antes do
pedido cle fornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e conlprovantes apreselltados; e

6.5.2.convocar os denrais fornecedoreé para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgäo gerenciador deverá proceder à revogaçäo desta
ata de registro de preços, adotando as medidas calríveis para obtenção da contrataçäo mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.L,descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.näo retirar a nota de empenho ou instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.näo aceitar redt¡zir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no rlercado; ou

Cânmra Nacion¿rl dê Modelos dc Líc¡tÂçõos e contratos da consultoria-Geral da União
Aa de Registro de llroços - modelo - l)regão conìÞras
Atualizaçâo: Dezerrbro/zo19



6.7.4.sofrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celeb
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgäo(s) particípante(s),

6.8. O cancelamento de registros nas hipÓteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejrrdique o cumprimento da ata, devidanlente comprovados e
justificados:

6.9.1_.por razäo de interesse público; ou

6.9,2.a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades
estabelecidas no Edital,

7.1-.1-.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços qLte, convocados, näo honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, S1o do Decreto no
L0.024tr9.

7.2. É. da competência clo órgäo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta aËa de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no
7.892120L3), exceto nas hipóteses em que o descunrprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgäo participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.992120L3).

7.3. O Ór$ão participante deverá comunicar ao órgäo gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto no7.BgZ201-3, clada a necessidade de instauração de procedimento para
carrcelanlento do registro do forrrecedor.

8. CONDTçÖES GERATS

8.L. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Adntinistração'e do fornlecedor registrado, penalidades e denrais condições do
ajlrste, encontrarn-se definidos no Termo de Referência; ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscinro de que trata o S 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 1"2, 5l-o do
Decreto no 78921t3.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de ¡Tens, só será admitida a contratação dos
ifens nas segulnfes hþófeses.

8.3.1-. contratação da totalidade dos ifens de grupo, resperïadas as proporçöes de quantitativos

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja a
menar preço válido ofertado para o mesmo item na fase c/e lances

8.4. A ata de realizaçäo da sessäo pública do pregão, contendo a relaçäo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11", S4o do Decreto n.7.892,
de 20L4.

Cânura Nac¡onal de Modelos de Licitaçöos e Contratos da Consultor¡a-Gcral cia Un¡ùo
Atl1 dc Registro de Freços - modclo - preç¡ão conll)ras
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada etr ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópla aos dema¡Å
órgãos participantes.

Natal-RN, _ de de 202

Én culvlenÃ Cel
enadora de Des

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Cânmríì Nacionâl de Modelos de L¡c¡taçõcs e Conlratos da Consultoria.Geral da Uniäo
Aa de Reg¡stro de Frcços - modclo - Pregäo corluras
Atual¡zaçâo: Dezenìbro/2019
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRÇITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

MINUTA

TERMO DE CONTRATO

COMODATO

TËRMO DE CONTRATO ÞE COMODATO NO,.,,...-I"..",

eue FAZEM ENTRE sl o(A) uNtÃo poR
TNTERMÉD|O DO HOSP|TAL Oe CUnnMçÃO DE
NATAL E A EMPRESA

A Uniäo, por íntermédio do HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL, corn sede na Avenida Hermes
da Fonseca, no 1-.385, bairro Tirol, CEP 5901-5-L45, na cidade de Natal - RN, inscrito no CNPJ sob o
no 10.295.74610001--23, neste ato representado pela Tenente Coronel ANDRÉA 6UIMARÃES
GURGEL, tronreada pela Portaria no L44L, de 1-2 de SETEMBRO de 2019, publicada no DOU ¡o 1_96,

de 25 de setembro de 2017, portador da matrlcula funcional no 0l-1476804-8, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) .,,.. .... inscrito(a) no CNPJIMF sob o r.ìo ..........
sediado(a) na .., em doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .., portador(a) da Carteira de ldentidade no

expedida pela (o) ..., e cpF no............ tendo em vista o que consta no
Processo no 64592.01227512022-70 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 2L de junho
de 1-993, da Lei no l-0.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8,078, de L99O - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2a13, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregäo Eletrônico noOII2O23, por Sistemade Registro de Preços, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Cânïìra N¿rc¡onal de lvlodolos de LÌcit¿ìçõcs e Contratos da Consultoria.Gcml da Uniäo
Tornro de Contrâto - N¡odclo para Prcgão Eletrônico - ConlfJtas
Atual¡zaçâo: Julho/2020
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Termo de Contrato - pregåo Eletrônico SRp 0t/2023 HGuN

]., CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1'1' o obj9t9 do presente Termo de contrato de comodato se faz em razão de aquisição de
reagentes laboratoriais com o fornec¡mento de equ¡pamentos no regime de -comodato,

juntamente com insumos em geral, calibradores, controles e softwareãe interlaçamento, para
atender às necessidades do LaboratÓrio de An ilises Clínicas do Hospital de Cuarñiçäo de'Ñatal
(HGUN)' conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referêniia, anexo do
Edital.

1.2. Este Tertno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbr¡lo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2'L o prazo de vigência cleste Termo cie contrato é aquele fixado no Termo cle Referência, com
início na data de _l_t_ e encerramento enr _l**1 prorrogável na
forma do art. 57, gl_o, da Lei no 8.666, de 1"993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3,L, o valor do presente Termo de contrato é de R$ 0,0ü (anrn reais e aero centavus).

3'2. No valor acima estão ¡ncluídas todas as despesas ordinárias diretas e ¡ndiretas decorrentes
da execuçåo contratual, inclusive tributos e/our ¡mpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cunrprimento integral do objeto da contratação.

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

4.L, As despesas decorrentes desta contratação estão prograrnadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exerclcio de 2023, na classificaçäo abaixo:

Geståo/Unidade: xxxxxxxxxx

Fonte: xxxxxxxxxxx

Programa de Trabalho: xxxxxxxxx

Elemento de Despesa: xxxxxxxxxx

Pl: xxxxxxxxxx

4 .T,T.

na aquisição dos já citados materiais laboratoriais.

ITEM DESCRTçÃO'

ESPECTFTCAçÃO

¡DENTtFtCAçÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

2

Cân1ara Nacional dc fvlociel06 dc Llcitâções e Contratos da Consultoria-ceral dâ Uniäo
Terno clc Contrato - Modclo para Preqão Eletrônico - ConìÞtas
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5. CLÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO

5.L. o prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE

6'L. Rs regras acerca do reajuste do valor contratual säo as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SÉT/,MA - GARANTTA DE EXECUçÃO

7'1. Será exigida a prestaçåo de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8'1. As condições do contrato do comodato säo aqlrelas prev¡stas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - F|SCAL|ZAçÃO

9'l-' A fiscalização da execuçäo do objeto será efetuada por Conlissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. GLÁUSULA DÉC¡MA - OBRIGAçöES ON CONTRATANTE E DA CONTRATADA

L0.1. ns obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA säo aquetas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital,

11. CLÁUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

LL.L, As satrções referentes à execuçäo do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉC¡MA SEGUNDA - REScIsÃo

1,2.1,. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12,1',1". por ato unilateral e escrito da Adrnirristraçä0, nas situações previstas nos incisos I a
Xll e XVll do art, 78 da Lei no 8,666, de l-993, e corn as consequências indicadas no art. BO da
mesma Lei, senr prejuízo da aplicação das sanções previstas rro Termo de Referência, anexo
ao EdÍtal;

12.L.2, amigavelmente, nos ten'ì'ìos do art.7g, inciso ll, da Leino 9.666, de j.g93.

I2.2. Os casos de rescisão contratual seräo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e arnpla defesa.

t2,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de L993.

12.4. A þrmo de rescisäo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

L2.4.L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Cànrora Nacional cle fvlodelos cie Licìtações e Contratos da Consultor¡a-Geml cia União
Tornro dc Contrato - Modclo para Freg.lo Elctrônico - Conlpras
Atualização: Julhol2}zî
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12,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e a¡nda devidos;

L2,4.3. tndenizações e rnultas.

1s. cLÁusuLA DÉctMA TERGE|RA - VEDAçöES E pERMtssÕEs

l-3.1' É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação
inadirnplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casôs previstos ernlei.

ß.2. Ê" permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaçåo financeira, nos termos e de acorclo com os procedimentos previstos na tnstrução
Normativa SEGES/ME no 53, de I de Julho de 2020.

13.2.1'. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da celtificação de
qlle a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o poder público,
conforme a legislaçåo em vigor, nos termos clo Parecer JL-01, de 1-B de maio de 2020.

L3.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatarnente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execuçäo do objeto Ðontratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administraçâo, sem prejufzo da utilizaçäo de institutos tais conù os cla
conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME no 5, de 20L7, caso
aplicáveis.

r.4. cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - ALTERAçöES

14.L, eventuais alterações contratuais reger-se-äo pela disciplina do art. 65 da Lei no g.666, de
1 993.

L4.2. e CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mestnas condiçöes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerenr necessários, até o limite de 25% (vinte e cínco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14,3. As supressões resultantes de acorcJo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/o (vinte e cittco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.

15.1. Os casos omissos seråo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no l-0.520, de 2002 e demaís nornlas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na
Lei no 8.078, de L990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBL|CAçÃO

L6,l-, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Uniäo, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA - FORO

L7.1. rÊ" eleiio o Foro da Seção Judiciária de Natal - RN - Justiça Federat para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliaçäo, confornre art. 55, 520 da Lei no 8,666/93.

Cânmra Naclona¡ de fvlocie106 dc Licitaçõcs e Contratos da consultoria-Getal da unlão
Ternro dc Contrato - Modclo para Prcgño Eletrônico - ConlpÌas
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Para firmeza e validade do pactttado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vías
de igualteor, que, depois de lido e achado em ordern, vai assinado pelos contraentes,

. de 20.

ena

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cJ
(.

¿-

1

2

Cånmra Nac¡onâl de Modelos dc L¡c¡lações e Contratos d¿r Consultor¡a.GerÂl da Un¡ão
Tormo de Contrâto - Modelo þarâ Irregõo Eletrônico - Conlpras
Atualizaçäo: Julh0/2020



ANEXO IV MINUTA

MODELO PARA PROPOSTA DE PREçOS

(Em papel timbrado)
NOME DA EMPRESA
CNPJ DAEMPRESA

ENDEREçO DAEMPRESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592,00T2275/2022-70

PREG,Ã.O ELETRONICO SRP N' OI/2O23

A Ernprcsa 

- 

sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, e-rnail, etc.), . inscrita ¡ro
CNPJ/MF sob rìn 

- 

lìJ..do,t do ùregão n' 0L12023 nos itens abaixo indicados, neste ato
representaclo por abaixo assinado, propõe ao HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE
NATAL, a entrega dos materiais abaixo indicados, conforme Temro de Refer€ncia do Eclital em epígrafe, nas seguintes
conclições:

a) Declaramos qì.le a nossa proposta comercial atenderá integralmente o objeto licitado, tenclo pleno
conhecimento das conclições estipuladas ncr Edital do Pregão Eletrônico para Registro de preços n" 0L/1023,
do HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL e seus Anexos, ao qual aceitamos integral e irrãtratavelmente,
colrplllnetelrdo-lros a curlpri-los rigolosanreute, reconhecendo seu carátel: contratual, t.ros tennos da Lei
8.666, de 21 de junlro de 1993, Lei Nn 10.520, de I7 de julho de 2002, Decreto 10.024, de 20 de setembr:o de
2020 e den:rais legislações aplicáveis a nratéria.
Declaranros que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data cìe sua entrega.
Declaralnos expressan.ìente que, rro(s) preço(s) acinra ofertado(s), estâo inclusos todos os custos incliretos tais
conlo: impostos, taxas, fretes, segurcs, instalação, rnontageln e testes de funcionanrento dos equipatrentos, etc.
Decla¡ntnos que o pt:¿ìzo de etrtrega do objeto será confornre ctrcnogt'¿lnla de entìega pr:evisto no Ternro cle
Refet€¡rcia, contados a partir da rctiL'ada/recebi¡rento da respectiva Nota de Enrpenho ou assi¡ratura do

b)
c)

d)

e)
f)

s)
h)
i)

c0ntrato,
Preço com validade de 12 (dcrze) meses, contadcs a partir cla assinatura da Ata de Registro de Preços,
O fomecimento será efetuado de acorclo com a necessiciade do órgão, com prazo cle entrega cte 30 (trinta) dias,
contados a partir dr: recebimettto da Nota de Ernpenho ou da assinatura c1o instrumento de coÌìtrato, se for o
caso,
Em anexo a Proposta: Cópia clo Registro na ANVISA (quancìo for o caso) dos produtos ofenados.
Responsável pela assinatura cla Ata: Nome completo, nu da iclenticlacie/órgão expedidor e no do CPF,
Banco; Agência Conta Corrente:

-, 
-de 

de 

-.

Assinatura do responsável / nolne completo
Caryo na empresa / CPF / Identiclade

01
Edital - Termo de Referência)
[Descrição completa, de acordo cont o Marca

Fabricante
Und XX (em

algarismos)
(em algadsnros)

Total em
Valor total cla proposta: R$ (por extenso).



MINISTÉruO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil NataV1941)

NOME - Posro/GRADUAçeo: Marco Ar¡relio vianello - Major
cARGo/FUNÇÃo: chefe do Laboratório de Análises clínicas

PREGÃ,o ELETRoNIc o N.C/t 2023

PRocESSo ADMINISTRATIVO (NUp) Noe¿sgz.or z27stz0zz_70

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas
do sítio eletrônico www.gov.br/agu e que conferi que se tratam dos modelos
atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos
conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da
União - Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a
instrução processual foi devidamente cotejada com as listas cle verificação ( check-
lisrs) dispouíveis do mesmo sítio apontaclo (havendo justificativa nos auros para os
documentos faltantes).

DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:

- Edital ( )
- Termo de Referência ( X )
-Ata( )
- Contrato ( )

Termo de ReferêncÍa

o rermo de Referência seguiu o modelo da AGU, datado de JULHO /202r

No item 1. do OBJETO, foram suprimidos os itens de 1.2 a 1.4 pois não haverá grupo
exclusivo para micro e pequenas empresas.

No item 1. DO OBJETO, foram incluídos os subitens 1.6 a 1.15., que melhor
especificam a aquisição do objeto;

NO itcm 5. CRITÉRIOS DI] SUSTENTABILIDADE, foram incluídos oS
subitens 5'1 a 5.3, pois melhor enquadram as c.lefinições aplicáveis a laboratórios
clÍnicos.

No item 8. OBRIGAÇOES DA CONTR.A[ADA, foram incluídos os subirens
8.2 ao 8.I2, que estabelecem da melhor maneira as obrigações da contratada
aplicadas ao objeto alvo da licitação.



certificação de Minutas - PREGÃ,o ELETRoNICo N" __-/2021 , pRocESSo ADMINISTRATIVO (NUp) N"64592.0r2275t2022-70 H.2t2
No item 17, CRITÉRIOS DE sELEÇÃo Do

adicionados os requisitos nos subitens 17,J.L1,.I e 17.3.1..1.2
FORNECEDOR f

DECLARO, outrossim, que suprimi
(SUPRESSÃO E TACHADOS) nã minuta de:

os trechos indicados pela exp

- Edital ( )
- Termo de Referência ( x )-Ata( )
- Conuato ( )

pelos motivos a seguir expostos:

Termo de Referência

Foi excluído o subitens 1.2 a r.4 pois não se aplica ao objeto a ser licitado

Foi excluÍdo o item 15 (GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS) pois não
será exigida a garantia contratual dos bens, pois trata-se de reagentes laboratoriais.

Foi excluído o subitem L9.L pois a dotação ficará postergada para o momento
da assinatura do contrato.

DECLARo, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração

Natal-RN,21 de bro de 2022.

MARCO AUREL ELLO - Major
Chefe do Laborató de Análises Clínicas
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

NOME _ POSTO/GRADUAçÃO: WEBER JOSÉ NEIVA CHAVES _ CAP R/1
cARGo/FUNÇÄo: Acljunto da seção cle Aquisições, Licirações e conrraroi

PREGÃO ELETRONICO N" O1/2023

PROCESSO ADMINISTRATM (NUp) N" o N. 64592.012275/2022_70

Minutas do Edítal, da Ata de Registro de preços e do contrato

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas
do sítio eletrônico www.agu.gov.br/cjus,p e que conferi que se tratam dos modelos
atr-ralizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos
confornre estabelecido em Acordo de Cooperação firrnado Com a Advocacia-Geral da
União - Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a
instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação ( check-
/isrs) disponíveis do mesmo sítio apontado (havendo justificativa nos auros para os
docum e¡rtos f a lta ntes).

DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta cle:

-Edital(X)
- Termo de Referência ( )
-Ata( )
-Contrato(X)

Edital
o Edital seguiu o modelo da AGU, darado de Fevereirol2022.
Foi incluído o subitem 2.2. que justifica a vantajosidade da adesão de não

participantes no certame.
Foram incluídos os subitens 9.6.9. e 9.6.1"0. que tratam de regularidades fiscais

e trabalhistas.
Foraln inclr-rídos os subitens 9.8.1. e 9.8.2.L. que tratam das qualificações

técn i ca s.

Foi incluído o subitem 25.L2.4,, cujo teor é o Anexo IV que trara do Modelo
de Proposta de Preços.

Contrato
Foi incluído o subitem 4.L.L. que trata da dotação orçamen[ária.



(ìcrtilicaçãocleMìnutas-PE,N'09/')02',¿, Processo Aclminisrrarivo Nup N" 64592,00(Jgg1,/20'2'¿-86. yl.'¿t.¿

DECLARO, outrossim, que suprimi os
(SUPRESSAO g TACHADOS) na minura de:

trechos indicados pela expressão

Gu a ¡nlf
- Edital (
- Termo d
-Ata(X

a(ctefen
x)
e Ref

) HG
- Contrato ( )

pelos motivos a seguir expostos:

Edital
Foi exclLrído no preâmbulo do edital a designação da Lei 11 .4BB/ZO0T, por não

ser permitido a participação de cooperativas no certame.
Foi excluído o subitem 4.1.2., por não haver participação exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte no processo licitatór:io.
No subiteln 4.4.1'.2. foi exclr¡ído o termo "ou sociedade cooperativa" por não ser

permitido a participação de cooperativas no cerume.
Foram excluídos os subitens 8.6.3. a 8.6.3.8. por não ser necessário a apresentação de

amostras.
Foi excluído o item 9.5.7. por não possuir o produtor rural capacidacle técnica

operativa para as necessidades do certame.
Foi excluÍdo o item 9.5.8. por não se fazer necessário, uma vez já haver subitens que

tratam do assuuto.
Foi excluído o sr¡bitem 9.5.9. por não ser per:mitido a participação de cooperativas no

cerLame.

Foi excluído o subitem 9.6.8., por não ser aceito subcontratação.
Foram excluídos os subitens 9.7,2.4. e g.9. a g.9.7. por não ser pennitido a

par:ticipação de cooperativas no certame.

Ata
Foi excluído o sul¡itenl 4.4.1". por não haver itens

microempresas e empresas de pequeno porte no certame licitatório;
exclusivos para

DECLARO, ao final, possuir competência para f innar a presente declaração.

Natal-RN, fevereiro de 2023.

WEB IVA CHAVES - Cap R/l
Adjunto da Seção Aquisições, Licitações e Contratos



MI 11'¡IsTER}CI DA DEFESA

ËXERCITü fiRAsÌtEIRO
HOSPÌTAT ÐË GUARNtçÃCI DE NATAL

iþ.t Mil NãraUx941)

tFÍcto Ns8-sALt/Fisc Adm/s Dir
EB : 64592.00t79r/2t?3-50

Natal, RN, 1"4 de fevereiro de ?023.

À Sua Excelência a Senhor
Dr. ANT0NIü LüPES MUNTZ

tonsultorJurldiso da Ccntultoria Jurldica da União no Estado do Rlo Grande do Norte
ciu-RN/ Av. Alexandrinc de Alencar, r4ãz - 2e Andar - Bairro TirCIl
59.01"5-ã5ü Natal-RN

Assuntor Apreciação Jurldica - Fregão Eletrônico sRp n' o!,lzaw H6uN

Senhor Cansultor lurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio
Grande do Ncrte.

Ëncaminho a Vossa Excelência o Frocesso Administrativo abaixo descrito, para
exâme e análise jurídica pÕr essâ Cansultoria Juridics da Uniäo no Estado do Rio Grande do
Norte, de acordo com Ð ârt.38 da Lei ¡e 8,666/93, ccnførme formulárlo para
tramitaçäo:

alar: O custo ectimada total da prËse

L/q
Äv. Herrnes da Fonseca, 1.385 - ltlatai/RN - CËP: 59ü15-t ¿15 fûNE; 3t91,671ü

DATA LIMITE; 2& de fevereira de 2ß23

(Prazo miåxima para devcluçäc da CJU/RN, a fim
de não prejudicar a cantrataçäc).

TEfrMt AflTlVO, "se fûr Õ caso"; -*

F[$: --

efone: (S4) 3092-6732

NUP:6459ä.

07 (dois)vølumes

*r,t1



licitaçåo é de:

R$2.8ý6.8Ð1,U0 (dois milhões, oitacentos
noventa e seis mil, oitocentos e um reais e vin

Modalidader Pregäo tletrônicn SRp

Frazo "NüRMAL" do Órgñol llGuN

MüDELTS ÞA A6U

ËDITAL E AlrlEXO; Foram adatadas? (x )stM ) NAo

ital- Mcdelo para Fregäo Eletrônico - compras, Atualização: fevereiro/2azz;

erm$ de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras, Atualização:julho/?021; e

ta de Registru d* Preços - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras. Atualizaçäo;

{a identificaçäc de cada modelo deveriá çer mantida no rodapé da minuta)

I a modelo utili¿ado:

Hcuvealteraçäo? {X}StM { }NÃû

Relacionar os itens modificadas: {listar modificaçðes, suÞressðes e inclusöes)

odas as modificaçðes, suprëssöes e inclusöes constam em documento próprio, certificação de
inutas, juntado ao* autos do processo.

PREENCHIMEI'¡TT OBRI6ATúRIO

nálise e emissão de parecer jurídico ssbre o Processo Administrativo - Pregão Eletrônico ns
llånLf , de acordo Ëom û artigo 38, da Lei ns 8.666, de 11 de junho de 1Ð93.

isiçäo de reagentes laboratoriais cüra o furnecimento de equipamentos em regime
odatu, juntamentÈ ctrn ünsumss ern geral, calTbradores, cüntroles e software

nterlaçamento, para atender às necessidades do Laboratóriø de Aniilises Clínicas do Hospital
e Guarnição de Natal (HGUN).

2/4
Av. l-ierrnes da Fonseca, 1â85 " Natal/RN - CEP: 59015-145 FÕNE: 3092-67J.0

h¡,il



ENTIFIcAçÃü Þo TEMA: (De acordo cÕm os conceitos a seguir)

3/4
Av. þierrnes da Fonseca, 1395 - Nðtâl/RN - CEP:5901"5-145 FONË:3092-6710

(rua rn

t.
C)

l)

46¿1

_)
t"l G

QU|S|çÕES - Processos e consultas
lativas å aquisição onëroså de bens
ediante fornecimento único Ðu

parcelado, ainda que ã aquisição seja o
meio necessáris à execuçäo direta de

utra atividade ou empreendimento do
rgão licitante,

Y

üBRAS E sERVtçüs DE ÊNüENHAfttA _

Frocessos e consultas relativas a

contratações de obras e serviços de
engenharia¡ c6muns ou especiais, que
necessitem da particìpaçåo e do
acompanhamento dos profissionais
cuja exercício dss atividades seja
fiscali¡ado pelo Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia
(CÕNFEA) Õu pelo Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasìl

{CAU/BR}, incluindo os serviçns
vincu lados de fiscaliraçäo.

sERVtçrs c0M FEptcAçÃO
EXCLUSIVA - Processcs e ccnsultas
relativas å contratação de serviços com
a disponibilização de trabalhadores da
e m presa näs insta laçðes da
adm inistraçäo pública, mesmÐ nð$
hipóteses de haver farnecimentc de
bens necessários å execuçäo da serviço,

PATRIMÕN|O - Processos e consultas
que tratem do patrimônío imobiliário
da União, íncluindo os procedimentos
de transferÊncia, onerosa ou não, bem
cÕmo os atos antecedentes necessários.

sERVrçts sEM ÞEÞtcAçÃt EXCLUSTVA

- Proceçscs e consultas relativas à

contratação de terviços sem a

disponibilizaçäo de trabalhadares da

empreså nãs instalações da
administração públÍca. mesmr nãs
hipóteses de haver fornecimenta de
bens necessårios å execuçäo do serviça.

RESIDUAL - Frocessos e consultas cujo
tema não se enquadre nos demais.

cÕNclLlAçÃo g RgpnEsENTAçÃo EXTRAJU$lctAt * Processos ou documentos referentes a

Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério pública

Federal ou da Trabalha.

BsERVAÇÃÐ:

¡¡ ¡ll
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r4t02t2023 Gnrail - Pregäo Eletrônico sRp 01/2023 HGuN - Reagentes Laboratoriais

seção de Aquisiçäo, Licitaçöes e contratos sALG <hgun.salc@gmail.com>ffi Gmai$

Pregão Eletrônico sRp }ilz}zg HGuN - Reagentes Laboratoriais

seção de Aquisição, Licitações e contratos sALc <hgun.salc@gnrail.com>
Para: GJU/RN - consultoria Jurídica da união no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>

14 de fevereiro de

Prezados Senhores(as), bom dia

Informo que encontra-se digitalizado no On Drive do e-mail assessorados,cju.rn@gmail.com, 02
volumes do Processo Administra[ivo (NUp n 64592.01227 5 I 2022-7 0) ref eren re ao pregão Eletrônico
SRP 01/2022 HGuN, que versa sobre a aquisição de reagentes laboratoriais com o fornecimento de
equipamentos em regime de comodato, juntamente conl insumos em geral, calibradores, controles e
software de interlaçamento, para atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital de
Guamição cle Natal (HGuN), juntamenle com o Ofício n" 8-SALC/Fisc Adm/S Dir, de L4Fev2B, que se

^'encontra inserido nos autos (folhas 344 a34T - Volume II).

Atenciosamente,

WeberJNChaves-Cap

Adjunto da Seção de Licitações do HGuN

HÜ3PI]]AT, I]H fiI,IARNIÇÄO DII NÅ:II{I,

Cltl FJ : I {}.]f)li. ;/,1ij/000 I 23 -Ll A S Li : I [i0J],411

5*çiiu ilc l\r.¡ttisiçõel;, 1.,ír:irüçües r (lul¡tr¿rtos - SAt,C

¡\veltid¡¡ I Ielrtes cl;r Fons*clr, 1385 - 'ilÍr:ol

ii$.û15-14l} " fllatul - RN " Fone/Fax: ([}a) 309?-673?

Ii- n¡ nih hgun.sålr.@9ffi åil.cöm
h tt gr://rvwrv,*rgrl n¡t ta l, r{r,¡s iå,årr

https://ma il , g oogle ,com/ma il/u/0/? ik= 1f5 c5Ba 3c5 6¿view= pt6.sea rch =a ll&pe rm msg id = nrs g-a%3Ar-8836444636787 848313&sim. , . 7lI



L6t02t2023 Gnrail - Pregäo Eletrônico sRP 01/2023 HGuN - Reagentes Laboratoriais

seçäo de Aquisição, Licitações e contratos sALc <hgun.salc@gmail.com>#rcaãfr

Pregão Eletrônico SRP aLI202s HGuN - Reagentes Laboratoriais

14 de fevereiro de 2023 às l_4:S3

Frezados (as),

ßoa tarcie!

lrrformantos o cadastramento no sapiens dos autos processuais sob NUP: 64592.0L2?7w2a22,70,
O objeto: AQUISIÇÃO DE REAGEÑTES LABoRATORIAIS coM o FoRNEcIMENTo DE
EQUIPAMENTCIS ËM RËG¡ME ÞË COMOÞATO, JUNTAMËNTE COM INSUMOS EM GËRAL,CALIBRAÞÛRËs FTWARE ÞË INTË

,.-.. ¡{HTËSSIDADES DE ANÁLISES CL
. meio do Oficio No I datado de 1"4 de fev

encaminhalnento de processo para fins cle apreciaçåo juridica.

A consulta ao processo poderá ser realizada por nreio do endereço: https://sapiens.agu.gov.l¡r/,
fornecendo os seguintes clados:

N U F : 64593. "çL?'27 â1?.û?,?-7 A

Chave de acesso: 3b7e37cb

ATENÇÃOI

CJU/RN - consultoria Jurídica da união no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>
Para: "Seção de Aquisição, Licitações e contratos sALC" <hgun,salc@gma-il.com>

ÕBS. 1: Fercebemos uma intermitência no nosso e-mail {cju"rn@agu.gov.br), onde alguns e-
maíls dos órgãos assëssÕrados estãs sendo bloqueados, consequìnt-emenie não esfamos
recebendo as demandas remetidas pelos Senhores{as}. Com isso solicitamos que se houver
algum outro processo que foi remetido nos últimos meses e näo enviamos confirmaçäo de
cadastramento e suaå re$pectívas chaves de acesso. For favor, nos contactarem
reenuaminhando as respectivas demandas p*r e-mail e através dos contatos telefônicos: 84
3342-6500/950216503" Lamentamos ü transtorno e informarnos que nosso DTI está trabalhando
para resolver o problema o mais loreve possível.

tBS. 2; Rogamos aindan que cäst näo respondamss os e-mails no mesnìo dia {desde que seja
remetido em horário de expedlente administrativo), que nos contacte no intuito de evitarmos
desuontinuidade das informações.

https://ma il,google.com/ma illu/0/?ik:1f5c5Ba3c5&viev¡: pt6rsearch=a ll&permmsgid=msg-f%341757829885280089028&simpl,,. U2



1610212023 Grnail - Pregäo Eletrônico SRP 01/2023 HGuN - Reagentes Laboratoriais

Nos colocamos à disposiçäo, bem como solicitamos a gentileza, se possível, de confirmar o
recebimento desta mênsâgem.

Atenciosafiìente,

Flávio Macêdo Braga

Auxiliar de Gestão / CJU-RN

Consultoria Juríclica da União no Estado do Rio Grande do Norte - CJU_RN

Adwcacia-Geral da União - AGU

Tel. (84) 3342-6500

E-mall: çju.û(@agu.gov.br

[Texto das nlensagens anter¡ores oculto]

https://mail,google.com/mail/u/0/?ik= 1f5c5Ba3c5&viee¡= pt&searcl'ì=a ll6(permmsgid=msg-f%341757829885280089028&simpl... 212



Firefox https ://sapiens.agu.gov.br/documenro/l 0gBBBB07 1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIAO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIçoTs
NÚcIEo JURÍDICo

PARECER N' OO43 1/2O23iNUCJUR/E.ç JI.J/AQUISIÇOES/CGU/AGU-PAF

NUP : 6459 2 .01227 5/ 2022-7 0

INTERESSADOS: UNIÃO _ MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRcITo BRASILEIRo _ HoSPITAL
DE GUARNIÇAO DE NATAI, (RN)
ASSUNTO: PROPOSTA DE LICITAçÄO NE MODALIDADE PREGÄO, SOB A FORMA
ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS, VISANDo EvENTUAL E FUTURA equlsIÇ,Åo
DE REAGENTES LABORATORIAIS COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM
REGIME DE COMODATO, JUNTAMENTE COM INSUMOS EM GERAL, CALIBRADORES,
CONTROLES E SOFTWARE DE INTERLAçAMENTO
vALoR ESTIMADO: R$ 2.896.801.20 (DOIS MILHÖES, oITocENTos E NovENTA E sEIS MIL,
OITOCENTOS E UM REAIS E VINTE CENTAVOS)

EMENTA:

[ - Proposta de licitação na nrodalidade pregão, sob a for¡rra eletrônica, para formação
cìe registrc cle preçcrs, visando a eventual e futura aquisição de reagentes laboratoriais
conr o fornecinrento cle equiparnentos em regin:e de comodato, juntarnente corn
insumos em geral, calibraclores, controles e software de interlaçamento;

Il - Legislação aplicável sob a o regråmenro da Lei n" 10.520/2002, do Decrero no

3.555/2000, do Decreto n"-0.0241201 9, do Dec¡:eto n'T.BgZlZ013; e da Lei nn

8.666/1993;

Ill - correta aplicação ao s¡stenra de Registrn de Pr:eços pela conciliação corrr o
regramenro cl:s incisr:s I, Il e IV do an.3u clo Decreto n',7.gg2/20r3, em virtucìe c1e

haver necessidade de contr"tações f requentes, de aquisições conr prcvisão de errtregas
parceladas e a impossibiliclade cìe definir previamente o quantitativo a ser demanclaclo

pela Adnrinistração;

IV - certame dividÍdo em itens autônomos a por grupos de itens, com critéricr cle

julganrento adotado o tïenor preço do itenr e menor pïeço por grupo de itens;

V - Pela necessidade de ajuste rra destirração do certanre à exclusiviclade para

microempresas e empresas de pequeno porte tenclo como referência o os itens
autônonros e gt'Llpos de itens ern expressão inferiora R$ 80.000,00 (oitenta mìl r.eais),

ou apresentação fundamentacia das respectivas cle justificativas das eventuais
hipóteses excl udentes;

VI - Recomenclações quanto ao aspecto da pesquisa de preços, com ênfase para que

que estejanr conciliados coul os coustantes do Banco de Preços emSaúde (BPS);

\¿ll - Proposição de ajustes nos instrumentos cle rcgramento do certame ofertados em

nrirìuta; e

VIII - Pelo prosseguinrento do feito condicionado ao atendirrento das or:ientações

ofenaclas neste opinativo.

lof35 03/03/2023 09:45



Firefox https ://sapiens.agu.gov.br/documenro/l 0gBBBB07I

Senhora Cornandante,

I - RELATORIO

1. Tnata-se de processo aitministrativo encaminhaclo por esse .E[ospital ile Guarnição ile Nutal,
(UASG: 160345), Organização Militar, irrtegrante do Comando do Exército - Ministério da Defesa,
estabelecida na cidacle cle Natal (RN), sito à Avenida Marechal Hermes da Fonseca n', 1.385 - bairro clo Tirol,
CEP: 59.015-145, que por n:eio do sistema SAPIENS e na fornla do Ofício n'B-SALC/Fisc Aclm/S Dir,14 de
fevereiro de 2023 (páginas PDF 344-348), encaminha à apreciação desta Consultorìa Juríilica ita União
Especializada Virtual de AquisÍções (e-CJU/Aqr-risições), a propósito de ma¡:ifestação da nossa alçada åcerca
da pretensäo adrninistiativa de realização cle licitação na rnodalidade prcgão, sob a forma eleffônica, para
fonnação de registro de preços, tet:do couro critério de julgamento o nlellor preço do item e ,rr.,.ro¡. pr*ço
global clo gtupo, concebido para ampla participação de empresas, nos termos da hipótese excludente dà art.
49, da Lei Conrplelnetttar rf 123/2006, objetivando a evenluaì e futura oquisiçõo de reogentes laboratoriais
co¡ll o fctrnecinte.nto de equipantenfos ent regime de contodata, jttntamerúe con't ills¿lmos ¿m geral,
calibradores, controles e sof'tware de interlaçarnento ern conforrnidade conr os 7 (sete) grupos de iteris e 2
(dois) itens autônomos, totaliza¡clo 111 (cento e onze) itens que integram o Termo de Referência, para
atendinrento da denranda do Órgão, corn estimativa de dispêndio ¿e n$ 2.896.801.20 (dois milhões,
oitocentos e noventa e seis mil, oitocentos e um reais e vinte centavos).

2. Pois bem, diante cla competência atribuída a esta Consultaria Jttrídica cla lJnião
Especializada Virtuol de Aquisições (e-CJU/AqLrisições) na fonna preceituada pelo parágrafo único do ar:tigo
38, da Lei n" 8.666/1993; alén da previsão do g1." clo art. 1", da Po$aúa AGU n" 14/2020 e cta competência
estipulada Lla letra "4", do inciso VIII, do art.2o, do Regirnento Intenro da e-CJU/Aquisições, o processo foi
clistribuíclo ao encargo deste subscritor para fins do seu efetivo cumprimento.

3' Nesse toar, para realização dessa análise adotanros o procedintento de conversão do processo
eletrônico ao fotmato PDF do que se tem como processo físico, e para tanto, dentrc os elementos informativos
ilr¡strados nas 349 (Lrezentas e qltare¡rta e nove) págiuas, ressaem destacados os seguintes:

o Lista de Verificação - Pregão Eletrônico SRP 01/2023 (páginas PDF 002-006);
o Documento Formalizador de Demonda (página 009);
o DlEx/Requisição n" 492-LAC/S Dir/Di¡",27 de dezen'tbro de 2022 (páginas PDF 012-013);
o Estudo Técnico Prelimínar (póginas PDF 014-024);
o Estl¡nativa das Quantidades cr serem contratadas (pdginas PDF 0s4-054);
o Relotório de Cottsumo por Dependência (páginos PDF 056-067);
o Mapa Contparativo de Preços (páginas PDF 071-095);
o Autorização do Ordenador de Despesas (página PDF 103);
o Designação de Pregoeiro e. Equipe de Apoio (paginas PDF 105-1_08);
o Enquadramento no Conceita de Bem ou Serviço Comum (página PDF 10g);
o Declaração de Responsabilidade Fiscal (página PDF L10);
o Declaração de Dotação Orçamentário (página PDF 111);
o Declaração dos -Linlifes da Contrataçdo (página PDF 112);
o Relotório de Pesquisa de Preços (páginas PDF 113-128);
o Pesqu¡sd de Preços (pciginas PDF 129-243);
o Intenção de Registro de Preços (páginas PDF 244-247);
o Miruta de Edital (páginas PDF 248-272);
o Termo de RefÞrência (póginas PDF 273-328);
o Atn de Registro de Preços (pógincts PDF 329-333);
o Ternto de Contrato (páginas PDF 334-338);
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II - FINALIDADE E AËRANGN¡,ICIE DO PARECER JURLDICO

4. A presente manifestação jr,rr:ídica tenr o escopo de assistir a autoridade assessorada no conlrole
interno da legalidade aclministrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Envolve, consequentemente,
o exallle prévio e conclusivo dos textos das nlinutas dos editais e seus anexos.

5. A atribuição desta Consultoria Jurídica é justamerrte apontar possíveis riscos do po¡to de vista
jurídico e recomendar pr"ovidências, para salvaguarctar a autoriclade assessorada, a quem compete avalÍar a real
dinlensão do risco e a necessidade de se adotarou não a precaução reconrendada.

6. lmpoÍante salientar que o exame dos autos prccessuais se restringe aos seus aspectos
jurídicos, excluídos, poftanto, aqueìes de natureza técnica. Enr relação a estes, parte-se da premissa de que a
autoddade competente se municiol-t dos conhecimentos especÍficos imprescindíveis pam a sua adequaçáo às
necessidades da Adnlinistração, observando os requisitos legalmente in:postos ('conforme Enur:rciadol1o 07, do
Manual cle Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, "A ntanifestoção consultivct qLte adenyar questdo
iurídico cont potenciol de significotivo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de
fctzê-lo, evitando-se posicionamentas concl¿lsivos sobre tentas não jurídicos, tais como os técnicos,
admittistrqtivos olt de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porónt, sobrc estes emitir opilião ott
formttlar recontendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de sett acatamento,,).

7. De fato, prcsume-se que as especificaçôes técnicas contidas no presente processo, inclusive
amento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço
sido rcgularmente determinaclas pelo setor competente clo Órgão, com base em parâmetros
, para a nrelhor consecução do interesse público.

B. Por outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, nâo é papeì do Órgão de assesso¡:amerrto
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática cle atc¡s
adniinistrativos. Incunrbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão denûro do seu espectro de
ccltllpetências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa instrução processual, é que sejam juntaclas ou
citadas as publicações dos atos de nomeação oLr designação da autoridade e demais agentes administrativos,
bem como, os Atos Notmativos que estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso cle

futura auditoria, possa ser facilnretlte comprovado que quenr praticou determinado ato tinha competência para
lanto. Todavia, no entendimento desta Cc¡nsultoda, a ausência de rais documentos, por si, não representa óbice
ao prosseguinrento do feito.

9. Fínalmente, insta mencionar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculadvo,
nras etr pr:ol da segurança da própria autoridade assessorada ä quem irrcr-rutbe, denh:o da nrargem de
cliscricionanedacle que lhe é confeúcla pela lei, avaliar e acata[ ou nâo, tais ponderações. Não obstante, as

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo seul a

observância clestes apontamentos será de responsabilidade exclusiva cta Administração.

III - ANALJSE JURIDICO FONIWA¿ DO PROCESSO

3oi35
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10. De acordo collt o art. 22 da Lei n" 9.78411999, os atos do processo adnlinistrativo não
dependem de forma cleterminada, salvo expressa disposição legal.

11' Com efeito, no qLìe pert¡ne especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e
outros ajustes, confon¡e artigo 38 da Lei n" 8.666/1993, o processo aclministrativo deverá obseruar as nûrmas
qr-re lhes são pertinetrtes, iniciando-se cour a devida autuação, com a correspondente proto
numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os dc¡cumentos peûinentes, cujas folhas
nurneradas e ¡:ubricadas, sendo que cada volume deverá collter os respectivos tenlos de
encerramento, contendo, na medida do possível, no máxinro, 200 folhas.

12. A propósito, a orientação Normativa AGU n,'2, cre L,,cle abril de 200g:

colização e

Õ. Ft

"Os insfrunrenfos clos contt atos, convánios e d<tmais ajustes, bem cono os respectivos
aditivos, devem integrar um único pracesso odnti¡tistrotivo, devidamente autuaclo ent
sequência cronológica, numerttclo, rubricado, contendo cada volttme os respe.ctivos
terntos de abertLlro e encerromento."

13. Aplicáveis ainda, a Portaria Internrinisterial no 7.677/2015 (no caso de órgãos integrantes do
SISG) e Portaúa Notmativa MD n" L243/2o06 (para os órgãos militares), que tambãm dispõem sobre
proceditnentos gerais referentes à gestão de processos, sendo reco¡lendável tanrbénr que o co¡sulente
verifique se há disciplina própria rcguladom no âmbiro de seu órgão.

14. É certo que tais normas devem ser adaptadas e aplicaclas, naquilo que couber, ao processo
eletrônico, cuja validade jr-rrídica é reconhecida pela Medida Provisóriano 2.200-2, de 2001, e pelo Decrero no
8.539/2015, que tratam cla valiclade dos documentos produziclos em forma eletr6nica, bem como clo uso do
rreio eletrônico para a realização do processo adnlinistrativo t'lo âlnbito dos ór:gãos e das entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

15. Portanto, quanto à autoria, convém mencionar que as declaruções constantes dos documentos
etl fortra eletrônica, pr:oduzidos conì a utiìização de processo de cer:tificação dispo¡ibilizado pela lCp-Brasil,
presumem-se vetdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 do Cóctigo Civil - documento nato-
digital (art. 10,91" da MP no 2.200-212001 c/c art. to, irrciso II, letra "a", do Decreto n" 8.53g/2015).
Relativamente aos documentos fisicos anexados ao processo eletrônico, após proceclimento de digitatização, o
referido ato tlo¡:tnativo atribui a esses o valor de cópia autenticada ou de cópia simples, conforme a origem, in
ve rbis:

Art. 12. A digitalização de docwnentos rccebidos au produzidos no âmbito dos
órgãos e das entidctdes da ttdministrttçcio pública federat direta, autrirqtúcct e

fttndacional deverá ser acompanhada da conferência do integridade do docunter'¡to
digitctlizctdo.

p 1' A conferência prevista no coput deverá registrar se foi apresentado documento
original, cópia outentictttla ent cartório, cópia autenticada admit'ristrativamente ou
cópia simples.

S 2" Os documentos resultantes da digitalização de originais serão considerados
cópi.a autenticøda adninistrotivamente, e os resultantes cla digitalização de cópia
outenticadLt ent cartório, de cópia autenticqdcl adntinistrativanler¡te olt de cópia
sinples terão valor de cópia slmples.

16. Por outro lado, o Decreto n'L0.278/2020, estabelece a técnica e os requisitos para a

digitalização de documentos públicos ou púvaclos, a fim cle que os documentos digitalizados produzam os

deve
ì t) /,^

o
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nresulos efeitos legais dos docuureutos originais

17. Destaca-se o fato cle que toilos 0s documentos cligitalizados deverâo ser
digitalmente com certificação digital no padrão da LrfraestrutLrra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasiì
(at1.5", inciso I). Poftanto, sem a assinatura digitat os clocumentos físicos digitalizactos não poderão,,.,,se
eqttiparar a docun-tento físico paro fodos os efeitos legais e pqra o contprovøção de qualquei ato perante
pessoa .jurídica de direito público..." (art. 5.,, capLrt).

18' Cabe observar que o reconhecimento de firma ou a autenticação em cartório são dispensáveís,
salvo se lrouver dúvida conr relação à autenticidade de docuurentos físicos, nos tennos do parccer ¡o
065/2019/CONJUR-CGU/CGIJ/AGU (NUP 00106.005904/20t9-6r, seq. 2). tsso, porém, não dispensa a
assitlatura eletrôrlica para os docurrentos digitalizados destinados à processos eletrônicos.

19' Para se obter a equiparação, além da assinatura digital, os documentos digitaìizados deverão
seguir os padrões de digitalização exigiclos, bem como conter os metadaclos índicados no Decreto. por essas
razões, recotrrenda-se qLle essa Unidade de Gestão passe a adotar os padrões exigidos no referido normativo
nas fututas remessas cle processos eletrônicos.

20. Dito isto, cabe menciouaÌ:que o processo foi aberto rro Sapiens, na funcional idade,,download
integral clo processo", chegattdo-se nesse foimato a unr total de 34g (trezentas e quarcnta e nove) páginas.

2I. Em cumpúmento ao dispositivo legal, ora firunado neste tópico, o órgão consulente anexc]u
todos os doculnentos assir:ados pela Ordenadora de Despesas, a exemplo da Autor:ização de Abertura de
Licitação (página PDF 103), a Declaração cle Responsabilidacle Fiscal (página PDF 110) e o Termo de
Referência (página PDF 300).

III.2. LIMITES DE GOVERTÝANÇA

22. No âmbito do Poder Executivo Federul, o Decrcto n" 1-0.193/201g, estabeleceu limites e
instâncias de governatlça para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e
passagens no âmbíto do Poder Executivo Federal.

23. Ern relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 30 do
referido Decreto defir:e algumas regräs que precisarn ser respeitadas, notadamerlte em relação à competência
para a celebração de novos contralcls de aquisição:

Ar| 3" A celebração de novos confr(?tos adrninistrativos e a prorrogação de
cotttratos administrativos ent vigor relativos a qtividedes de custeio serão
autorizqdcts etn (tto do Nlinistro de Estaclo ou do tirulctr de órgão diretonrc.nte
subordinado ao Presidente da República.

S l" Parq os controtos de qualquer valar, ct con'tpetêncio de que trctta o cctput poderá
ser delegado ds seguintes autoridades, permitida a subdelegação rto forma do 5s 2o,

[ - titu.lo¡es de corgos de nailtrezq especial;

Il - dirigentes mcixi¡nr:s das unidades diretantente subordinodas aos Ministros de
Estodo; e

Ill - dirigentes rr¡cíxintos das entidades vi¡tculados.

S 2" Parct os controtos cant vttlor inferior tt R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reai.s),

a competênci.a de que trata o caput poderó ser delegada ou subdelegada aos

subsecretcirios de plctnejontenta, orçomenta e adntinisÚação ou à autoridatle
equivolente, permitida a subdelegação nos terntos do disposto no $ 3o.
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$ 3'Paro os contratos cont vqlor iEtol ou inferior q R$ 1.000.000,00 (um milhãa de
reais), a competêncio de que trLttrJ o caput paderá ser dele"gada ou subdelegadct aos
coordenadot'es ou oos chefes das wúdades administrativas dos órgãos ou das
enti dades, vededct a subdelegaçãa.

24. Uma vez que foge às afibuiçöes deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar
eventual existência de delegação de coutpetência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da
atividacle a ser contratacla - se constitui ou ão atividade cle custeio -, adotando as prnvidências
se for o caso, para afe¡:ir se autoridade indicada na minuta possui cornpetênci paì:a a representara U
celebração do co tlalo a ser firmacto

Irr.s. AVALTAÇA} DE CONF'O RMIDADE LEGAL '). I I

L:3\b
{/(,

25 Nos tennos do que dispõe o artigo 3G da Instrução Nonnativa MPDG n,,05, de 25 cte maio de
2017, arltes do envio do processo para análise jurídica, deve ser realizada uma avaliação de confolridade
legal clo procedimento de contrâtação com base nas disposições previstas no Anexo I da Orientação
Nortnativa SEGES llo 02/2016, disponível erI hqtpS://w:C!¿,gov.br/corrpraÿpt-Ur¡acesso-a-i
llqgiqlqçao/qrientacoes-nolnativas/checklist-imoclelo.doc a qual pfevê em seu anigo 1,,,que: "Os pregoeiroi e
as equipes de apoio deverão ado[ar nos puocessos de aquisição de ntateriais e serviços as listas de verificação
constantes dos Anexos I e il, visando o aperfeiçoâmento dos procedimentos realizados nos prcgões
el elrôn i cos".

26.;i; iÏï::ffiffi;ffi
bg seruinclo de excelenre
itrstrrtnletrto de apoio para que seja afer:ida a correção da instrr-rção, sem prejuízo da obr:igatória adoção da
Odentaçàcr Normativa SEGES/MP n" 02120L6.

27. No presente caso clestes autos o Orgão rcalizou a avaliação cle conformidade legal, anexando a
lista constante do Anexo I da Or:ientação Normativa SEGES/IvIP no 02/2016 (páginas pDF 002-006),
cumprindo o que preceítua o dispositivo legal.

III.4. P LAN E JAMENTO DA CONTRATAçÃO

28. O Decreto no 10.024/2019, estabeleceu a fase de l'pìanejamento da conlratação" cor]ro a
pdmeira etapa do prccedimento de contratação pública. O normativo mencionailo [rata no seu art. L4 sobre os
procedintentos a seretr adotados para o planejamento da contratação, que conrpreendenr a elaboração e

aprovação do Estudo Técnico Preliminar - ETP e dq TeLmo de Referência - ,TR, elaboração clo F,dital,
definição das exigências de habiìitação, sanções e denrais condições colrtratuais e, por finr, a desiguação do
pregoeiro e da respectiva equipe de apoio.

29. Dessarte, a elaboração do ETP pressupõe prévia formalização da demanda no âmbito
adrnitlistrativo, porquanto esse é o documento que fundamenta a elaboração do Estr-rdo Técnico Prel.iminar.

30. Por outro lado, a efetividade do planejanrento da contratação depende da análise dos riscos
envolvidos na conlralação, do qual também clepende a conclusão da sua viabilidade.

IIL4.1. Docuntento de Formalízação da Denrunds

Bem de se ver:, que o Docr-nnento de Fornlalização da Denranda é procedinrento obrigatório

6of35
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para o início dos trabalhos pertinentes ao iuício da fase interna da licitação, cujos elementos servirão de
balizamento para a elaboração clos Estudos 'Técnicos Preliminares, confome p..uê o capttt d,o artigo 7,)da
Instrução Nonnativa no 40, de 22 de rnaio de 2020.

32. Nos autos, essa Unidacle
suprindo a referida ¡nedida de instr:ução.

consulente encartou o referido documento na página pDF 00g,

(1Ll¿)i n/f

tJ-
(/
(:

111.4.2. Ëshldos Técnìcos Prelìntìnares

36.

fl L:1

111.4.2,1.. Nec¿ssÍdode da Contratação

33. De acordo com o Decrcto n" 10.Q24/2019, estuclo técnico preliminar é o "documento
constitLttivo da pritneira etapa do pìanejamento de unra contratação, que caracteriza o interesse público
envolviclo e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabitiåade da
corrtratação, fundanlenta o tenrro de referência,'.

34. O Decreto n' 10.024/2019, enr seu artigo Bo, define que, quando necessário, o processo
Lelativo ao pregão eletrônico será instruído com estuclo técnico preliminar. Esta regra inclica a eicorreita
preocupação do regular-nento cotÌ a fase de planejantetìto, a qual, quando bem realizada, evita prejuízos
advindos cle uma concepção precipitada e equivocada da pretensão contratual. Outrossim, o Decreto
estabelece que esta confecção deve ser feita "quando necessário", o que pressupõe a análise de que nem
sempre será eficiente ou necessária a confecção deste instrumenlo, previamente, ao termo de referência.

35. Como ressabído, esta definição sobre a necessidade ou não de utilização clo estudo técnico
prelintinar envolve matéria técnica de conrpetência do pertinente setor do órgão assessorado. Nada obstante,
convém advertir que, nas hipóteses em que a pretensão contratual admite soluções divercas de atentlimento
pelo nrercado ou llecessidade de melhor avaliação sobre a viabilidade da contratação, a realização de estudo
técnico prclirninar permite uma melhor reflexão da equipe cte planejamento, evitanclo uma formatação
ineficiente ou inadequada do objeto licitatório.

Nesse prumo, vale suscitar interessante Jurisprudência dc¡ Tribunal de Contas da União:

"Em licitações pqro aquisição de equipamentos, hqvendo no mercqdo diversos
nodelos que atendant às necessidødes da Adntinistração, deve o órgão |icitante
identificar um conjunto represent(rtivo desses modelos ctntes de elaborar cts

especificações técnicas e a cotoção de preços, de modo a evitar o direcionantento do
certame para marca ou rnodelo específicos e a cqracterizar a re.alizctção de ampla
pesqrriso de nrcrcodo" (TCU. Acórdão 214/2020, Plenário. Representação, Relator
M ini stro Arol d o C edr az) .

"Especificoções cont potenciol de restringir o carciter competitivo do |icituçõo devent
ser aclequadqmente ftndomentades, cetn base em esf¿rc/os técnicos que indiquem o
suo essenci¿llidode para atender os necessicfodes do órgão ou dq entidade
cantratante" (TCU. Acórdão 1973/2020, Plenario. Representação, Relator Ministro-
Sulrsriru¿o Weder de Oliveira)."

37. Aclotando-se o instrumento, pela nova sistemática, a justificadva cla contratação deverá ser
inserida como parte dos Esturdos Preliminares, ao invés de compordocuntento autônonro do processo.

Conclui-se que o estudo prelimiuar da Co¡rtratação aborda os aspectos essenciais para a

70f35
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licitação, razoaveìmellte apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda,
sobre a natureza do contrato e sua duraçâo, além de apresentar as possiveis práticas de sustentabiliclade. O
Estudo tambénr identifica qural a solução mais apropriada par:a suprir a necessidade administrativa e discorre
sobre as proviclências preliminares à contratação.

39. Convétll alertar que a Adnrinistração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários,
mantendo as exigências cle contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público
secuttdário, de um lado, e a maior possibilidade de conrpetição (arnpìa par.ticipação), de outro.

40. No presetlte processo a necessidade de contratação está devidanrente delineada n
clo Estuclo Técnico Preliminar (página PDF 0_14), e contém as r,azões pelas quais o objeto preten
necessário ao deserupenho das funçôes desse órgão consulente.

111.4.2.2. Referêncìa q normatìvos que dìsciplinsm a contratação

a Tópica 2
tlicto arrt i

nÊ,rr
ñ\ä

\K

4I
responsabilidade pela pes

indicada na tarcfa atinente

Neste aspecto, releva ser consignado que compete ao órgão promotor cla
qr-risa da legislação pertinente ao objeto do futuro contrato, a qual deverá ser
aos Estudos Preliminares cla contratação.

42. Por via reflexa, esse lrabalho deverá compreender a referência a todos os normativos que
disciplinerr os diversos aspectos, requisitos essenciais, exigências específicas e fases que courpõen-r a
con tratação.

43. Nesse ponto, constata-se que houve o trabalho de pesquisa normativa empreendido, que
apesar de não estar refletido no repertório Ilornrativo indicado no Estudo Técnico Preliminar, essa
especifÍcidade notadamente está suprida nos instrumentos de regramento do certame, com especial destaque
ao Preâmbulo do Edital (página PDF 248), onde efeLivarnente faz referência às nor¡nas aplicáveis ao objeto
que será contratado, razão pela qual não se apresenta objeção ao conteúclo do documento, em relação à diretriz
nr enci onada.

11L4,2.3. Estínlr.tìvq das Quantidades

44. Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve compreender, também, os
quantitativos estinrados da aqr"risição condizente conr o consuuro/utilização prováveis do órgão, aferida
mediante adequadas técnicas pana tanto, em conformiclade com o que dispõe o art. 15, 57", inciso Il, da Lei n,,
8.666/1993, pois dela dependerá o cálculo do valor contratual.

" Art. -1.5

(...)

$ Z lVos compras deverão ser observadcls, cindcl.'

(...)

ll - a defìniç:ão dqs wtidocles e dcts quantidades a sere"m adquiridos e.nt função do
corlsunto e utilização provöveis, arja estintotivo será obtida, sempre cpe possível,
me d ia n te o d e q ua d o s té c n i c a s qu (rnti tct tiv o s de e sti nrc çã o ; "

45. Compete ao gestor motivar, cle forma clara e prccisa, o quantitativo dimensionado no Termo
de Referência, em atenção ao plarrejan:ento voltado a suprir a carência do órgão, evitando, ao rnáxirno,
estimativas genéricas, sem rcspaldo em elementos técnicos que eviclenciam a exata corielação entre a

qLrantidade contratada e a derranda prevista (TCU. Acórdão n. l380/2011-Pleuário), conforme, aliás,
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deternina a legislação de regência (art. 7o, g 4o, da Lei no 8.666/1gg3).

Neste sentido, o TCU estabelece que a definição precisa e suficiente do objeto t

.J
,rv\y

1l (l c?

constitui regra indispensável do cornpetição, ate mesmo con?o pr?ssuposto do postulado de igualdade entre os
/icitrintes, do qual é sttbsidiário o princípio do pubIicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorcentes
potenc¡ois dos condições básicos da Iicitação, cotlstituindo, na hipótese particulor do licitação pora compro,
a qttantidade denwndada em unq das especificaçôe s nríninros e essenciais à definição do objeto do pregãct',
(SúnrLrla n' I77)

47. Quanto aos quantitalivos, a jtrstificativa da relação eutre a demanda e a qua¡tidade a ser
contratada deve vir acompanhacla, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos
conlprobatórios, fotograf ias e outros nreios probatórios que se fizerenr necessários.

48' A estimativa de quantidades a seren'ì adquiridas, devidamente justificada e baseada enr
estudos técnicos preliminares e elementos objetivos aplica-se também no sistema de registro de preços,
corlsoante entendimento recente do TCU:

(..)
9.3. deter¡ninor à Secretaria-Geral de Controle Externo do TCIJ que oriente suas
unidodes, especiahnente a S¿tcretqria cle Conrrole Externo dos Aquisições Logísticas
(selog), sobre a necessidade de sempre avaliar os segriinfes aspectos em processos
envolvendo pregões para registo de preços:

9.3.1. planeiclnrcnto do controtação, inclulndo os procedimentos relotivos à intenção
de registro de preços e cì esrÍnlqtrva ile quantidades a serent adquiridas,
devídamente justíficadø e baseaila enl estr¡dos técnícos prelímìnores e elenrcntos
objetivos - cÌrfs. 6", inciso /, e 10, S 7", do Decreto-Lei 200/1g67, ctrt. 6,,, inciso IX, dct

Lei 8.666/1993, arfs. 4o,5o, i¡tciso V, e Bo do Decreto Z.Bg2/2013 e Acórdãos
1..100/2008, 392/2011 e 3.137/2014, do Plenário, 612/2004 e SS9/2009, da l,
Cânrcra, e 1.720 e 4.411/20'10, do 2n Cônnra;" (g.n)

Acórdcio TCU tt. 757/20L\-Plenário (g.n.)

49. No caso dos autos, considerando os princípios da bc¡a-fé e da confiança, o princÍpio cla
nrotivação dos atos adllrinistrativos (art. 2o, caput, e parágrafo único, iuciso VII, da Lei rf g.Z\4/lg9g), o
disposto no art. 3", inciso [, da Lei n" 10.520/2002, Decrcto n" I0.024/201-9, e, principalmente, em razão do
qLre dispõe o ci[ado art. 15, $7o, inciso II da Lei n" 8.666/1993, mediante a docunrentação contida nos autos
oncle resta apontado o quantitativo que será utilizado na contratação, cabe asseverar que a teor do que se
obtérn ilustrado no Tópico Z do Estr-rdo Técnico Prelinrinar (página PDF 016) e Anexo tI (páginas pDF
034-054), a vertente demanda foi estirnada com base na expectativa cle consumo clo Órgão, tendo em vista que
levou etn consideração a quantidade de objetos a seretn ìicitados sob sua r:esponsabilidade, além disso, o
histórico de consumo de anos anteriores foi levado em consideração.

11L4.2,4. Da adjudicação por ítens autônomos e por grupo de itens

50. Via de regra, as aquisições da Adrninistração Pública deveur ser divididas em tantas parcelas
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o art. 23, 51" da Lei n"
8.666/1993.

51. A par disso, confortre orienta o TCU, a adjr-rdicação por grLìpo não é, enr princípio, irregular.
O órgão licítante cleve, como meclída de gestão, analisar sua capacidacle, suas necessidades administrativas e

suas cond[ções operacionais, para avaliar e decidir, motivadarne¡]te, sobre a necessidade ou não de
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aglr-rtinação, lendo e¡n vista, entre outros elenrentos, a quatrtidade de co¡:tratos a gerenciar.

Nesse sentido, também, a orientação firmada pelo então Ministr"o do TCU, José J
segundo o qr:al "A adjudicação por grupo ou lote ndo é, em principio, irregular, devendo a Adntinistração,
nesses cosos, .iustificar de formo ftrndamentada, no respectivo processo adntinistrativo, a vantegent dessa
opçào" (Acórdão 5134120l4-Segurrda Cân:ara,
27 96t2073-Plenário, t 6. 1 0.2 0 13).

23.9.2014. No ntesmo sentido, vale mencionar o Acórdão

53' É de se avaliar, inclusive, se parâ esse tipo de contratação não seria melhor a aplicação do
critério "1.ìlellor pr:eço pelo uraiordescouto", aplicado lineannente, de for¡ra a evitar jogo de planillta.

54. Por fim, convétlr sugerir necessária cautela, Lendo enr vista a jurisprr-rdência que ve¡r se¡do
rcpetida no TCU, no sentido de que, em licitaçôes para regisfo de preços, a adjudicação por item cleve ser
percebida conlo regra geral, admitindo-se a aglirtinação ('en: grupos) conro nredida excçcional, incompatível
com a aquisição futura por itens (Acór'ctäo n" 757/20L5-Plenário, relator Ministro Bruno Dantas, 8.4.201S).
SegLrindo esta Iinha, são encontradas diversas orientaçöes do TCU:

"A licitoção por lote, com a adjudicação pelo menoï preço global, sem comprovação
de evenftnl óbi<:e tle ordem técnica ou econômica que itwittbilize o porcelamento do
abjeto em itens, caracteriza restrição à competitividade do certenrc, em visto do
disposta nos qrt. f5, incisn lV, e 23, Ê 1", da Lei 8.666/g3,, (TCU. Ac(trdão
1913/2013-Plenário)

"Na fase de negocittçõo posterior c) dispttta cle lonces ern pregão soh a modelagent cle

adjudicação pol' preço global de grupo de itens, é irregular a oceitação pero
pregoeiro de item com preço unitório superior ùquele deftnido na etapa de lttnces,
aittda que o volor total do respectivo grupo tenlß sido reduzido. A negociaçdo de
iferrs de grupo só é qdnüssível se resulfclr ent redução oLt mqnutenção dos preços
desses ifens " (Acórdõo 1872/2018 Plenório)

"E indevidq a Lrcilizqção cla ota cle registro de. preços por quaisquer interessados -
inclui.ndo o próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais celr,nas, ceso
tenhct sido prevista a ctdesão para órgõos não pctrticipqnfes - pttro aquisição
separadø de itens de objeto adjudicodo por preço global de lote ou grupo para os
qucis o fornecedor convocado para ttssinar a ata não tenha apresentado o menor
preço na licitação" (Acórdão 1893/2017 Plenário)

"A adoção de critério de adiudicaçãa pelo menor preço globat por lote em registro
de preços é, em regro, irtcornpatível cont a ctquisição futura por itens, tendo em vista
que alguns itens podem ser ofertodos pelo vencedor do lote a preços superiores aos
propos tos por outras cont petidores" (TCU. Acórdão 2695/201 3-P le.nório)

55. Repise-se, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve contornos técnicos
específicos. É possível que o órgão contratante identifique a necessidade de reunião e totne essa decisão, de
forma justificacla (no termo de referência ou mesmo em outra peça processual), fundamentanclo-a em
ponderações econômicas e gerenciais, conlo ganhos de econo¡nia de escala ou tnesulo gerenciamento
con tratual.

56. No presente processo, com exceção dos itens 109 e 110 (Termo de Referência, páginas PDF
315-317), essa unidade consulente optou por reunir os denrais itens em 07 grupos (Grupo 1 - Bioquímico -

a.)
.:;

orge,
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Metodologia por Reflectometria; Grupo 2 - [muno-Hormônios; Grupo 3 - Painéis de Identif,icoçõo
Bacterictna e T.SA; Grttpo 4 - Reagentes para Imuno-Hentatologia; Grupo S - Automação ent Henniatogia;
Grttpo 6 - Automação ent Coagulação Sanguínea; Crupo 7 - Aparelho paro Sorologia de SARS-COV-2 e
D o s a g e nr d e D - Dínte ¡ o p o r I ntmofltt o re sc ê nc ia).

57' Constando, aittda, a par:tir: da narrativa ilustrada no escopo de regramentos do Anexo A do
Termo de Refer€ncia (páginas PDF 301-318), que para os grupgs haverá neceisidade de fomecimenro e
irrstalação de equipamentos erï conrodato, alénr da sLìa manutenção porparte da contratada.

58. Pois betl, aludida justificativa apresentada que repercLrte sobre o agrupameuto, de coutonos
eninentemente técnicos, parece plausÍvel, atendenclo às orientações da Cone de Contas (Acórdâo 1680/201S-
Plenário, relator Ministro Marcos Benrquerer Costa, 8.7.201S).

59 De acordo conl 0 parânretro s ora apresentados, não se vê óbice à Iicitação, potquanto
aparen[emente o órgão seguiu os preceitos tes traçados, ressaltando-se, porém, que os asp ctos rclativos à
econorlicidade e à econouria de escala são esseucialmente técnicos, sobre os quais cabe a esta
apenas orientar quanto ao cumprimento dos preceitos legais, como foi feito.

60. É o q.re tentos a considerar sobre este aspecto.

;;-

t)
.1;

0

IV. DA DESTTNAÇÃ} Do oERTAME À empn¿, pARTICTpA - o E DA JusrrFrcATIuA Ao
ATENDIMENTO DAS COTAS RESERYADAS DE ATE 25O/o PARAME,S E EPP,S

61. Relativamente a este aspecto, todos os itens e grupos de itens, que possuem valores infeúore
superior a R$ 80.000,00 (oiterrta mil reais), foranr destinados à arnpla participação, sob a adoção da
circunstância excludente do inciso III, ai1. 49, da Lei Cornplementar 123/2006 c/c inciso ¡, arl. 10, clo Decreto
n" 8.538/2015, presente no subitem g.S do Estudo Técnico Preliminar (páginas PDF 020-02I).

62' Concomitantemente, essa Unidacle consulente faz uso clo mesmo dispositivo juúdico para o
não atendinrento às respectivas cotas reservadas de até 25o/a (virrte e cinco por cento) do quantitativo do item
ou grupo de itens, previsto no an. 48, cla mesma Lei, como segue:

Ar¿ 48. Porq o cumprimento do dispttsto no art. 4z destct Lei complementar, e
administração ptiblica :

I - de.veró rectlizar processo licitatario d pryJpgçg&.
microempresas e ernpresas de Wtyeno-porte nos itens de so cujo valor seja
de qté RS 80.000,00 (oitentq mil reaß);

[[ - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à oquisição de obras e

serviç:os, exigir dos licitantes a subcontratnção de microempresct ou empreso de
pequeno porte;

III - deverá estabelecer,.en gertomes pryLtisição de bens de nsnrez ,

cota de até 25% (ylnte e cinco-W)_do oþjeø-pqrct a contrataçSo de.

nticroem presas e entpresos de- psltueno porte.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos drfs. 47 e 48 destq Lei Complementor quando:

t - (Revogado); (Redaçãa dado pela Lei Contplententar no 147, de 2014) (Produção
de efeito)

t[ - não lrcuver u¡n mínimo de 3 (três) forttecedores cotnpetitivos enquødrados como
micrtlentpresos ou emprescts cle pe.que.no porte sediados local ou regionulmente e

capazes de cumprir as exigêrtcias estqbelecidas no i¡tstrumento convocatório;
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l[I -otrqtamentod os nl
pgllueno porrlgufor vqntajoso.,pqra tl adminßtr(1çcta-public(1 0u represenq.

IV - u licitctçcio for dispenstivel ou inexigível, nos termos clos arfs. 24 e 2s da Lei n,
8.666, de 21 de junho cle 1993, excetuando-se as dispensas trotados pelos incisos I e
II do ttrt.24 du ntesnta Lei,nas quctis tt compra deverá ser feita preferencialmente de
ttticroempresas e empresos de pequeno parte, apli tlda-se o disposto no
art. 48.

63.
I egi sl ad or:

Regulam ntando o [ema, o Decreto n" 8.538/2015 definiu as conclições dete

Art. 6o Os óryõos e as entidades cotltratontes deverõo realizar processo l.icitatório
desfincrdcr exclusivqnente à porticipação de microempresas e empresas cle peque.no
porte nos itens ou lotes de licitação cuja valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reclis).

(...)

Art. B' Nas licitações para a oquisição de bens de natureza clivisfuel, e desde que não
haja prejuízo par(1 o conjunta ou o cornplexo do objeto, os órgãos e qs entidqcles
contratantes deverão reserver cota de até vinte e cinco por cento do objeto paro s
contratação de núcroempreses e empresas de pequeno porte.

(.. )
Art. 10. IVâo se aplica o disposto nos art. 6o ao art. 8o quando:

I ' não houver o mínimo de três fornecedores competítivas enquadrudos conto
nricroempresas ou empresos de pequeno porte sediadas local ou. regionalmente e
capazes de cumprir cls exigáncios eseabele.cidas no instrumento convocatório;

ll - o tratanrcnto diferencjaao e snpÅW_para as microentpresos_C_as empresq
d, pgurno porte não_for val:lgjoso_para cr qdministrctçqo publico OU represglllg!.
prejuízo qo conjtnto ou sq contpJexo dopþjeto a ser cantratado, juttjflcodomu,rtn;

tl| - a licitação for dispettsóvel ou inexigível, nos termos dos orts.24 e 2s dq Lei no

8.666, de 1993, excetuclclos ¿¡s clispensas tratadtts pelos incisos I e lI do caput clo

referido art. 24, t.rc,s quois o cotnprq deverá ser feita preferencialntente por
microernpresos e. ernpresas de pequeno porte, observados, tto que couber, c¡s incisos I,
íI e N do caput deste artigo; ou

lV - <¡ tretamento diferenciodo e simplificctda não for capaz de ctlconçar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos pt"evistos no art. !o.

64. A citada jr-rstificaLiva de evidenciação de ocorrência de hipótese excludente ao atendimento às

cotas reservadas, segue adiante reprocluzida a partir do que foi extraída do escopo dos Estudos Técnicos
Prelinrinares (págirras PDF 020-021), confome segue:

" l) Caso se priorizasse apenas as ME, EPP e Cooperotivas estaríamos deixando tle

fctrct do processo licitatórirt empresLts nttcionais que são considerclclqs referência no

fertecimento dos produtos objeto da presente licitação;

2) O objeto do presente licitoção é a aquisição de reagentes laboratoriais de forma
PARCELADA, e cotn cessão de equiparnentas em reginrc de co¡nodato, com e
finalidctde de *prir os necessicfodes deste órgão gere,nciador;

3) Por tratar-se de produtos imprescindíveis o serem utilizados em ôntbito hospitalar,

c1a logística de entrego dos nresmos ou até tnesmo dtt não realização do pre.gão, por

farça de Decisões Judi.ciois, não é possível trabolhar com possibilidade de risco de
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ntorte oos ttsucirios;

4) A cctdeia de abastecirnenta tlc¡ abjeto desta licitrtção envolve grandes

c)ý
t"L

tì
ntes

nacionqis e internocionais capazes, in.clusive, de praticar preços mais von
que as Mü/EPP/cooperotìvas, devido t) produção e distribuição em larga escala,
com possibilidade reql de atender qs IJnidqdes da Federação englobados no registro
cle preços;

5) A questãa DA HABILITAÇA) ta¡nbém merece consideração, visro que
fornecedores ntais estruturados e de moiar porte conseguem ntais facilnrcnte manter
sltas comprovações vigenfes, uma vez que as mestncts condições de habilitaçfu
deverão ser nnntida, por n meses, sem acart?tor prejuízo nos oquisiçôes,
intprescindíveis, pctra as unidqdes Administrativas de se.rviços Gerqis (]UASG)."
(tpsis lixeris).

65' Sobre os algumentos apresenhdos ao norte, de modo a buscar flexibilizar a imposição
nortÏativa ao tratalnento difererlciado e favorecido a ser dispensado às microenrpresas e etrpresas de peqr-réno
porte no âmbito dos Poderes da Unlão, sob o atgumentc¡ de eue a qadeia de abastecimenta do objeto desta
l,icitaçãq enwþe g@f"Ar¡"",ttrt ," para fins de aviar a ampla t;;ti.ip"ção,
fazemos ocasião para trazer à lume, que a mesma Carta Política, mais especificamente em seus artigos 1"46,
inciso [ll, letra "d", 170, irrciso [X, e 179, cot'ìsagroLl a necessidade de promover o trata¡lento favorecldo para
as microempresas e paras as empresas de pequeno porte, conforme segue:

"Art. 1.46. Cabe cì lei cornplementar:

t...1

lll ' estabelecer narnlqs gerais ern rnqtéria de legislação tributária, especialmente
sobre:

IIt... I

d) definição de trataïÌento diferenciado e favorecido para cts microempresos e para
cts empresas de pequeno porte, inclusive reginrcs especiais ou simplificodos no caso
do intpostc.t previsto no art. 155, il, d(ls cantribuições previstos no ert. lgs, I e ÊS J.2

e 13, e da contribuição a que se refere o ort. 23g. (tncluído pela Entencra
Constitucional n" 42, de 19.12.2003)"

"Art.'170. A ordem econômica, fwdoda na valorizoção do traballrc humano e na
livre iniciativa, tem por ftrn usseguror a todos existência digna, conforme os ditgmes
do justiça social, observqdos os seguintes princípios:

t...1

[x - tratanrcnto favorecido poro as empresas de pequ.eno porte cotlstitLtídos sob as
Ieis brasileir(ts e que tenhom sucr secie e adntinistração no País. (Redação duda pekt
Enrcnda Constìtucìonal n" 6, de 1995)"

"Art. 179. A Unicio, os Estadas, o Distri¿o Federal e os Municípios dispensorâo às
nricroentpresos e às empresas de pequeno porte, ossim definidos ent lei, tratantento
jurfdica dif'erenciado, visonclo q incentivá-lcts pelcr simplificação cle suas obrigoções
odntinistrqtivas, tributórios, previdencióriqs e crcditícias, ott pela eliminação ou
redução destos por nteio de lei."

66. Com efeito, suprinclo o convocação constilucional, assinalamos que pela União
aludido tratatrento diferenciado e sinrpl ificado para as r:ricroernpresas e etlìpresas de pequeno porte
objetivanclo a promoção clo desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a arnpliação
da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológico, atualmente está
rcgulamentado pela Lei Complementar n" 123/2006, qlle ante o advento da alteração promovida pela Lei
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Cotrplenrentarno 147, de 07 de agosto 2014, passoLra explicitarno escopo de regrameuto conjr-rgado d
art.47 e 48, inciso I, o seguinte

"Art.47. N¿rs conrrclt¿rções públicas dct ttdministração direta e indireta, autárqu
fundacionol, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
d¡ferenc¡ado e simpJjftcado-pqra as mtcroempresas e empresas de_pglleno porte
obietívondo a prcmoção do desenvolvimento econômico e social ¡to ântbito municipal
e regional, a arnpliação da eficiêncict das políticas públicas e o incentivo à inovaç.¿o
tecnológico." ()

"Art. 48. Parq o cumprintento do disposto no art. 4z desta Lei complement(lr, (1

od mi nistroçõo públ i ca :

I - devercí realizqr l pqrticipg¿1ão de.
nticroentpresas e emÐesos de-pg!!5,.!,g_pot"te nos itens de gg-gJljo vatar sejs
de qté RS 80.000,00 (oitenta mil reaß);"
(ambos corn redação dadtt pelq Lei Contplementar no 147, de 2014, com g¡ifos e
gþ¡gques nossoq)

67. De toclo modo, cabe destacar que a incidência clos benefícios estatuídos no artigo 48 está
diretanrente condicionada à ocorrência, ou uão, de uura ou nrais hipóteses tratadas no artigo 49, a saber:

"At't, 49. /vão se aplico o disposto ¡ros o¡'rs. 47 e 48 desta Lei complementar quanclo:

I - (Revogado); (Redctçdo dctda pelct Lei Complententer no 147, de.2014)
II - não houver unt mínimo de 3 (três) fonrccedores cantpetitivos enquadrados como
nticroempresqs oLr empresas de pequeno porte sedi¿rdos local ou regionalmente e
capazes de cunrprir os exigêncios estabelecidos no instrumento convocatório;

lI[ - o tratanrcnto diferenciado e simplificado para as micraentpresos e empresas de
pequeno porte não for vantajoso parq a administração pública ou represe"ntar
prejuízo ao cortjuttto ou complexo do ob.jeto a ser controtado;

lv - ct licitação for dispensóvel ou he.xigível, nos termos dos clrfs. 24 e. 2s da Lei n"
8.666, de 21 de junho de'lgg3, exceiltando-se as dispensos tratados pelos incisos I e
lI do art. 24 da mesma Lei, nas quais a comprct deverá ser feita preferencialmente de
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I da
tlrt.48."'(também com redação dada pela Lei Complemenrar nu LAT, de 2014) (grifo
nosso)

68. Ainda sobre este aspecto, assinalarnos que o Tribunal de Contas da Ur:ião, por meio da
Súmula nu 247, pacificou o seguinre entendimento:

"E obrigatót'ia o aclmissão da acljudicação por ite¡n e não por preço global, nos
editais dcts licitctções p(lra a confratação de obrcts, serviços, comprqs e olienações,
cujo objeto seja divisível , desde que não haja prejuízo para o cortjtmto ou cotnplexo
ou perda de economict de escala, tendo em vista o objetivo de propicittr o amplct
pørticipação de Licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornechnento ou crquisiçõo dq ratulidade do objeta, posson fazô-Io com relttção o
itens ou unidqdes autônonos, devendo as exigências de habilitação adequar-se a

essa ¿livisibil id q de. "

69. Como bem, a par da justificativa como funclamento isolado para a deliberação de modo
a colocar as nricroetnpresas e empresâs de pequeno porte no nresrÌìo paLamar de conrpetição corn as demais
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colltelldeutes que estão fora dessa corrfiguração! ao nosso senlir poderá afigr-rra-se em afronta¡lento aos
mencionados preceitos da Constituição, da Lei Complementar n" 123/2006 e do Decreto n,, 8.538/2015, além
do hodierno entendinrento do Tribr-rnal de Çontas da União, cuja manutenção poderá coruprometer sLìa
sustentação no âmbito da constitucionalidade, legalidade e consequente aptidão do procedimento em testilha,
e nessa configuração passará a estar subnletido a evenluais in.rpugnações olr Ínesmo crítica por parte dos
órgãos de controle.

70. Alfirlr, aduzimos qure qualquer das hipóteses para configur:ação de afastamento do tratamento
diferenciado aqui abordado, reclama a comprovação documental nos autos (ora baldas), mediante a realização
robusta de pesquisa qr-re abranja o ârnbito das empresas aturautes no rnercado ou das situações qure
efetir¡amente levaram ao fracasso de certames já empreenclidos.

71. Enr vista disso, orientamos que acaso não haja a efetiva comprovação do o prejuízo para cr

conjunto ot-t conlplexo ou perda de econonlia de escala, para fins de alinhamento aos preceitos antes
mencionados, calhará que no certame seja refeito para que constem a rcspecliva destinação à exclusividade
para microelrpresas, etnpresas de pequeno porte e equiparadas, onde os valores de itens ou grupo
estarão com valorcs infeúores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

72 São esses os apontamentos que temos a oferecer quanto a este aspecto do proceclimento

de ite
Grlern

O
t:tf ¡^_

i-'l

v. ADEQUAç.4,O ne MODALTDADE LTCTTATORTA

73' Compete à Adrninistração declarar que o objeto ìicitatório é de natureza comurll para efeito de
utilizar a modalidade pregão. A Orientação Normativa n" 54/2014, da Advocacia-Genal da União, dispõe:

"cornpete oo agente ou setor té"mico dq administração declarar que o objeto
licitatório é de naturezq co¡n.tm pora efeito de utilização da modalidade pregão e

definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenhario, sendo atribuição do
Orgão jurídico qnalisar o devido enqtndranwtto da modalidade Iicitatóris
aplicóvel. "

74.

sen ti do

vale salientar, em reforço, que o Decreto n" 10.0241201-9, passou a clispor, nesse mesmo

"Art. 3o

(..)

S I' A clossificctção de bens e serviç:os como contuns depende de exame
predoninantemente fótico e de naturcza técnica."

75' Na concepção de Marçal Justen Filho, "bem ou serviço co¡1tum é aquele que se apresenta sob
identidade e coracterísticas padronizadas e que se encontro disponível, a quolquer tempo, nurn ntercado
proprio" (Prcgão * Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São paulo,
200s, pág. 30),

Igualmente, nos lennos clo art. 1", parágrafo único, cla Lei n" 10.520/2002:

ArL 1." Para aquisição de bens e serviços cou-utns, poderó ser adotada o licitação na
tnodalidode de pregão, que será regido por esta Lei.

Parágralo único. Consider(tn-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
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artigo, aqueles cujos podrões de desempenho e qualidode possam ser
definidos pelo edital, por meio de especificações usucris no mercado.

77 ' outmssim, o Decreto n" 10.024/2019, além cle reiterar essa definição de bem cûmum,
estabeleceu o que deve ser entendido por bens e serviços especiais:

?
()

ll

[l - betts e serviços corn¿lns - bens cuTos padrões de desempenho e qualidocle possant
ser objetivarnente definidos pelo edital, por meio de especiftcttções reconhecidas e
¿lsucis do mercado;

Ill - bens e serviços especiclis - bens que, por suct alta hecerogeneidqde ou
cornplexidode técnica, não podem ser considet"ados bens e serviços com¿r¡ìs, nos
termas do inciso Il;

78' Ademais, segundo o S1", do artigo L", clo Decreto n" 1,0.024/2019, a aquisição cle bens e
serviços col-ì'lLllls na Adrninistração Pública deve ser enrpreendida, obrlgatoriamente, através da nlodalidade
Pregão, na forma eletrônica/maneira que a escolha do Administraclor se encontna em confomidade com o
regi nre j Lrríd ico pertinente.

Art. 'lo Este Decreto regulamenta a licitação, na modolidade de pregão, na forno
eletrônica, plra o crguisiçcîo de bens e cl contratação de. serviços con"runs, incfttíclos
os serviços corn¿lns de engenharia, e dispõe sobre o uso do dispensa eletrônica, r¡o
âmbito da ctdnünistração pública federal.

S l'A utilizaçãa da modqlidqde de pregão, no fornrc eletrônica, pelos órgãos do
adnúnistração pública federal dire.ta, pelas qutarquias, pelas fundttções e pelos

fundos especiais é obrigotória.

7LJ' Airlda quanto a este aspecto, o Decreto no 10.024 12019, no $2o, do artigo 3o, passoLr a dispor
que "os bens e serviços que envolveren"t o desenvolvintento de soluçôes específicas de natureza intelecttnl,
científ'ico e técnica, caso passorn ser definidos nas termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na fctrnn eletrônica. "

80. O presente procedimento licitatório é clestinado à aquisição cle bens comuns, conforme
classificação enrpreendida pelo Órgão empreendida no ftem 4 do Termo de Referência (página PDF 286) e a

Declaração de Enquadramento no Conceito de Bem ou Serviço Comum (página PDF 109).

81. Atestada a tlatureza courLluì dos bens destinados à aqr-risição preterrdidos, lìos ternlos do art.
1", parágrafo único, da Lei n" 10.520/2002, julga-se adequada a opção do Órgão pela contratação mecliante
p regão.

82. Adenrais, segundo o art. 1o,51", do Decreto n'110.024/2019, a aqurisição de bens e serviços
coll-ìttus na Administração Pública deve ser empreencticta obrigatcrriamenle através da modalidade Pregão em
sua fo¡:tra eletrônica, de rnodo que a escolha do Adnrinistrador se encoutra em coufornlidade com o regime
jurídico pertinente.

vL DA ADOÇAO DO SRP

83. Ern relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempì:e pontuar que ele é

um procedimento auxiliar permiticlo pela Lei, que facílita a atuação da Administração em relação a futuras
prestações de serviços e aqr-risição graduaì de bens. Uiilizando esse procedirneuto, pode-se abrir unr certal:ìte

licitatório em que o venceclor terá seus preços registrados, para que posteriores necessiclades de contratação
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sejarn dirigidas diretanrente a ele, de acordo corïl os preços aferidos.

84' De acordo com o regulamento fecleral, o Sistema de Registrn de Preços deverá ser ado
seguintes lripóteses:

1. quandct, pelas caracferisficas do hent ou serviço, hotler necessidade de controtações
frequentes;

2. quando for conveníente a aquisição de bens cont previsão de entregas parcelados o¿,
contratação de serviços rentunerados por unidade de ntedido ou enl reginte de tarefa;

3. quando for conveniente a aqLtísição de bens ou a contratação de serviços para atentlintento
a mois de um órgão ou entidade, ou a progrctntas de governo; ou

4' quando, pela natrtreza do objeto, não for possível definir previamente o qLrantitativo a ser
dema nd o do pel o Ad m i n istraçã o.

85. Temos a opinião, inclusive, que tais hipóteses são exemplificativas, sendo aclmissível a
Lrtilização do SRP elî outras situações, nresrno não descritas pelo Decreto. A adoção do SRP não deve sertida
como regra obrigatóúa, embora seja prcvidencial nas situações em que há necessidade de conyatações
frequetrtes, efetivações segmentadas da contratação, conveniência adnrinistrativa na reunião de preterriões
contratuais de cliversos órgãos licitantes ou cerla imprecisão na estimativa do quantitativo a ser demandado.

86. Não identificamos óbice à adoção dessa sistemática, na presente contratação; pelo conpáúo,
tetldo enr vista a pretertsão cotttratt-tal, o SRP pode ser uura ferrarnenta útil à obtenção de coutrafações mais
eficientes.

87 ' De qualquer fonna, tenclo em vista clecisões recentes do Tribunal de Contas cla União,
sugerimos que "eventuol previsão em edital do possibilidade de odesão à ata por órgãos ou entitlades não
participantes estga devidamente ntotivada no processo qdntínistrativo " (TCU. Acórdão 2037/ZOI1 plenário).

BB. Considere-se tambénr, lìo que concerne especificameltte ao Sistema de Registro de Preços -
SRP, a par da mcrdalidade concorrência prevista no art. 15, g3u, inciso f, da Lei n" 8.666/1g93, o art. l1 da Lei
no 10.520/2002 adrnitiLr a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contrataçâo cle bens e sewíços comuns.

89. lmportante ressaltar que o Decreto n" 7.89212013, que regulamenta o SRp, em seu art. 70,
coput, fez previsão lto lrìesnlo sentido, de modo que se pode concìuir que a uillizaçâo do pr:egão para registro
de preços de bens comulls é a modaiidade licitatória compatÍvel com a legislação aplicável.

90.
preços.

Desta forma, é necessário indicar a hipótese em que se enquaclra o pretendido registro de

91. Para tanto, nestes autos esse Órgão, por meio do disposto no clocumento encartado na página
PDF 0lB, exPressa o enquadran.ìento para adoção do SRP, sob a aplicação da hipótese prevista nos incisos I, II
e IV, do art. 3" do Decreto n" 7.BgZl201-3, em virtude de haver necessidade de contratações frequentes, a
necessidade de aquisições cour previsão de entregas parceladas e a in:possibilidade de definir previanrente o
quantitativo a ser demandado pela Adrninistração.

Assim, efetivamente clemonstrado o atendimento cla adoção do SRP neste procedimento.
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i)VII. CRITE,RIOS DE SUSTENTAB ILIDADE Fr{.ì C'r

93. Quanto a este aspecto, calha
que as contratações governanlentais devem
nacional sustentável, inclusive por meio da
(art. 7o, inciso XI, da Lei no 12.305/2010).

ser destacado que o artigo 3", caput, da Lei n,, .666/1993,
estabelecer critérios e práticas qlle pronlovanr o desenvolvinrento
priorização de aquisições cle produtos reciclados e/ou recicláveis

94. Assitn, rlo planejantetlto da contratação devem ser observados deternlinados pressqpostos,
entre eles a especificação do objeto de acordo conr critérios e práticas cle sustentabiliilade, a verificação de
irlcidêLrcia de exigências de susteutabilidade em obrigações da contratada (ìogística reversa, destinaçáo das
embalagens, por exemplo) ou como requisito prcvisto em lei especial (de acordo com o art.28, V, seguncla
pane, ou art' 30, IV an.rbos da Lei n" 8.666/1993), bern co¡no o alinhamento da contratação coln o plaio de
Gestão cle Logística Sustenúr¡el (PGLS) clcr órgão, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MpOG n,,
I0/2012, c/c o artigo 2o, g 1o, do Decreto n" r0.024/202g, que assim estabelece:

"Art.2" o pregão, na formo eletrônico, é condicionado aos princípios do tegaridade,
da intpessoalidqde, do mttralidode, da iguttldude, du ptrblicidade, dq eficiêncict, do
probidade ad¡ninistrativa, do desenvolvinrcnto sustentável, da vinculnção ao
instrunrc.nta convctcatório, do julgctmento objetivo, da razoabilidade, clo

competitividade, do propot'cionalidqde e aos que Ihes são correlatos.

.ç l" O prurcfpio do dese.nvolvhnento sustentúvel será observctdo nas etapos do
processo de contratação, etrl s¿ids dimensões econômica, social, ambiental e cultural,
no rnínimo, cant bctse nos planos de ge.stão de logístictt sustenûjvel dos órgãos e dcts

entidades."

95. O Plarro de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejanrento que pernrite
estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O
cotrprottrisso cotll a sustentabilidade melhora a quralidade do gasto público, conlbate o desperdício, promove a
redução de consuno, além de melhoria no ambiente de trabalho.

96' Nc¡s tetmos do artigo acima transcri.to, obsewa-se que as dimensões a serem consíderaclas são:
econômica, social, ambientaì e cuìtural, no nríninro.

97. Nesse sentído, cumpre ressaltar que o órgão assessomilo deve: a) avaliar se há incidência de
critérios e práticas de sustentabilidade uo caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa incidência; e c)
definir condições para sua aplicação (artigo 2", S 1", Decreto n" 10.024/2029). Sobre as diversas dimensões, há
sr-rbsídios orietttadores no Guia Nacional de Contrataçöes Sustentáveis, disponivel no site da AGU.

98. Porquanto, na escolha de produtos surstentáveis, segundo os tenlos do inciso XI do artigo 7o

da Lei n" 12.305/201"0, cleve-se priorizar: proclutos que podem gerar menûs perttas; ser recicláveis; ser mais
duráveis; que possuaul llteuos substâttclas tóxicas ou prejudiciais à saúde; e qLle gastem menos energia na sLla

produção.

99. Na especificação técnica do objeto a ser adquiúdo, recomenclamos, como subsídio, a
r-rtilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Econonlia. O CATMAT pernrite idenrificar
itens de materiais sustentáveis que poderâo ser adquiridos em substituição a itens similares.

100. Acresça-se qr-re é obrigação do gestor púbìico, antes do encan:inhamento do processo
administrativo para parecer juríclico, a consulta e a inserçäo nas minutas correspondentes das previsões legais
constantes no Guia Nacional de Coutratações Sustentáveis.
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sobre a r-rtilização do Guia, nlanifestou-se o Tribunal de contas da união

CT
g\ FL

101

"203. cotno boo prática pode.-se citar a publicação do Guia.lvclcjonar de Lici
sustentáveis (BRASII, 2016c), pelo Núcleo Especializado em sustentobitidade,
Licitoções e contratas (NESLlc), integrctnt.e da consultaria-Geral dq LJnião - ccu,
da Advocaciq-Ge¡'ql da Uniãa.

204. A obrq tent conto obietivo oferecer seguranç(l jurídica aos gestores públicos na
implementação de próticos sociootnbientais, de acordo com o art. 30 da Lei
8.666/1993 (BRASIL, 1993). o guia apresenta cri.térios, prtiticas e diretri.zes de
sttstentabiliclade e traz arientoções sobre planejamenta e aval.iaçãa da necessidacle
de contratação (TCU - Acórdão L0S6/2017 - plenário) ,'

102. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do pmcesso
adrninistrativo, de serenr itlseridos outros requisitos de sustentabilidade além das lega¡nente prôvistas e
constantes do Guia, clesde que obseruaclos os demais princípios licitatórios.

103. Alérn do Guia Nacional, podem ser inseúdos critérios de sustentabilidade nos pregões, com
base no art. 5o da IN MPOG no 01/2010.

104. Ressalte-se, eutretattto, que a indicação genérica de uoruras anlbientais não surpre o conla¡rdo
legal, pois os critérios de sustentabílidacle clevem constar cletalhadamente nas especificações técnicas, no
edital e/oLr no contrato, devendo tal detalhamento ser providenciado.

105' Por vezes, a exigência de detetminado requisito ambiental deriva de imposição normativa,
editada pelos ór:gãos de pr:oteção ao nreio anrbierrte (Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,
IBAMA, Ministério clo Meio Ambiente, etc.). Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser
definida de acordo com as deternrinações da norura vigente, a depender do tipo de produto, reconrendando-se
o foco nos seguintes temas, quando cabíveis: promoção do descarte, coleta e reciclagem dos materiais,
gerenciametlto de resíduos, redução ¡:o índice de emissão de gases e polr-rição (vide o Guia Nacio¡al para uma
lista abrangente de objetos sujeitos a disposiçôes normativas cle caráter ambiental).

106. Deve-se mencionar, ainda, que a Lei n" L2.IB7/2009 (Política Nacional sobre Mudança do
Clinra), em especial, qLre eul seu artigo 6o, irrciso XII, adotou o uso do poder: de compra do Estado como ur¡
lnrportante instrumento para implernentar a política cle mudanças climáticas.

I07 ' Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no
artigo 3o, coput, da Lei n" 8.666/1993, deverão ser tourados os seguintes cuidados ger:ais pelos gestores
púbLicos enr aquisições:

cý definir os crifdrios e práticas susfentúíveis objetivamente, e em adeqtnçcio ao
objeto da contratação pretendido, como especificação técnica do objeto, abrigaçdo
dq contratctda ou requisito previsto em lei especittl combinado com o art. 28, V,

segunda parte, olt art.30, lV, ambos da Lei n" 8.666/1993;

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter
contpetitivo do certome; e,

c) verificar o alinhqmento do contratação conr o Plano de Gestão de Logística
Susfenf¿íve/ (obrigatório nos cú?sos de pregão ele.trônico e boa prútico nos dernais
cosos).

19 of 35 03/03/2023 09;45



Fi¡'efox http s ://s a pi ens. a gu. gov. b r/d o cumenro/l 0g BB B B 0 7 1

l0B. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis
aos bens a serem aclquiridos. Se a Aclministração entender que os bens objeto desta contratação não se
sujeitant aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificaçöes de sr-rste¡tabilidade restringem
indeviclamente a competição em clado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

109. No caso vettetrte, cotrstata-se que o Órgão incluiu critérios e pr ticas de sustentabilidade no
Escudo Técnico Preliminar (página PDF 022) e no ITEM 5. cRITERlos DE susTENläBILIDADE cio
Ternro de Referência (página PDF 2SG).

il0 Apesar disso, recon-ì nda-se que o órgão busque junto ao Guia Nacional de Contratações
Sustentáv eis (5" edição, julho de 2022, disponível em: - h ttp s yÁgww, g o v. b r/a gÿp!þ r-¡'com p c¡.sicg o/c g u/c g U

) e/ou enr outros instrumento ruormativos, disposi
specíficas cabíveis ao objeto, as quais ctevem ser tecnicamente avaliadas e inseddas, se for o caso, no

do Ternro de Referência e/ou Edital.
'1

rL:)
Cr

vlrr. ANALTSE DA INS?RUÇÂ O DO PROCESSO

111. A seguir, passa-se à verificação do alendÍmento dos requisitos previstos nos Decreto n,,
7.89212013 e Decreto no 10.024/2019, conjugados corn as regras da Lei no i,o.S20/2002 e da Lei ¡:o
8.666/1993, necessários à instrução da fase preparatóda do prcgão, sendo certo que cabe ao Administrador
observar as den:ais exigências concernentes à fase extenla do pr:ocediulento eln lîomellto oportu¡o, posterior
a presente nanifestação jurídica.

112. Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do ordenamento
jLrrídico, enr face do caso vefteute, colr a ressalva de que os textos das nrinutas anexadas serão arralisados em
tópicos especialmente abertos para essa finaliclacte.

VilLl, Autorização para ubertura da licitação

113. A ar-rtorização para abertura da licitação devidamente assi¡lada pela ar-rtoridade competente
decorre da exigência do art.2L, incisc¡ V do Decreto n" 3.555/2000 e arts.8.,, incíso V e 1-3, inciso [[I, do
Decreto n" 1,0.024/2019 (pr:egão eletrônico). No presente caso, tal exigêrrcia foi cunrpnida (páginapDF 103).

VIII.2. Termo de Referência com a aprovøção da autorìdade competente

1I4. O Termo de Referência é o docunreuto que deverá couter as informações e os elenlentos
técnicos necessários para assegurar a viabilidade cla contratação, com fundamento no Estudo Técnico
Prel irrinar, sobretudo en: r:elação à avaliação do custo, conside¡:ando os preços praticados no nrercado, a

definição dos métodos, a estratégia e supúmento, e o prazo da execução do contrato. Tal documento deverá
ser aprovado motivadanrente pela autoridade conrpetente, ainda que a nrotivação conste na fornra do art. 50,
$1", da Lei n" 9.78411999:

Art,50 ...

S 1' A motivação deve ser explícita, clttra e congrue.nte, podendo consisfir er¡
declaração de concordância co¡n ftllrdamentos de anteriores pareceres, informações,
decisôes ou propostas, que, neste caso, se.rão parte. inte.grante do ctta.

No caso em exame, o Termo de Refer€ncia que foí anexaclo (páginas PDF 273-300) traz a
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ass¡llatLlra digital da Orderladora de Despesas, que ratifica a aprovação do documento, confornre p
300.

'^ r'

1'. fi Lr Ll

L.VIIL7. Dø Indicação da Mqrco/Fabriconte

l16, Quanto à eventual indicação de nrarca/fabricante, cabe salientar que, a pr:incípio, a
veda a preferência por marca, por representar restrição à ampla co petitiviclacle do certame. Toclavia, não
pode olvidar que a indicação de arca é adnlitida algumas hipóteses, colllo nas seguintes:

a) necessidøde de podronizaçãa do objeto;

b) quando determinadct m(trcq oLt n'todelo cotnercializaclo por mois de um fornececlor
for a única copaz de atender o objeto contratual;
c) como referêncio de qualidade ou quando for necessória para compreensão
dct olsjeto, siruaçâo ern qlte seró obrigatório o acréscimo de e.xpre.ssões como ,,au

sirri/or ou de melhor qualidade";

ll7. De qualquer forma, para juscificar a indicação de marca, a motivação técnica deve ser
claratlente descrita, de fortlra a de¡nonstrar sua pertinência ou indispensabilidade pu.á 

" seleção do objeto
pretendido, além de ser confirmada pela autoriclade competente (TORRES, Ronny Charles Lopàs de. Leis de
licitações públicas cotnetrtadas. 11o edição. Jus Podivnr: Salvador, 2020. P. tZ-S). Ror:tanto, a justificativa
con"espondente cleverá palltar-se em critérios técnicos e objetivos que demonstrem a sua imprescindibiliclade
para a plena satisfação do interesse público.

118. Desta forma, a prtribição deve ser interpretacla no sentido cle que a marca não poderá ser
indicada conlo o objeto da contratação enl si. Ou seja, o adnrinislrador não poder:á externar sr:a preferência por
contratação de certa marca, a seu talante, sem a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada.
Portattto, a referência à nrarca deve ser consequência das características específicas do objeto e não
pressuposto, sob pena de inclevida restrição cla licitação e quebra da isonomia dos licitantes.

119' Por fim, importante ponderar a inclicação e marca exlge esconeito planejamento, ainda na fase
do estudo técnico prel irrinar, confonne salienta a Jurisprr-rdência do TCU:

"Especificoções com potencial de tvstringir a cat"áter contpeti.tivo do licitação devent
ser adequadqn'rcnte fundamentad(ls, cotn base em esf¿rdos técnicos que indiquem a
s¿¡o essenciolidode ¡tora otender as necessidades do órgão ou dq entidsde contrata."
(TCU. - Representaçdo, Relator Minis¿ro-Subsrirr.rro
Weder de Oliveira.).

120. No caso cottcreto, verifica-se qr:e pelas descrições dos itens lançados no Anexo "A" do Termo
cle RefeL€ncia (páginas PDF 301-318), razão pela qual, aparentemente, o órgão atendeu as cliretrizes acima
estabelecidas.

VIIL4, PesguÍso de Preço

1'2I. A pesquisa ampla e iclônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a
adequada estimativa de custos da coutratação de forma lransparente e proba, e ao n'ìesmo tenrpo, possibilitar a
aferiçào do valor referencial das parcelas de uma licitação como parâmetro na análise da exequibilidacle ou
aceitabilidade das propostas oLt lances das eurpresas licita¡ltes na ocasião do certame, podendo nortear o valor
máxilno aceitável,
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t22 Dispõe o art. 43, da Lei n" 8.666/1993
Gu

Art. 43 A licitação seró processoda e julgadq com observância clas
prccedimentos:

(., )
M - verificação do conformidade de cødo proposta com os requisitos do edi.tal e,
conforme o cdso, com os preços correntes no nte.rcqdo ou fixctclos por Orgão ofrcial
competente, ou ainda com os consto¡1tes do sistema de registro de preços, os quais
deverão ser devidarnente registrados ne ata de julgamento, prornovendo-se a
d e sc l assi fi ca çã o d a s p ro posta s d esc o trfornte s o u itt co mpa tí.ve is ;

1 23. O Decreto nó 10.024/2019, estabeìece:

Art. 3o Paro fins do disposto neste Decreto, considero-se:

(.)
XI - ter¡no de referêncitt - docttntenta el(tborado cont ltase nos estudos técnicos
prelirninores, que devera conter:

a) os elernenfos que embosam ct avctliação da custo pela adn'únistração públicct, o
portir clos padrões de desentpertho e qualidade estabelecidos e das condições de
e.ntrega do objeto, com (ts seguintes inf'armctções:

2. o valar estimado do objeto da licitação denrcnstrado em planilhas/acordo cotl o
preço de mercado; e

Art. B" o processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, serci instruído com os
seguintes docunrcntos, na míninrc:

III - planilho estimativq de despesa;

I24. Consideranclo que a função consultiva rleve proporcionar à Autoúdade o máximo de
segurança possível para a prática do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de
referência de uma contratação com embasaürento técnico suficiente que permita constatar, pelo menos
aproximadantente, o vaìor justo a ser pago.

125. Adenrais, qLle a correta estitnativa do valor conlratual é essencial para a verificação da
necessidade ou não cle se prcceder à licítação de participação exclusiva das microempresas e empresas de
pequetlo pofte, l-tos tenîos do art. 6o do Decreto no 8.538/2015 e as Cooperativas enquadnadas no art,34, da
Lei n" lL.4BB/2007.

126. lnsta clestacar que as cliligências concenlentes à pesquisa de preços não se trsumem à simples
aLtexação de orçamentos das empresas rlos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta,
não apenas sob seu aspecto formal (identificação da empresa, idoneidade, compatibiliclade da sua finalidacte
social com o objeto da licitação, etc.), conto do seu teor. É de bom alvitre alertar ao Órgão para a importância
da congruência entre os preços das propostas, consiclerando que eventuais valores desarrazoados ou
e.vide¡ltemeltte inexequíveis podem distorcer os resultados das pesquisas efetuadas/nraneira que cunrprirá ao
Órgão o cliscernimento sobre os orçamentos efetivamente aptos a comporcm a planilha de preços, podendo ser
excl uíd os aq uel es demasi adamen te d i screpantes dos denl ais.

Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto à

Ft_-
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plaLrsibilidade dos valores apì:esentados. Como senlpre, frise-se ql¡e os nrembros desta Consultoria Jur¡:ídica
nãc¡ detênl compelência legal, conhecimentc¡ especializado clu mesmo feruamentas para avaliar a adequação
d s avaliações de preços realizadas nos processos subrnetidos à análise jLrrídica. A res ponsabilidade
idoneidade e lisura de tais atos rccai integralmente sobre os agentes clo Órgão promotor da licitaçäo,
be ressaìtado pela doutrina de Jessé Tor:res pereira Júnior e Mari ês Restelatto Dotti:

¿it íl

í) rr,7:I\
" A aceitaçõo de proposta corn sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão cle I
seguido da homologaçcîo do procedirner"tto licitatório pelct ctutoridade
stUeito-os a responsobilidcrde, solidariqme¡tte com a ogente que realizou a
de preços. o tnesmo pode ocorcer cotn (t autoridade superior competente ¡tela
rotificação r/os atos do processo da contratação direta e o responsável pe!o pesquisa
de preços.

A aceitação de of'erto inexequível/que resulte a inexe.cução do objeto ent razão do
irnpossibilidade de o contratado cobrir os custos do contratação, tstnbém otrai a
re"sponsabilidade desses agentes (o que realizou o pesquistt de preços, o pregoeiro, os
integtartes da camissão de licitoção e e autoridode que homologou o pracedltnento
ou ratificctu os ofos proticttdos no processo da contratação diretu). Em arnbas as
hipóteses - inexequibilidode ou sobrepreço -, será necessario aquilotar a canduta de
cada urn desses ogenfes e os circunsf¡înci¿ls enl que atLßronl, pctra o efeita cle
imptttar-lhes responsabilidade". ("Resportsobilidode por pesquisa cle preças em
licitoçôes e concratoções direeqs", Fórtm de contratctçõo e Gestão pública - FCG2,
Editora Fórum, Bela Horizonte, otlo 10, tto 1!G, ago. 20ll).

t2B outrossin, o inciso v clo artigo 10 da Lei n" 8.429lrg92 (Lei de Improbidade Administrativa)
estatui a respeito

Art. 10. Consürui ato de. improbiclode administratíva que cqusa lesão (ro ertirio
qualquer ação ou onrissâo, dolosa ou culposa, que enseje perda pan-i.monial, desvio,
apropriação, rnttlbctratamento ou dilopidação dos bens ou hqveres das entidacles
referidas no art. '1" desta Lei, e notadamente:

(...)

v - permitir ou focilitar a oquisição, pennuto ou locoção da bem ou serviço por
preço superior cto de rnercado;

129. Além disso, cumpre destacar os procedimentos a sercm observados na "pesquisa de preços,,
para aqr-risiçào de bens e contrataçâo de serviços ern geral, institLrídos pela Instrução Normativano 73/2020,do
Ministério da Economia, que estabeleceu "pai€metros" específicos, a serem observailos confonne
discipl inado no seu aft.5o, cotno seglte:

Art. 5o A pesquisa de preços para fins de deternrinação do preço estitnado em
processo licineório pqra a aquisição e. contr\tttção de serviços ern gerctl será
reolizodo medionte a utilizoção dos seguintes porômetros, empregodos de forna
combinada ott nõo:

I - Painel de Preços, disportível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde
que as cotoções reftranvse a crquisições eu cantrqtoções firmttdas no período de oté
'l (unr) ono anterior à data de divulgoção do instnntento convacatório;

II - oquisições e contratações sinli/ores de outros entes públicos, firmadas no período
de até 1 (um) ano anterior à data de. divulgação do instrumentet convocatório;

ttI - dados de pesquisa publicado etn mídia especializada/sítios eletrônicos
especial'i.zctdos ou de dontí¡tio ctntplo, desde que cttualizqdos na momento da pesquiso
e contpreendidos no intervolo de até 6 (seis) nteses de antecedência da dota de
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diwlgoção do insil'ume¡tto co¡tvocatório, contendo a datq e hora de acesso; oLl

IV - pesquisa direta cctn farnecedares, ntediorte solicitação formal de cotação, destle
clue os orçanrcntos co¡'¡si.dersdos estejun contpreendidos no intervalo de qté 6 (seis)
meses cie antecedôncio da clata de divulgação dct instrurne.nta convocatório.

Ê1" Deverão ser priorizctdos os parâmtttros estabe.lecidos nos incjsos I e l/.
ý2o Quondo o pesquiso de preços for realizada com os fontecedot"es, nos termos clo
inciso IV, deverú ser o[¡servado:

[ - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível cant a
objeto a ser licitodo;

lI - obtenção de propostcts formois, contendo, no mínima:

a) descrição do abjeto, valor u¡titário e total:

do

r'i \-r

:.

b) núntero do cadastro de Pessoq Fisico - cPF ou do cadctstro Nacional de
Jurídicq - CNPJ do proponente;

c) endercço e telefone de contato; e

d) dctta de emissão.

ilI - registro, nos cr.rtos da controtaçãa correspondente, do relação cle fornecedores
que forarn corrsulfcc'/os e não envictrom propostLls como sposfd à solicitação de que
trcrta o inciso N do caput.

130. Observe-se qr-re o Ór:gão deve priorizara consulta ao Painel de Preços, disponível no endereço
eletLfnico hUp/pgineldepJecospleæjamento.gov.br e a vedficação clos preços de contrarações púbticas
recentes.

131. O Acórdão TCU no 125/2016-Plenário entendeu que a r-rtilização de preços praticados por
outros Órgãos públicos, que consiste basicamente na consulta ao Painel cle Preçás, e oUrigaçao'do gestor, vez
que a exPressão "setttpre qLle possível", utilizada pelo ar:t. 15 da Lei n" 8.666/1993, não dá nrargenr à
discricionariedade se for materialmente possível a utilização clesses valores refercnciais. Como segue:

2'1 . Prossegtùndo, o tet'mo "senrpre que possível', (constante do captú do art. 15)
deve ser ínterpretado no sentido de que a consulta é obrigtttória quondo existirem
orgãos ou entidades que tenham efetLraclo aquisições sinilares. E di"ur, não há
¿liscricion¿rriedade do gestor para deixar de utilizar q consulto quando ela ptder ser
reolizada. A não realiznçõo da pesquisa deve ser plenamente justiftcada pelo gestor.

132. Pois bem, com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência
para o certatne, o Órgão reaìizou pesquisa de preços junto ao Painel de Pr:eços (art. 5", illciso I, da Instrução
Normativa n" 73, de 5 de agosto cle 2020, do Ministério da Economia), conforme páginas PDF I2g-243, tendo
sido realizada a análise crítica sobre a pesquisa de mercado (páginas PDF 113-128).

133. Alie-se a isso, a eviclenciação de que o processo foi instruÍdo com o Mapa Comparativo de
Preços (MCP) (págirras PDF 071-095), rro qr,ral é possível identificar qLle a nretodologia adotada, para a

obtenção do preço de referência, foi a rnéclia dos preços auferidos, com exceção do grupo 5 que utilizou o
nrenor valor orçado (página PDF 0BB-090), através do cáìculo do preço estinrado sobre um conjunto de três
preços, orlunclos dos parâmetros cle que trata o arl. 6" cla referida lN.

134. Pois bem, sem embargo das expeditas rnecliclas já adotadas, orientamos que esse Ór:gão
verifiqr-re se todos os preços que con:põem o MCP estão aptos a coulpou o Termo de Referência no que tallge a

con"eta transcrição dos valores e o prazo máximo de 1 (um) ano da valiclade dos prcços, considerando: i) a
divergência eutre os valores apresentados no Relató¡:io de Pesquisa de Preços (páginas PDF 113-128) e o

Mapa Comparativo de Preçcrs (páginas PDF 071-095); ii) a impossibilidade desta e-CJU de prcceder com a
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cottferêtlcia, devida a péssirna qualidade dos docunrentos anexados na pesquisa de preços (p
tzs-243).

r35 Calha ser acentuado, ainda, enrbora não sej atr:ibr-rição desta Consultoria a análise

'Å
i)

1,)

congruência das especificações e dos valores apurados, que chamou a atenção a evidente disparidade entre os
preços de de terminados itens em qure foi possível a leitura integral, a exe plo dos iten 7, g, 1,7, 27,3t, 32,
33, 35, 36, 37, 39, 46, 48, 72, 6, 87, 89, 91, 92, 93, 94, 105, 107, 109 e 1,10, constantes no Mapa
comparativo de Preços. Tais distor:ções podenr impactar diretanrente nos preços stimados para a preser:te
licitação

136. O Manual de orlentação para Pesquisa de Preços do Superior Tribunat de Justiça (202I),
disponível en hnpsl'/-ww1g.s.!j.jL¡¡.lrrl plilMOp¡jæUelafçbiye, norteiá sobre o
melhor critério para ctefinir o prcço estimado na realização de licitações, considerando o coeficiente de
variação entre o tllenor e maior valor orçado:

"o coeficiente de voriação é cansiderado baixo quando apresentar percentual igLtal
ou inferior a 25%, sendo nesse caso indicadq a rnódia camo critério de ctefiniçõo do
valor de ¡nercado. se ele for superi.or a 25%o, o coeficiente indica a presença de
volore"s extren'tos ofetando ct ntédia, siruoçcîcr em que se recomenda o ttso clo meclialtt
como critério de definição do preço nrcdio".

137. Desta forlna, sLtgere-se qr.re o Orgão integre a mediana ao método nratemático do certa¡re,
além daqueles já utilizaclos (méclia e menor valor), para os itens que apresentam disparidade cle preços,
referenciados anteriorm ente.

138. Outro ponto qlte chatlolt atenção foi a ausência de três preços no cálculo do valor estinrado
dos ifens 34, 36, 38 e 64 no Mapa Comparativo de Preços (páginas PDF 075, 07G e 081-). Esse modelo está
previsto no $4o, aÌt.60, da IN 7312020, nras desde que seja de forma excepcional, devidamente justificado ¡os
autos pelo gestor responsável e aprovado pela autoridade competente. Entretanto, mediante a ausência de tal
justificativa nos âLrtos do processo, é preciso qr-re o Órgão conrplenrente a pesquisa de preços, seja por meio de
atas en'l pregões anteriores ou de pesquisa direta cc¡m fornecedorcs.

139' Alfim, e sobremaneira relevante quanlo a este aspecto, consiste em que, para fins de
atendiLrento ao que está deliberado no Acó¡:dão n" 2.901/2016-Plenário do Tribunal de Contas da União,
impõe-se nessa alçacla de gestão que antes de efetivamente retratar os valores cle balizamento definitivos ao
certalre, que a área técnica encarregada afira se tais resulltados penÌìauecem compatíveis conr aqueles que
estão consolidados no Banco de Preços em Saúde (BPS), enquanto base referencial como sistema
desenvolvido pelo Ministénio da Saúde (MS) que se destina ao registro e à consulta de infor¡nações de
compras de medicamentos e proclutos para a saúde realizadas por instituíções públicas e púvaclas, a ser
consultado no sítio eletrônico: ltttps:ly-ww.Bqv,bl/saqrde/ pæSos.

140 São esses os apontamenlos cle relevo quarìto a este aspecto do procedimento.

VilLs. Divulgação do valor estitttodo ou valor ntáximo uceìtível

741. O Decreto n" !0.024/20L9, passou a estipular a possibiliclade de se divulgar, ou não, o valor
estimado oul o valor nráximo aceitável :

Art. L5. O valor estimado ou o vctlor rntíxírno aceitável para a contratação, se não
constar expressanrcnte do edital, possuirá csráter sigiloso e será disponibilizado
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exclusiva e permonentemente aas orgãos de conn"ole externo e interno.

S f 'O caróter siglloso da valor estimado ou do valor mciximo
contratação seró fundamentado no 5 3, do clrt.7o da Lei n" rl2.527/18 de
de 2011, e no art.20 do Decreta n" 7.724/16 de mctio de 2012.

f 2" Partt ftns do dispr:strr no capLÍ, ct vctlor estimado ou o valor máximo (tceittivel
para a controtoção seró tornado público apenos e imediatantente após o
ence'rramento do envio de lonces, setn prejuízo da divulgttção do detqlharnento dos
quontitativos e dss clemqis informações necessáriqs à elaboração das propostas.

$ 3" lV¿rs hipóteses ern qLrc for adotado o critério de julgame.nto pelo ntoiar clesconto,
o valor estimado, o vqlor móxinrc oceitável ou a valor de referêncio para aplicação
do de sconto cottstq r á obrig ator iamente da instrutnento convocatório.

142. Assim sendo, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor máximo aceitável,
clll.npre ao Órgão avaliar, cuidadosar¡ente, se será o caso de divLrlgá-lo ou mautê-ìo sob sigilo.

143. Porhora, não foram estabelecidos normas con'ì os parâmetros para qLre se adote una ou or-rtra
opção. A decisão comPete à autoridade que, evidentemente, deverá municiar-se das informações sobre cr

nrercado do objeto licitado, coletadas por ocasião do estudo técnico pr:eliminar.

144. Convêm melrciollar que no Decreto n" 10.02412019, foranr enunciados os pr:incipios aos quais
se condicionam o pregão eletrônico:

Art.2o o pregão, na forna eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidode,
da impessoalidttde, dct ntorqlidade, da igualdade, dct publicidode, do eficiência, da
probidode administrqtivcl, do desenvolvimenta sLrstentável, do vittculação ao
insrruntenþ convocotorio, do julgctmento objetivo, da razoabilidade, dtt
competitividode, da propot'cionolidade e oos que lhes são correlatos.

.ç I'O princípio do desenvolvimento sustentável seró observctdo nas etopcts do
processo de cottratação, em slrcs di¡nensões econômica, social, ambiental e cultural,
no ntínirno, cotn base nos plonos de gestão de bgística sustenúcíve/ dos Orgãos e dtts
entidodes.

ê 2" As norn'ßs disciplinadoras dct licitação serão interpretodas em favor da
antpliação da disputo entre os interessados, resgtnrdados a interesse da
adnúr-ristração, o princípio dct isonamia, q fmalidade e a segurança dct conffatação.

I45' Assim sendo, como norle, nos parece plausÍvel recomendar que a escolha recaia sobre a opçäo
que amplie a compelitividade e, colì.ìo coìrsequência, tenha n:aioraptidão para a obterrção da nlelhorproposta.

146. Qualquer que seja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos.

147. No caso, veúfica-se que o valor de rcferência aceitável para a contratação já consta no ltem
lB. Estinrativa de Preços e Preços Referenciais, do Tenno de Referência (página PDF 299), não havendo que
se cogitar no seu caráter sigiloso.

VIII.6. Previsão de recursos orçamentcírÍos

148. A declaração de clisponibilidacle orçamentária com a respectiva indicação da classificação
fLlncional prograrnática e da categoria econômica da despesa é uma irnposição legal, conforrne dispõe o arLigo
10, inciso lX, Lei n" 8.429l1,992, e artigos 3B e 55 da Lei n" 8.666/1993.
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Cabe tambénr alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçan.ìe

/Þ ç
c\)

C)

149

financeira para fazer face às despesas, em conformiclade com
Cornplemerrtar no 101/2000 - Lei de Responsabiìidade Fiscal.

as norrnas constantes dos arts. 16 e 17

150' Atente-se que compete ao Órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do
Órgão de assessoralrerlto jurrídico, a aplicabiùdade da Orientação Normativa no 52 da Advocacia-Geral da
Uniâo, a fim de dispensar a necessídacle da declaração acerca dos arts. lG e 17 cla Lei Complementar n,,
101/2000:

"As despesas ordinárias e rofineiros da administração, já previstøs no orçamento e
¿lesfincrdas t\ manutençãct das ações governarne.ntais preexistenúes, dispens am os
exigências previstas nos incisos t e Lt do art.'16 da lei contplementqr n 101/2000,,.

151. Eur se lratando de licitação par:a Registro de Preços é aplicável a Or:ientação Normativa AGU
n" 20/2009, nos seguintes termos:

"lva /icitcrçcio parq registro de Preçcss, tt irtdicação tla dotttção orçomentriria é
exigível apenas antes do assinatura do controto',.

152. Poftanto, o Órgão cleverá zelar pelo seu cumprimento e proÌxover a indicação em momento
alrterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo tenno substitr-rlivo.

153. No nesmo sentido o Decreto n" 7.8g2/20L3, em seu artigo 7o, $ 2.,, e o Decreto n,,
10.02412019, artigo Bo, inciso IV.

VIII.7. Designação do Pregoeíro e dø EquÍpe de ApoÍo

154. o art. 21, inciso VI do Decreto n" 3.555/2000 e art. Bo, inciso VI, do Decreto no 10.024/20'tg
(prcgão eletrônico) exigem a comprovação da legitimidade do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio.
Por essa razão, cottsta Iros autos o ato de designação do pregoeiro, como tambérn da respecüiva equipe de
apoio (páginas PDF 105-108).

VIII.B, Intenção de Regìstro de Preços

155. Nos ternlos do art. 5o, irrciso I, do Decreto n" 7.8g2/2013, cabe ao óryão gerenciadorregistrar
sua intenção cle registro de preços no Portal de compras do Govemo Federal.

156. Outtussim, confotme art. 4(', $1", do Decreto 7.892120L3 (com a rectação dada pelo Decreto n,,
8.250 I 201, 4), o Órgão poderá d i spe n sá-l a, j r-rsti fi cad am en te.

157. É irnprescinclível menciûnar a alteração regulamentar promovicla no Decreto n,7.Bg2l20IJ,
pelo Decreto n" 9.488/2018, especiaìurente no qr-re diz respeito à possibilidade de adesão por pane de ór:gãos
não participantes. Assim, a possibilidade de adesão fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas entidades que não participaranr do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a adminístração pública federal da utilização da ata de rcgistro cle prcços, confonne
estabelecido etn ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejatllento, Desenvolvimento e Gestão (art.
22, S l"-A).
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Esse estudo será divulgado o Portal de Conrpras do Governo Federal, após aprovação pelo
Órgào gerenc iador (aú. 22, 51"-B). As aquisições ou as contrataçôes adicionais, caso de adesão,
poderão exceder, por: O rgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos do itens do in
convocatório e registraclos a ata cle registro d preços para o Oryão gercnciaclor e para

l58

atn

'r-l f-ì

paúici päntes, caso não se trate de compra nacional (art.22, $3o c/c S4"-A)

¡
159. Alente-se. ainda, que o instrumento cclnvocatório deverá prever que o quantitativo de
das adesões à ata de registro de preços ão poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
item registL'ado na ata de registro de preços para c) Órgão gerenciador para os Orgãos participantes,
independentenleute do núurero d órgãos não participarrtes que aderiren: (art. 22, S4o), salvo em caso de
compra nacional, quanclo as contrataçõe s aclicionais poderão alcançar, por órgão ou enticlade, cem por cento
dos qr"r ntitativos dos itens do instn-lme nto corìvocatório e registrados na ata de registro de pr:eços para o Órgão
gerenciador e para os órgãos participantes (art. 22, 94"-4, I). Nesse caso, o quantitalivo decorrente das
desões não excederá, na totalidade, ao quíntr-rplo do quan titativo de cada ite registrado (inciso II).

r60 Registre-se que foi comprovado nas págiuas PDF 244-247 dos autos, o cumpriurento de tal
exigência.

VIII.9, Plano Anual de Contatações

161. Tanrbénr é reìevante orientar para qlìe esse órgão infornre se o objeto a ser licitado está
conternplado no Plano Anual de Contratações, de acordo colr a lnstrução Normativa n,, 0L/20J.9, do Secretário
de Gestão do Ministério da Econonria.

162. Caso a presente cotttratação não esteja prevista no PAC, recomenda-se que, oportLlnan:ìente, a
Administração providencie a inserção clo objeto cla contrutação no respectivo Plano Anual de Contratações,
conr a devida jr-rstificativa, cot:uo autoriza o art. 11., $2o, da citada [N SG/N4E no 01, de 10 de jarreiro de 20ig.

1 63.

PDF I11
Registre-se qLre o Ór:gão apeusou a Declaração de Dotação Orçantentária, confornre pági¡a

Vil1.10. MÌnutø do Edìtal e Anexos

164. O art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n" 3.555/2000, art. Bo, incisos VII e VIII, do Decreto rrn

70.024/2019 (prcgão eletrônico) exigem que o processo licitatório seja instruído com as minu[as do edital,
ternlo de cotlLrato ot-t ittstruu:euto equivalente, e, se foro caso, rninuta da ata de registro de preços.

l 65. Nesse aspecto, não existe nenhlrnla ressalva a se fazeq visto que os documentos essenciais se
encotl[t.am nos autos

IX. ANALISE DAS MINUTAS

1X.1. ConsÍderações Gerqis sobre o Edìtc,l e Anexos

166. Benr de se ver, que esse Órgão consulente adotor-r os nlodelos padr:onizados disponíveis no
sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União, cuja medicla se mostfa adequacla e conciliada às recomendações
feitas nesse sentido.

Todavia, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades de cada
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objeto, ressaltamos que o gesior responsável deverá tomar as medidas de cautela quanto a eventr-rais
aclaptações ou acL'escimos que se fizerem necessários nas minuras para a sua adequação ao caso concreto.

r 68. Além disso, Lnl.ìa vez qLìe os nrodelos estão sr¡'eitos a unl processo dinâmico, o que
em frequentes aperfeiçoamentos e atualizaçöes, é possivel que sejam feitas rccomendações cl adap ¿lì'r)

turinutas ao teurpo de sua análise

173.

rcvogada,

1X.2. EdìtøI

(páginas PDF 248-272)

c:

/f-
íi

i"i \,¡

169. os requisitos e ele¡le¡:tos a serenl observados na nrinuta do edital são aqueles previstos no art.
14, itrciso III e IV clc¡ Decreto n" 10.024/2019 (pregão eletrônico), art.9,,do Decreto n,7.Bgt2/2013 (SRp) e
art. 40 da Lei n" 8.666/1993.

170. No presente caso, a minuta do ectital atende tais exigências, nzão pela qual opinamos pela sua
aprovação, podendo, assitt,t, ser adotado co¡no definitivo para reger o cer[arìle apósos seguintes ajustes:

171. Pritrreiratnente, tal con:o nos referimos no ânrbito dos parágrafos 6I a Z2 deste opinativo,
Leiteramos aqui que caso não haja efetiva comprovação do prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
ecotlotnia de escala (hipóteses excìudentes previstas ent norrla), para fins de alinhanrento aos preceitos antes
mencionados, calhará que no certame seja refeito para que constem os itens autônomos e/ou grupos cle itens, e
a respectiva destinação de tais à exclusividade para microempresas, en:ìpresas de pequeno porte e equiparadas,
haja vista que todos os itens autônomos estarão com valorcs infeúores a R$ 80.000,00 (oitenta mif reais), em
atendinlento ao preceito do inciso I do a¡t.48 da LeiConrplementarn" 123/2006.

172. ITEM 4. DA PARTICIPAÇÃ? NO PREGÃ? - No tocante a esre procedimento, sobretudo
em razão do objeto da clemanda ser aparentemente inconciliável com as atividades de agricultor famíliar,bem
assinr do produtor rurcl pessoa física, por via reflexa, inrpor-se-á que no escopo dos regramentos dos subifens
4.2 e 9.5,7 sejam retiradas as remissões sobrc a participação de tais nc¡ certame.

Quanto ao subitent 4.4,6 deve o Órgão suprimir a IN SLTI/MP n" 2/2009 que se eÌìcolìtra

174. Para fins cte harmonização de Fegramento entl€ o ITEM 6, DO PREENCHIMENTO DA
PROPOSTA e o TEM 7. DA ABERTURA DA srss.Äo, cLAssTFICAÇÃ,o DAs pnoposlas E
FOruWULAÇAO DE ¿ANCES -, orientamos que os respectivos subitens 6.1.1 e 7.S.1, passem a adotar as
redações que segue:

"6.1.L. Valor unítário e total do îtem ou total ilo grupo,,

"7,5.1 o lance cleverti ser ofertailo pelo valor unÍtcirÍo clo itent ou total do grupo,,.

175. ITEM B. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA - no subi¿em 8.6 é
necessário incluir o prazo correto para envio dos docurnentos complen:ìentares:

"(..,), no prozo de 04 (Erctro) horas, soh pena de não aceítação da proposta,'

176. ITEM 9, DA IIABILITAÇÃO - verifica-se que empresas reuniclas em consórcios pocler'ão
participar do certatne, coulo se observa no subÍ¿enl 9,10. 

^ 
experiêucia prática demonstra qLte as licitações
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que permitem a paftic¡pação de.enrpresas reunidas enr consórcio sâo as de maiormagnitude oLr complexidade.
Nesta perspectiva, deverá o Órgâo arlexar cleclaração conì as deviclas justificati-vas, em atenclimentç ao
Acordão no 1711'/2017 - Plenário do TCU: A decisdo do Administração pela possibÍtidarle de permitir a
par(icip(tçôo de entpre.sas sob a fornta de consórcio nas licitações pirblicas (art. 33 cla Lei 8.666/tgg3) deve
ser devidqnrcnte ntotìvada, e não deve implicar a proibíção da partícìpação ile "*pr""o, qu",
indìviduqlmente, posso,m cuntprir o objeto a ser contratado, sob pena de restriçãio à competitividade.

177. Neste nresnto condão, no subÍ¿enl 9.10.4 o órgão pode
valores exigidos para licitante individual, salvo quanrlo o consórcio for
nricro e pequenas er.ì'ìpresas, conforme nrodelo padronizado da AGU,

exigir acréscimo de até 30ÿo dos
composto na totalidade apenas por

()\j¿rll/

Ç.
(a178. São essas as alterações lrecessárias.

Fl
'".i (":

1X.3, Termo de ReferêncÍa
(páginas PDF 273-300)

l7g. O Termo de Refer€ncia é c¡ "documento elaboraclo conì base nos estudos técnicos
prelintinares" ('art.3o, inciso XI, do Decreto n'10.024/2019) que coutenrpla, além do detalhanrento do objeto,
os requisitos para participação no certame, seu processamento, até final c¡ntratação e a execução contrauáI.

180' Fato é, que quando cla sua elaboração, o Órgão deve atentar para os rcquisitos descritos no art.
Bo, ittciso I[ e art.21, inciso [[ do Dec¡:eto n" 3.555/2000 e aÉ.3o, inciso. XI, alí¡ea a e L4, inciso [I, do
Dec re [c] t't" 10.0241 201 9 (pregão eletr6nico).

181. No caso específico dos autos, o Termo cle Referência foi devidamente ilustraclo con a
especif icidade da denranda.

De qualquer forma, convém regístrar as seguintes obsewaçôes

182. Primeiramente, cumpre-se alertar que com relação às informações constantes na tabela cto
ITEM 1. DO OBJETA deste Termo de Referência, é inrpoftante pontuar que não é atr:ibuição desta
Consultoria fazer a análise de necessidacle, de conveniência e também técnica das especificações do objeto
relacionado tro itlstrutnento, cabendo apenas lenrbrar ao órgão qr,re a definição deve ser precisa, suficiente e
clara, com um nÍvel de detalhamentc' que garanta a qualidade cta contratação, porém, sem especificações
excessivas, irreìevantes olt desnecessárias, que linritem a competição, ¡os ter¡ros do ail.3o, inciso II, da Lei no
10.52012002 e art. 3", inciso X[, 1, do Decrcto n., 10.024/201g.

183. [mpôe-se, ainila, relembrar a importância de o Órgão gerenciador se assegurar cle que os
preços coletados tolllarat.ì.ì por base as lneslllas especificações do objeto, a finr de evitar distorções na
pesquisa, desde que não seja direcionada a uma determinada marca, características ou especificações
exclusivas, adrnitindo-a, excepcioualurente, nas hipóteses em qlte haja jr-rstificativa [écnica no processo (art.
7", 55" e art. l-5, $7", inciso t cla Lei n" 8.666/1993).

184. No que se observa do subifenr 1.5 o órgão deverá adotar a redação do modelo padronizado da
AGU (como segue abaixo), com o objetivcr cle corrcsponder aos prlncípios da economicidade e celeridade na
ad rn in istr:ação pública:

1.5. O prazo de vígêncìø da contratdção é de ..,.....,, cotrtødos ilo(ø)
,,,,,.,. proruogável nq fornn clo srt, 57, S I i do LeÍ n" 8,666/gJ,

t-).

U.t)
(ì)
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1 85. o orgão tanrbé¡n faz menção à RDC no 354, de 23 de dezenrbno de
1,L3.1 q 1,13,9 e nas páginas pDF 309, 310, 311, 813, 315, 316, 3L7 e 3i,B) que se
RDC no 14, de 14 de n arço de 2013. Reco nda-se a subs tituição da nornrativa no texto do TR
hltpJþUjigq.anvisa g ovùýle gi¡leça o#/v isualizaÿ?ZQôB )

186' ITEM 72. DO PAGAMENTO - deve constar no subiúem 72.73 o percentual de 0.S%
referenle à taxa do cálculo cle juros mensal e cle 6% anual. conforme modelo paclronizado.

L2,1"3, ivos cqsos cle even&lr.l.Ís atrssos de pagamento, clesde que a contrstada não
tenhs concorrìdo, ile alguma forma, parø tonto, o volor ilevído deverá ser ocrescido
de atualização fínanceira, e sua apurqção se fará ilescle q ilsta ile seu vencimento
oté o dqta do efetivo pagomento, em que os juros de nwa serão calculødos à taxa
de 0,5%o (nrcio por cento) ao mês, ou 6To (seis por cento) qo c¡no, meiliante
oplìcação dos seguìntes fónnuløs:

'lB7' ITEM 16. DAS sANÇõËs ADMINISTRATIYAS - percebemos que rÌo escopo da redação
dos subitens 16,2.4.1 e 16.3 houve equívoco cle remissão, razão peta qual oúentamos que sejam adotadas as
segui rrtes redações já cor:rigida:

" 1-6.2,4.L, A Sanção de ímpedímento ile lícítar e contrøtar prevista neste subitetn
tsmbém é øplícdvel ent quaisquer tlas hÍpóteses previstas corno Ínfração
qdministrotivs no subítem l,f.ldeste Termo de ReferêncÍo,,,

" L6,3, As sørrçôes previsrøs nos subítens lg;Z.L, 1"0:2.3, 16.2.4 e I$.2,5 poderão ser
aplícadas â CONTRATADA juntømente cont as ile multa, ilescontqn¿lo-a dos
psgaìnentos s se, ent efefircdos."

1BB. Prosseguindo no ânrbito do rrEM 16, DAs sANÇõEs ADMrNrsrRATrvAS, reco¡rerrda-se
que as multas estabelecídas nos subifens 16.2,2,1 ct 16,2,2.4 não sejam fixadas por intewalo, mas sobrc o
trraior percentual proposto, eltl razões das inovações trazidas pelo nrodeìo atualizado, como segue:

76,2.2.1 de "0,'lo/o (unt décinto por cento) até 0,2o/o (dois décintos por cente por dia
sabre o valor adjudicado" para *0,2Yo (clois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado";

1-6,2.2.7.1. de"0,1% (um décinrc por cento) até l0% (dez por cento) sobre o varor
adjudicado, effr caso de otrctso nct execução do objeto" para "r0%o (clez por cento)
sobre o valor adjrrdicado, eur caso de atraso na execução do objeto',;
16.2.2,L,2, åe "0,7%o (utn dócinrc por centa) até ls% (quinze por cento) sobre o vctlor
odjudicado" para "1-5%o (quinze por cento) sobre o valor adjudicad.o,';

16,2.2,1.,3, de "0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valar mensal do contrato,' pura ,,lrTVo

por dia sobre o valor nrensal do contrato".

189' Apesar de não ser atribr:ição desta E-CJU/AQUISIçÕES aferir o quantum das nrultas a seren:ì
aplicaclas à contratada pela inexecução total ou parcial clo objeto dcr contrato, pode-se verificar que o
percentual de 0,1%-0,29r'o de multa courpensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do r:bjeto, afigura-se inexpressivo em uma eventual aplicação.

190, ITEM 17. CRITERIOS DE SELEçÃ,O Do FORNËCEDOR considerando que roclos os
doclttlentos da fase extenla apresentänr os valores dos itens e dos grupos de ltens; que o ceìttame não ffata de

3tof35 03i03/2023 09:45



Firefox lrttps://sapi ens.agu.gov.b r/documenro/1 0gBBBB07 1

nredicanrento, nras de prodr-rtos hospitaìares; e que o ITEM 18. ESTIMATM DE PREçOS
REFERENCIAIS exibe o custo estimado da contratação, entende-se que o subifent 17,4 deve
seguinte redação do nlodelo padronizado:

17,4. Os crÍtéúos de aceítabìIidqde de preços serão:

77.4.1, Vslor Globel¡ R$xxx,000 (itrdicar por extenso)

E PRËÇOS
apres rn

(.

¡-i lJ

17.4.2

edÍtsl.
Vølores unitários: conforme planÍIha de contposÍção cle preços

r91 Essas são as únicas ressaìvas a serel.ìr feitas em relação a esse docunlento

1X.4. Da Ats de Regìstro de Preços

(páginas PDF 329-333)

IS2. Os requisitos da minuta da ata rle registrc cÌe preços estão previstos no Decreto n" 7.8g2/20!8,
devendo estarenl confonnidade tambénr com a Minuta do Edital e do Ternro de Referência.

193. No que tange à nossa específica atribr-rição, de anál ise das minutas, conforrne atestado no
processo, o óryão consulente utilizou os perrinentes modelos disponibilizados pela AGU, não havendo
necessidade de reprinrenda ern seus conteúdos.

1X,5. Minuta de Contrato de Comodsto
(póginas PDF 334-338)

194. Bem de se ver, que em mzão de parte da clemanda exige a cessão de equipamentos em regime
de cotlrodato por parte das contratada conr as especificações e denrais requisitos supìementares necessários ao
alendimento da respectiva clemanda correspondente a tais, sobretudo a teor dos ctetalhamentos que consta no
âmbito de regrametttos dos subitent 1.11.7, do Termo de Referência, cuja condição collverge para a urinuta
aqui ofertada esteja conciliada com o rnodelo padronizado para a celebração de contratos obtida a partir do
nrodelo padronizado pela AGU.

195' No ensejo, pedirnos vênia para alertar qure alr-rdida condicionante precisa estar devidanrente
justificada cle que aludida aquisição vinculacla ao comorlato de equipamento, conesponde ao melhor custo-
benefício, de modo a estar conrprovado que a estratégia eleita consiste ¡ra nlais vantajosa para a
adrninistração, em cletrinrento das demais soluções para a contnatação.

196. Feito o registro essencial, evoluímos a análise sobre a minuta de Termo de Comodato -Anexo
III (páginas PDF 334-338), onde se observa que a ¡resrra conténr cláusulas dispondo sobre o objeto, as
obLigaçôes do comoclante e comodatár1o. prazo de vigência, possibiliclade de alterações, critérios de
sustelrtabilidade, rescisão, vedações, previsão de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, e o
foro competente para diúmir questões oriundas da avença.

197. De todo tlodo, convergindo ao propósito de aperfeiçoamento da MinLrta de Tenno de
Cornodato, rccomendamos pela inclusão da estipulação de cláusula adicional, onde conste a vinculação do
Tenro de Conlodato ao Edital de Pregão e ao Termo de Referência.

198. Indo alénr, no escopo do instrLrnreuto, onde atualmente constanì as remissões
pära ÇOdIBATANTE e CONTRA?IADA, cleverá ser ajustado para COMODANTE e COMODATARIA,
respectivar.neute.
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1X,6. Do Instrumento equìvalente qo Termo de Contrato

No caso vettente, pela que xpressa o elenco de Anexos da reilação do subitem 25.

t:).
?\
í)
1f- i^l (t

199
Edital, evid lrcia-se que oPtou pela não adoçäo da ceìebração do Ternro de Contrato, inferindo-se que haj
optado pela substituição da inuta contratual por instrumento substitutivo, cuja hipótese está admitida pela
Lei ll" .666/1993, otadarnen te em seLt arligo 62, conforrtre se apresenta adiante r:eprodr,rzido:

Art.62. O instrumento de Çontrato é obrigatórjo nos cosos de concorrêncio e de
tomadct de preços, bern como ncls dispenscls e inexigibiliclades cujos pre.ços estejarn
campreendidos ,Ios linútes destas duas modalidodes de licitação, e facultativo ¡os
denois em que a Administroção pndel sLbstituí-lo por outros ins¿rurnenfos húheis,
tais co¡tto carta-contrato, noto de ernpenho de despeso, atúorização de contpra ou
c¡rde.n'¡ de execuçõo de servig:o.

S 1' A minuta do fitturo contrato integraró senrpre o editol o.t ato convocatório da
Iicitação.

Ê 2" Em carta contrato, r'totct de empenho de despesa, outorização de compro, orclem
de exeatção de serviço ou. oLrtros instrunrcntos hóbeis oplico-se, no qLre couber, o
disposta no art.56 desto lei.

ÿ 2' Etn "co¡'to contrato", "Ìlotct de entpenho de despesa',,',atttorização de compra,,,
"ordem de execução de se.rviço" ou oLttros insfrumenúos hóbeis aplica-se, no que
cottber, o disposto no orr. 55 desta Lei.-(Redgç(1a dgda-pgjq, Let ¡r' s.w,4e lgg4)
$ 3" Aplica-se o dispost<t no,s orfs. 55 e 58 a 6L desta Lei e tletnais norrïrus ge.rais, no
que couber:

[ - aos contrcttos de seguro, de financianlento, de lacação em que o poder ptiblico
sejct locatcirio, e aas detnttis cujo conteúdo seja regido, predantinanteftrc.nte, por
norma de direito prîvado;

JI - aos controtas em que a Administrctção for pctrte como usuárict de serviço
público.

þ 4" E dispenscivel o "tenno de. contrato" e facuÌtocla a subsfia,ição prevista neste
artigo, a critéri.o da Administt"ação e independentenrcnte de seu valor, nos cosos ¿e
compro com enfrega imedictta e integrttl dos be.ns adquiridos, dos quais não resultetn
obrígoções fttturos, inclusive ossisfáncjo técnica.

200' Conr efeito, peìo regranrento da Lei no 8.666/1993, rras situações enl que não é obrigatório, o
ternlo col.ìtratual pode ser substituíclo por outrcs instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de
enlpenho de despesa, autorização de cornpra ou ordenr de execução de serviço, cuja circurrstância é a que se
apresenta para este procedimento e albergamos corllo correta, e, assitl, seguindo com a nossa chancela.

201 E o que temos a assinalar quanto a este instrumento.

202. São esses os apoutamerrtos que terros a ofertar sobre o aspecto da instrLrção processual, da
nortra de regência aplicável ao procedimento, bem assim, sobre os instrumentos ofeftados em minuta.

X. CONCLUSÃ,O

203. Considerando as informações existentes nos autos do Processo n" 645g2.012275/2022-70 e
nos linlites da arlálise jurídica apresentada, que trão alcança questões relacionadas aos aspectos técnicos ou do
juízo de valor das compelências discricionárias exercidas clurante o procedimento para realização de licitação
na tnodalidade pregão, sob a fo¡:nra eletrônica, para fonnação de regislro de preços, tendo como critério de
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jLrlgamento o lllellor pr:eço do itenr e lìlerìor preço global do grupo, concebido para ampla participaçâo de
empresas' objetivanclo a evenüal e futura aqtûsição de. reagentes laboratoriais com o fornecimeitto de
equipamentos ent reginte de contodato, juntomente com insumos em geral, calibradores, confroles e software
de interlaçanlento em confonnictade com os 7 (sete) grupos de itens e 2 (dois) itens autônomos, totalizando
ll1 (cento e onze) itetts que integranr o Tenno de Referêncla, para atendimento da demanda do órgão, conr
estinativa cle dispêndio cle R$ 2.896.801.20 (ctois milhões, oitocentos e noventa e seis mil, oirocenios e um
reais e virrte centavos), conclui-se pela existência de óbices legais ao prosseguim nto do presente proc
quais restarão uperaclos descle que obsewadas as recomenclações emitidas ao longo do parecer e, em
os seguirrtes apontanl entos

C)

:li. i jcj l]
o (a) Proposíção de adequação qLranto a da formct de adjttdicação, além da

certome à exclusividade para nticraernpresas e empresos de pequeno porte, ou que
apesentada a justificativa fundamentada de even tual hipótese excludente (parágrafos 46 a
s7);

o (b) Ponderações Qcercl da Pesquisa de Preços, com ênfase para qLre estejam conciliados
con? os constontes do Banco de Preços em saúde - Bps (parágrafos 121 a 140); e

o (c) Recornendações de ajttstes nos instruntentas de regramento clo certame ofertados ent
ntinutct (parágrof'os 160 o 198).

204' Somente após o acatamento das rccomendaçöes emítidas ao longo deste opinativo, ou após
seLl afastanretrto/fornra rnotivada, consoante previsão do art.50, inciso ÝtI, da Lei de proceìso
AdlTrinistrativo, será possível ctar-se o prcsseguimento do processo, nos seus clemais temos, sem nova
nr an ifestação desta e-CJU/Aqurisições.

205' Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica cla fase intema clo prccesso
licitatór:io, recomelldando-se, enl sua fase exter¡ra, o ateudiurento inlegral ao Edital e às Leis q,-'u r.g.n-r,
natéria.

É como nos pronunciamos

De João Pessoa (PB)

Para Natal (RN), em 2 de março de 2023

(D oc u nte ntct a ss i n ad o d i g ital nt e nte)

PaLrlo Alberto de Souza Lopes Freire

Advogado da União

Roniere Andrade de Br:ito

Estagiário

OAB/PB 11.828-E

o D/SPEIýSADA A APROUAÇAO DO COIVSU¿TOR JURíDICO, nos ten'nos do gt" do ort.
10 da Portaria AGU 11" 14, de 23 de janeiro de 2020 c/c o art. art. 21 do Regimenta lnterno
da e-CJU/Aquisiçöes (Portaria e-CJU/Aquislções n" 1/2020)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disporrível enr https://supersapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único rle Protocolo (NUP) 64592012275202270 e cla chave d. á..so
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Mil NataV1941)

TERMO DE MOTIVAçAO (Termo de Referência)

PRO CE SSO ADMINISTRATIVO (NUP) N' : 64 59 2 .0 1227 5 / 2ïZZ-T 0

PREGAO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS N. 01/2023

OBJETO: Aquisição de reagentes lal¡oratoriais cour o fornecimento de equipamentos
em regime de COMODATO, juntatnente com fonlecimento de insulnos em geral,
calibradores, controles e software de interfaceamento, para o Laboratório de Análises.
visando atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN).
Em conformidade com disposto no Art 50 da Lei nu 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
decido/motivo acerca da recomeudações exaradas no Parecer n" 00431- de 02 de março de 2023
da Consultoria Jurídica da União (CJU):

RECOMENDAÇOES EMANADAS RELACIONADAS NO PARECER

Apontamentos:

a) Itern 65 e 70: a exclusão da não exclusividade das ME/EPP visa manter a unifornridade dos
produtos adquiridos fins apresentaì: um mesmo padrão de resultados.

b) Item I34 e 135: o Mapa Comparativo de Preços corresponde aos preços praticados no
mercado e inseridos na Intenção de Registro de Preços no Sistema Compmsnet.

c) Itern 1,37: a média aritmélica correspondem aos valores praticados no mercado.

d) Itern L3B: os ilens apresentam somente duas pesquisas pelo fato dos þrceiros valores
encontrados serem discrepantes do praticado no mercado nacional.

e) Itern 1B4: corrigido conforme nodelo da AGU.

f) Itern 1B5: foi substituída para a normativa vigente, RDC no 654 de 24 de março de 2022.

g) Itens 186, 187 e 1BB: foram corrigidos confonre assillalados pela CJU.
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h) Item 189: corrigido para LVo ao dia.

Naral-RN, 07 de

MARCO A
Chefe do Laborarório

de 2023.

- Maj
s Clinicas do HGuN
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

TERMO DE MOTIVAÇÃ,O

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N": 64s92 .0t2zzs/z0zz-7 0

PREGÄO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS N" 01/2023

OBJETO: Aqtrisição de reagentes [aboratoriais com o fornecimento de equipamentos
em reginte de COMODATO, juntametrte coìrì fornecimento de insumos em geral,
calibradores, controles e software de interfaceamento, para o Laboratório de Análises.
visando atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN).
Enr conformidade con disposto no Art 50 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de l-ggg,
decido/motivo acerca da recomendações exaradas no Parecer n" 0043L de 02 de março de 2023
da Consultoria Juídica da União (CJU):

RECOMENDAÇOES EMANADAS RELACIONADAS NO PARECER

Apontamentos:

a) Itern 65 e 70: a exclusão da não exclusividade das ME/EPP visa manter a unifonnidade dos
produtos adquiridos fins apresentaì: um mesmo padrão de resultados.

b) Item 134 e 135: o Mapa Comparativo de Pr:eços correspondem aos preços praticados no
mercado e inseúdos na Intenção de Registro de Preços no Sistema Comprasnet.

c) Item I37: a média aritmética correspondem aos valores praticados no mercado.

d) Itern 138: os itens apresentam somente duas pesquisas pelo fato dos terceiros valores
encontrados serem discrepantes do praticado no mercado nacional.

e) Itern 184: corr:igido conforme nlodelo da AGU.

f) Itern 185: foi substituÍda para a normaliva vigente, RDC no 654 de 24 de março de2022.

g) Itens 186, l-87 e 1BB: foram corrigidos confonre assinalados peìa CJU.
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h) Item 189: corigido para 1% ao dia.

i) Itern L71: justificativa apresentada na letra ,,a,, deste documento.

j) Itern 172: foram retiradas as renrissões, confonne orientação da cJU.

k) Item 173: foi suprimida a IN revogada, conforme orientação da cJU.

l) Item 1.74,1.75: foram adotadas as orientações da CJU.

rn) Item 1-76: foi adotada a odentação da CJU (percentual J\o/o).

GuJ"r,'

-
C)

a

n) Itens 194 a 198: foraln adotadas as remissões contratante/comodante e contratada/comodatária.

Natal-RN, 07 de março de 2023.

Ordenadora de



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil de Natal/1941)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Encerro, nesta data, o Volume II dos autos do Processo Administrativo no
64592.012275/2022'70, que æm como objeto a aquisição de reagentes laboraroriais com o
fornecimeuto de equipamentos em regime de comodato, juntamente coln insumos em geral,
calibradores, controles e software de interlaçamento, para atender às necessidades do Laboratório de
Análises ClÍnicas do Hospital de Guainição cle Natal (HGuN), que se iniciou na folha cle número 201
(duzentos e um) e se encerra na folha número Bg0 (trezentos e noventa).

Natal-RN, março de 2023.

A CHAVES - Cap Rl
Adj to da SALC do HGuN


